
GOVERNO MUNICIPAL MANDAGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 34/2019 31/01/2019

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de recapeamento
asfáltico

MODALIDADE

TOMADA DE PREÇO
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DOPARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemardino Bogo, 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Ofício Interno nº 34/2019

Para: Sonia Regina Oliveira de SouzaDe: Gilberto Mulinari
Dep. Viação, Obras e Urbanismo Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica
orçamentária para registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para
execução de serviços de .recapeamento asfáltico, conforme especificações
estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu,~ de Jttt/#/LAJe 2019.

<J
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemardino Bogo, 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Ofício Interno n!! 35/2019

Para: Anito Rocha de OliveiraDe: Gilberto Mulinari
Dep. Obras Viação e Urbanismo Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a indicação da rubrica
orçamentária para registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para
execução de serviços de recapeamento asfáltico, conforme especificações
estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, ?;! de Jtt(~ de 2019.
V
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX {44} 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para
futura contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de recapeamento
asfáltlco, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição/ Especificação Qtde Un.Med.
Valor Valor

Unitário Total

01
Recapeamento da

1,0 SV R$ 360.818,96 R$ 360.818,96
AVENIDA CENTENARIO

TOTAL R$ 360.818,96

a}O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-Ihes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
departamento Municipal de Obras Viação e Urbanismo.

@YA\hY~oo .. o.o.~

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço ( ) por item; ( ) por lote; ( x ) global.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é de suma importância para
as comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade
de veículos e pedestres. Insta salientar, que o pedido é importante devido à
necessidade de refazer o asfalto nos endereços acima citado, pois devido ao fluxo de
veículos houve desgaste no asfalto.

Trata-se também de um anseio comunitário e um sonho das famílias em
serem agraciados com a pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos
causados pela ação do tempo, motivando o interesse de investidores para a
construção de novas edificações residenciais e comerciais afim de promover a
economia local.

Serão executados os serviços referentes ao Recapeamento Asfáltico em
CBUQ, onde será realizada a limpeza e lavagem de cada uma das pistas utilizando-se
equipamento de alta pressão.

Posteriormente devera ser feita a pintura de ligação com emulsão do tipo
," RR-1C para posterior aplicação da camada de reperfilamento em concreto

Betuminoso usinado a Quente (CBUQ) com espessura mínima de 1 (um) centímetro.

Após esta etapa, com o CBUQ do reperfilamento ainda quente, executa-se
a camada final de revestimento também em CBUQ com espessura mínima de 3 (três)
centímetros.

Finalizados os serviços de recapeamento executa-se os serviços referentes
a pintura de sinalização horizontal, a instalação de placas de sinalização vertical e
também a sinalização com as placas de identificação das ruas.

Todas as etapas e serviços acima citados deverem criteriosamente seguir
as normas e parâmetros estabelecidos em memoria descritivo em anexo ao processo,
o mesmo segue as normas vigentes cabíveis determinados pelos órgãos competentes
como DER-PR,DNIT e outros.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

1.SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO
Para a execução do serviço de recapeamento, a contratada deverá

assegurar quanto a qualidade dos produtos e materiais utilizados na execução do
serviço, ressaltando que os mesmos deverão obedecer a todas as normas vigentes e
cabíveis junto ao DER-PR.

2.UNIFORMES E EPI's

A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários no
mínimo os seguintes uniformes e EPI{s):

• Camisetas em malha de algodão
.Calça

• Bonés
.Calçado
• Capa de chuva
• Luvas de proteção
• Colete reflexivo

Os itens acima discriminados deverão ser fornecidos sempre que se
apresentarem desgastadas, destruídas ou impróprias para sua finalidade.

Os uniformes deverão ser de cor clara e bem visível à noite e na camiseta
deverá constar o nome da empresa e o letreiro:

Não será permitido o trabalho sem a utilização dos uniformes e EPI (s) aqui
listados e demais que eventualmente sejam exigíveis a esta categoria.

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado por parte do
pessoal da proponente, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas
especificações.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

Será terminantemente proibido aos empregados da proponente fazer
catação ou triagem de materiais recicláveis ou outro qualquer de origem orgânica, de
ingerirem bebidas alcoólicas em serviço, de pedirem gratificações ou donativos de
qualquer espécie.

A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional deverá
apresentar-se uniformizada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças,
calçados com sola antiderrapante, e demais equipamentos de segurança de proteção
individual, como luvas, capas protetoras em dias de chuva, coletes refletores, boné,
entre outros.

alA execução dos serviços será iniciada de acordo com cronograma da Caixa
Econômica Federal que se encontra em anexo;

b)O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nas instalações do local de destinação final dos resíduos e
rotas a serem desenvolvidos os serviços de coleta, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30min horas às 17hOOmin
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (44)-3245-
8400

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar
devidamente identificado. Nesta ocasião será emitido atestado de visita técnica,
devidamente assinado pelo servidor Municipal que acompanhou a vistoria.

O prazo para realização da vistoria se iniciará no dia da publicação do
instrumento convocatório e finalizará até o último dia útil que anteceder a data da
realização do certame, no horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

Certidão de Registro da Empresa e de seus Responsável Técnico, expedida
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREAou Conselho Arquitetura
e Urbanismo CAU, demonstrando possuir no mínimo um dos profissionais arrolados
na Matriz de competências para resíduos sólidos do CREA-PR1 em seu quadro
técnico.

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando a execução, pela empresa licitante, de atividades pertinentes e ao
objeto solicitado,

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do
licitante de possuir, na data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado
de responsabilidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia -
CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo CAU, acompanhados das devidas
Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.

Os atestados de capacidade técnica previstos acima deverão conter: a)
data de início e término dos serviços; b) local de execução; c) nome do contratante e
da pessoa jurídica contratada; d) descrição dos serviços e demais dados técnicos com
informações sobre os quantitativos executados.

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico
elencado e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de
registro da empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio
de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia
de sua investidura no cargo ou contrato social. As empresas sediadas fora do Estado
do Paraná, que venham a prestar serviços no território estadual, deverão apresentar
a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica obtida junto ao CREAde origem. Disponível
em: http://www.crea-pr.org.br/ws/wp-content/uploads/2016/12/Matriz-de-
Compet%C3%AAncias-para-Res%C3%ADduos-S%C3%B3Iidos.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

Prefeitura do Município de Mandaguaçu

Atestado de vistoria fornecido pela Departamento Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo que implica pleno conhecimento pelas licitantes das condições
locais e de todos os elementos técnicos fornecidos pela Secretaria, necessários ao
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Certidão negativa dos cartórios de registro de falência e concordatas do
local da sede do proponente.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas,
vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de
apresentação da proposta.

No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentada a publicação do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis em jornal Diário Oficial;

Empresas optantes pelo lucro Presumido ou Microempresas - ME, não
estão isentas de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do
último exercício social, mas apenas os Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário, que deverão ser substituídos por uma declaração sobre esta opção, assinada
pelo representante legal da empresa e pelo contador;

-
:D}i\~LI-~WQRl[rr~-·• Q .•••~~~ _.·,i < e- -

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

a)O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

b)A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993.
d)A conformidade do serviço prestado deverá ser verifica da juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
elO representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da lei nº 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG nº.6.061.732-
5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, 111 e 67 da lei federal nº.8.666/93.
h)Fica designado o servidor Nivaldo Martelosso, portador (a) da CI/RG nº.868.673-4
e inscrito no CPF/MF nº. 361.730.379-04 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto contratual, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67
da lei federal nº. 8.666/93
i) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, 111 e 67 da lei federal nº.8.666/93.
j) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em



Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

a)Os valores estimados foram estipulados levando em consideração a tabela de
referencia SINAPI em janeiro de 2018 SEM DESONERAÇAO,segue em anexo.

o pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "e", combinado com o art.
73, inciso li, alínea "b", da lei n° 8.666/93 e alterações.

Em até 30 (Trinta) dias, após a convocação formal da Departamento
Municipal de Obras Viação e Urbanismo, como condição de homologação e
contratação do procedimento licitatório, a empresa.

Segue em anexo Projeto, Planilhas e Cronogramas Aprovados pela
Secretaria Estadual de Infraestrutura e logística.



Prefeitura do Município de Mandaguaçu

ESTADODO PARANÁ
Paço Municipal"Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsa bilidade.

Elaborado, em ~ -12LI2019 2,"'/ I ,b /~Aprovo, em JJLJJ!....!..j2019

Gilbert4'2ariDiretorM'lJIIf.;'~e Obras

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no

........ artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que
observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do
objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser
anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso.
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CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Cronograma

NDSICONV

DA MALHA VIÁRIA DO MUNIClplO

rct;::!.(.) -:.-,>.<~.: ~
~ ,ft,[(1)~~@J

• ~ < -UII;~,~ • ~ ••• ~ "'"

~

%-~~---33!07!o - 33,68% __3:y~,,-----1--_-_==t
___ _ R$ 119.329,42 121.522,30 119.967,24

% 33,07% 66,75% 100,00%_--1--
L ~c~muladol R$ Wi.329,42 _. 240.851,72 -;- 360:818,96- I . +--------f----· -

MANDAGUAÇU I PR, 07 de dezembro de 2018
Responsável Técnico: MARCELO SACIOTC
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Ofício Eletrônico Caixa nO04653-2018-E - Contrato 1044889-25- Conclusão de
Análise da proposta

gigovmr@caixa.gov.br
Qua 12/09/2018, 12:13

Para: adm@mandaguacu.pr.gov.br <adm@mandaguacu.pr.gov.br>;
clodescapin@hotmail.com <c1odescapin@hotmail.com>

@ 5 anexos (152 KB)

Declaração de Atendimento à Legislação Obras.doc; Declaração de Capacidade Técnica.doc; Declaração de ciência de
enquadramento de contrato na portaria 424 - EXECUTOR.doc; Declaração Referente à Empresa Vencedora da Licitação
Portaria 424.doc; MO 28019 Ofício de Encaminhamento.xls;

CAIAA

-
Caixa Econômica Federal- GIGOV/MR

R. Santos Dumont, 2881 - Centro

87.013-050 - Maringá / PR

Ofício Eletrônico Caixa n" 04653/2018-E - GIGOV/MR

Maringá, 12 de setembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor
MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA
Prefeito Municipal de MANDAGUAÇU 1PR
R. Bemardino Bogo, 175
87.160-000 - Mandaguaçu - PR

Assunto: Conclusão de análise da proposta
Descrição do Objeto RECAPEAMENTO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO
Número do processo 1044889-251 - Convênio'

Excelentíssimo Senhor,

1. Comunicamos que se encontra concluída a análise técnica de engenharia do referido
processo, tendo sido aceito o que segue:

Item Discriminação dos Itens (QCI) I Total (R$)
1 Recapeamento da Avenida Centenário I 360.818,96
Totalização 360.818,96
Percentual 100,00%

1.1 Este comunicado não implica em Autorização de Início de Obras.

1.2 Ressaltamos que os quantitativos, itens de serviços e especificações da planilha a
serem levadas à licitação devem ser os mesmos da planilha analisada e aprovada pela CAIXA, sob c
pena de não aceitação do processo licitatório. (. ; lJ / t i-

r 1 {(~
2. Quanto ao processo licitatório, deverá ser apresentada pelo Convenente/Município, por
meio de ofício (modelo anexo - MO 28019), a documentação a seguir relacionada, registrada c
anexada também ao SICONV nas abas PROCESSO DE EXECUÇi\O c
CONTRATOS/SUBCONVÊNIO, conforme orientações do item 3 deste oficio: OOOOOOO 014

, ;

https:/Ioutlook.live.com/mail/id/AQMkADAwATZiZmYAZC04MWQ1 LWUyZTQtMDACL TAwCgBGAAADFIBTgv5f%2FEez6%2FCcpR8FuwcAf4Ua .. , 1/3

mailto:gigovmr@caixa.gov.br
mailto:adm@mandaguacu.pr.gov.br
mailto:clodescapin@hotmail.com
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2.1 . Proposta da empresa vencedora, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e ;--
PLE (PIam lha de Levantamento de Eventos), assinados pelo seu representante legal; ,

2.2 QCI alterado conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação;

2.3
ou serviço;

Declaração de Capacidade Técnica indicando os responsáveis que fiscalizarão a obra

2.4 Declaração de Ciência de Enquadramento do Contrato na Portaria 424/2016 emitida
pela empresa vencedora do processo licitatório;

2.5 Declaração de ciência da emitida pela empresa vencedora do processo licitatório
quanto ao compromisso assumido pelo Município de execução da drenagem complementar até a
primeira solicitação de desbloqueio.

2.6
no DOU;

Cópia legível onde conste o nome do jornal, a data e a publicação do resumo do edital

2.7 Despacho de adjudicação da licitação;

2.8 Ato de homologação da licitação;

2.9 Em caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação deverá ser apresentada justificativa
com o devido embasamento legal;

2.10 Contrato entre o Município/Convenente e a empresa vencedora do processo licitatório,
contendo o objeto do contrato/termo de compromisso firmado com a CAIXA e prazo de vigência
compatível com o prazo para a execução da intervenção, conforme cronograma apresentado;

2.11 Cópia legível onde conste o nome do jornal, a data e a publicação do extrato do contrato
no DOU ou DOE ou Diário Oficial do Município. Caso o órgão de imprensa oficial do Município
seja outro instrumento, encaminhar declaração do prefeito informando o jornal, a lei e o
respectivo artigo que o estabelece como imprensa oficial do Município;

2.12 Original da declaração firmada pelo Convenente/Prefeito atestando que a licitação ou o
processo de dispensa, quando for o caso, atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na
legislação vigente, inclusive quanto à forma de publicação, aceitando pareceres emanados por órgão
de controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas de vinculação e ao Decreto n° 7.983, de
08/04/2013 (modelo anexo);

2.13 Original da declaração do Prefeito/Convenente ou da empresa vencedora do processo
licitatório sobre a composição do quadro societário da empresa (modelo anexo), sendo de inteira
responsabilidade do Município/Convenente a fiscalização dessa vedação;

3. É condição para a aprovação do resultado do Processo Licitatório pela CAIXA o
registro da mesma no SICONV, o qual deverá ser feito da seguinte forma:

3.1 Na aba PROCESSO DE EXECUÇÃO: registrar os dados da(s) licitação(ões)
realizada(s), incluindo todos os fornecedores participantes conforme a ata de julgamento da
licitação;

3.1.1 Informamos que o campo valor da licitação é o valor máximo previsto no edital e não
o valor do lance vencedor (este tem campo próprio);

3.1.2 Nessa aba, deverão ser ANEXADOS os arquivos eletrônicos legíveis em pdf ou jpg
dos seguirttes documentos da licitação:

, . ~,Publicação do n<ij~Il1t)JtrO~il>&.o DOU;
httPs://outlook.live.com/mail/id/AQMkAOAwA~iZmYAZC04MWQ1LWUyZTQtMOACLTAwCgBGAAAOFIBTgv5f%2FEez6%2FCcpR8FuwcAf4Ua... 2/3
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• I.

• Ato de Adjudicação;
• Ato de homologação;
• Justificativa com o devido embasamento legal, no caso de dispensa ou inexigibilidade de

licitação;
• Proposta + planilha orçamentária + cronograma fisico apresentado pela empresa

vencedora;
• Declaração firmada pelo Convenente/Prcfeito atestando que a licitação ou o processo de

dispensa, quando for o caso, atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na
legislação vigente, inclusive quanto à forma de publicação, aceitando parecerem
emanados por órgão de controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas de
vinculação e ao Decreto n° 7.983, de 08/0412013; .

• Declaração emitida pelo Convenente/Prefeito ou pela empresa vencedora da licitação
atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira
responsabilidade do Convenente/Município a fiscalização dessa vedação;

• Declaração do Prefeito informando qual o órgão de imprensa oficial do Município.

3.2 Na aba CONTRATO S/SUB CONVÊNIO: registrar os dados does) contrato(s)
administrativo(s) firmado(s) com a empresa vencedora da licitação e does) seu(s) aditivo(s)
(prorrogação de vigência, alteração de valor, etc), se houver.-
3.2.1 Nessa aba deverão ser ANEXADOS os arquivos eletrônicos legíveis em pdf ou jpg
dos seguintes documentos:

• Contrato administrativo;
• Publicação do extrato do contrato no DOU ou DOE ou Diário Oficial do Município
ou o órgão de imprensa oficial estabelecido por lei, conforme declaração do
prefeito;
• Aditivos contratuais, se for o caso.

4. Colocamo-nos à disposição dessa Administração Municipal para o que se fizer
necessário, por meio do telefone (44-3344-4660).

Respeitosamente,

Aliene Fabiana Faglioni
Engenheira Civil

Noel José de Souza
Gerente de Filial

Gerência Executiva e Negocial de Governo Maringá/PR

Ouvidoria de Govemo 0800-2002222
ouvidoriade govcrno@caixa.gov.br
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'.. Prefeitura do Município de Mandaguaçu-PR
• i.' Estado do Par~ná .

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/000 1-08

DESPACHO

Processo administrativo nO34/2019

Interessado: Departamento Obras Viação e Urbanismo

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
recapeamento asfáltico

Em atenção ao Termo de Referência de solicitação da
(Secretaria/Departamento Municipal) e pesquisa de preços/orçamentos anexos,
é o presente para:

1) Deferir o prosseguimento do presente processo administrativo;

2) Apresentada previsão orçamentária, encaminhe-se o presente

processo administrativo a Divisão de Licitação para elaboração da minuta do

instrumento convocatório da licitação;

3) A Procuradoria Jurídica para parecer;

4) Em sendo favorável o parecer jurídico, prossiga-se com a fase externa

do procedimento licitatório.

Retornem com as informações as mais urgentes possíveis, para que

sejam tomadas as devidas providências.

Sem mais para o momento.

0000000017



ESTAD(l~DBPARANÁ
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)

'Relação dos Itens do Processo Administrativo'
.~tper.íot:!o ,de:011D112O:19 '3 :'f5IMI2019)

Item Material DescriÇãodo Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

ProcessoAdmJ Ano: 612019

45-02-2038 Recapeamento da malha viária do município. sv 1,000 360.818,9600 360.818.96

.360.818,96

360.818,96

TOTAL DO PROCESSO ADM. . ,.,

TOTAL -,--->

o
O
O
O
O
O
O
O
•••••
ao



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
, EST ADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manda@acu.pr.gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de recapeamento asfáltico, o

nosso plano de contas para o Exercício 2019 contempla até o momento as seguintes dotações
orçamentárias, sob as rubricas:

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE
782 4.4.90.51 819

Mandaguaçu- PR, 08/03/2019

pto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva

0000000019
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Prefeitura do ~unicípio d~,M~n9~guaç~
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal "Hiro Yieira"
Rua Bernardino Bago. 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (44)3245-8400 CNP J 76.285.329/0001-08
\l..~xlUJ}1lDg~1!S..\!j)r.glJv.l,?X - e-rnail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

DECRETO N° 6822/2019

o Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Nomeia servidores (as) para integrar a Comissão Permanente de Licitação
e dá outras providências.

Art.l°- Fica nomeados (as) a partir de 07 de janeiro de 2019, para integrar a
Comissão Permanente de Licitação os (as) Servidores (as) ALZIR BOCCHI JUNIOR
- PRESIDENTE, LF:LIANI MARIA TEIXEIRA GOUVEIA, SILVANA
APARECIDA DA SILVA LANDIN, ETIANNE KELLEN MARSON ROCHA
SARABIA, MARCIA ANDREIA DA SILVA PAOLINl, ROSANGELA MARIA
ROMAN, JAIlVIE ALVES DE OLIVEIRA, TIAGO BEIDAKI LANDIM E
RICARDO LIJlZ BOCCHI - MEMBROS como Equipe de Apoio pelo exercício de
2019.

Art, 2° - A equipe será conduzida pela Servidora LELIANI MARIA
TEIXElRA GOl!VEIA, a qual participará em todos os procedimentos licitatórios,
que exijam a intervenção da comissão, juntamente com mais dois servidores (as), sendo
um servidor efetivo e um servidor ocupante de cargo de comissão, os quais serão

-.. previamente convocados, em rodizio.

Art.3°- rica rcvouado o Decreto n" 679812018
"-

Art. 4° - l.ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Mandaguaçu, 1() de janeirode 20 19.

'--."'piiiIi;;;;,...------- •••.".
Publicado no Orgão
Of'clal do (VIpn/cípio
........ M·_.... ·..I·.;·54(jyM _....~~çAo
de-L:J.J. I: ~~ ..1 J••••.L~~:.

i Sec'tetárlo---,-'--'4JOOOOOOOZOf/ .; ~.J
v'
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:r.~$]~t;~tur8;do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
.www.mandaguacu.pr.gov.br

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2019
PROCESSO N°. 71/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia 30/04/2019, às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo,
175, centro, 110 Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na

~ modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, a qual será
processada e julgada em conformidade com a Lei n", 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações
e demais legislações, suas alterações e demais legislações, observadas as disposições contidas no
Decreto Federal N°. 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando -
se, subsidlarlamente, no que couber, a Lei Federal N°. 8.666/93, em conformidade com a Lei.
Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 12312006 com suas alterações e
demais exigências.

1. PREÂMBULO

1.1 O MUNICíPIO DE MANDAGUAÇU, através da Comissão de Licitação designada pelo
Decreto n° 6822/2019, torna público que se encontra aberta a presente TOMADA DE PREÇO, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
1.2. Prazo de recebimento do ENVELOPE Ol-DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
1.2.1 Para cadastrados: até às 09:00 horas do dia 30/04/2019.
1.2.2 Para os não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 30/04/2019.

-r-. 1.3 Prazo para recebimento do ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO
1.3.1 Para os cadastrados e não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 30/04/2019.
1.4 Os envelopes contendo a documentação de habilitação (Envelope n? 01) e a proposta de preço
(Envelope n" 02) deverão ser entregues à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, no setor de Licitação e Patrimônio, sito à Rua Bernardino Bogo 175, em
Mandaguaçu/Pk, até às 09:00 horas do dia 30/04/2019.
1.5 A abertura do Envelope n? O1 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local
no dia 30 de abril de 2.019, a partir das 09:00 horas. Havendo a concordância da Comissão de
Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de
Renúncia, conforme modelo constante no Anexo VII, renunciando à interposição de recursos da
fase de habilitação, proceder-se-à, nesta mesma sessão, a abertura do Envelope n" 02 contendo a
Proposta de Preço dos proponentes habilitados.
1.6 Havendo ainda a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes,
formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, conforme modelo constante no
Anexo XII, renunciando à interposição de recursos da fase de julgamento e classificação das
propostas de preço. o processo será diretamente encaminhado à autoridade superior para
homologação e adjudicação.
1.7 A execução do objeto licitado será mediante regime de empreitada por preço global por lote.

Divisão de Licitação e Patrimônio
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
. ,- " - 'j' . - -, , -

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu·er.gov.br

1.8. O presente Projeto Básico foi elaborado a fim de subsidiar o processo licitatório que visa o
Recapeamento da malha viária do município, solicitado pelo Departamento de Obras, Viação e
Urbanismo. A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é de suma importância para as
comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e
pedestres. Insta salientar, que o pedido é importante devido à necessidade de refazer o asfalto nos
endereços acima citado, pois devido ao fluxo de veículos houve desgaste no asfalto.
Trata-se também de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com a
pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo, motivando o

~ interesse de investidores para a construção de novas ediflcações residenciais e comerciais afim de
promover a economia local.

2. OBJETO

Recapeamento da malha viária do município.

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL E DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS

3.1 O presente edital, encontra-se à disposição para verificações e retirada por parte dos
interessados na PREFEITURA MUNCIPAL DE MANDAGUAÇU, Rua Bernardino Bogo, 175, de
segunda às sexta feiras, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, assim como no
endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br,

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES

4.1 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são
""' complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se

omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os seguintes critérios:
a) Em caso de divergência entre os desenhos e o memorial descritivo prevalecerá sempre o
memorial descritivo;
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em outro
deverão ser considerados;
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala
prevalecerão sempre às cotas dos desenhos.
4.2 Os materiais e a mão de obra que for utilizada na pavimentação deverá ser de qualidade,
obedecer às especificações constantes no Memorlal Descritivo e aprovadas pela Fiscalização do
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo de
atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital, seus anexos e
legislação pertinente;
5.2. Não será permitido o consórcio de empresas;

Divisão de Licitação e Patrimônio 2
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245~8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

5.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção
prevista no inciso Ill do art. 87 da Lei N°. 8.666/93;
5.4. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e
empresas enunciados nos incisos I, II e Ill do art. 9° da Lei N°. 8.666/93;
5.5. Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram parentes,
em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante ou de ocupantes
de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Mandaguaçu,

6. DAREPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1. ° interessado ou seu procurador deverá apresentar-se perante o Presidente da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu para proceder ao respectivo credenciamento,
munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório.
6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada.
6.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investi dura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, no qual constem poderes específicos para praticar todos os atos
pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes
do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência);
6.4. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto;
6.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão da Tomada
de Preços; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pela
Comissão de Licitação;
6.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

7. DAPARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal na 123, de 14/12/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a data do recebimento da nova proposta,

Divisão de Licitação e Patrimônio 3
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item "7.2", implicara decadência do
direito a contratação, na forma do § 20 do artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006,
sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
7.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas mlcroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores a proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de
uma microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5 Ocorrendo o empate, preceder-se-à da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior (desconto superior) aquela declarada classificada em primeiro lugar, hipótese em
que sua proposta assumira essa posição;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea "d", deste item;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na alínea "a" deste item, poderá
apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, recebida a comunicação via
facsimile, e-maíl ou qualquer outro meio idôneo;
7.6 Depois de observados todos os procedimentos para aplicação da Lei complementar Federal n?
123/2006, anteriormente previstos, será publicado o resultado da classificação final no Diário
Oficial, cuja data de publicação servirá de marco inicial para início da contagem de prazo para
interposição de recursos.

8. DA DECLARAÇÃO MICROEMPRESAlPEQUENO PORTE E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO

8.1. Toda empresa que participar do certame deverá necessariamente protocolar os envelopes
Proposta de Preços e Habilitação antes do horário previsto para a abertura do certame, protocolo
este que será fornecido no Setor de Licitação e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,
8.2. No dia, hora (hora de BrasílialDF) e local designados neste edital, na presença dos interessados
ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Presidente da Comissão de
Licitação, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes.
8.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser apresentada, por
ocasião do credenciamento, declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar dos
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benefícios outorgados pela Lei Complementar n" 123/2006 / 147/2014, podendo ser utilizado o
modelo constante do Anexo V.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 e 02

9.1 Os envelopes 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e
proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste
edítal, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres:

a) envelope eontendo os Documentos de Habilitação:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO N°. 0112019
PROCESSO N°. 71/2019
JULGAMENTO DIA 30/04/2019 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: _
ENVELOPE "01" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

b) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO N°. 0112019
PROCESSO N°. 71/2019
JULGAMENTO DIA 30/04/2019 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: ~_~ ~ ~
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)

9.2 Caso o proponente encaminhe um representante para o procedimento Iicitatório, deverá
formalizar uma carta de credenclamento, conforme modelo constante no Anexo lI, a qual deverá ser
entregue à Comissão de Licitação antes da abertura dos envelopes.

10. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01

10.1 O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômica -
financeira e fiscal, deverá conter:
10.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente
registradas, em se tratando de sociedade comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutívo, no caso de sociedades civis, acompanhado de ato formal da
designação da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
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e) Declarações, sob as penas da lei, de Não Parentesco (conforme modelo constante no Anexo
I), de Idoneidade (conforme modelo constante no Anexo Ill), e de Não Existência de Trabalhadores
Menores (conforme modelo constante no Anexo IV).

10.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:

,- a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou a sede da licitante (AlvarálCICAD);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Tributos Estaduais) e Fazenda
Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou
equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS).
e) Prova de inexistêncía de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943.

10,1.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede de proponente.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhados dos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial
ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses
da data de apresentação da proposta.

c) No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentada a publicação do Balanço Patrimonial e
demonstrações contábels em jornal Diário Oficial;
d) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas • ME, não estão isentas de
apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, mas
apenas os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por
uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador;

e) Indices abaixo, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XIV

(Declaração Econômico Financeiro), deste Edital.

b.l ) Liquídez Geral = (AC+RLP) 1 (PC+ELP) maior ou igual a 1,00;

b.2) Liquidez Corrente = (AC 1 PC) maior ou igual a 1,00; e
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bJ) Solvência Geral = (AT) / (PC +ELP) maior ou igual a 1,00.

Onde: AC = ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE RLP =REALIZÁVEL À
LONGO PRAZO ELP = EXIGíVEL À LONGO PRAZO

AT =ATIVO TOTAL

f) - As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e as demais
empresas não optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão apresentar:

f.l) Fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições legais; c.2) Cópia da Declaração Econômico-
Fiscal da pessoa jurídica;

10.1.4. Quanto à Qualificação Técnica:

a) Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU (da empresa) e
certidão de registro e quitação de pessoa física (do responsável técnico da obra) emitida pelo CREA
ou CAU.
b) Atestado(s) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente
registrado junto ao CREA ou CAU, acompanhado da certidão de registro de atestado e Certidão de
Acervo Técnico (CAT), comprovando que seu(s) responsável (eis) técnico(s) já executou (aram)
obra (s) ou serviço (s) de complexidade compatível ao objeto da licitação.
c) Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual
execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não
poderá(ão) ser substituídos sem autorização da contratante;
d) É vedada, sob pena, de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico
por mais de uma proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 02

11.1. A proposta de preço - Envelope 2 - devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabeleci das neste edital e seus anexos e conter:
a) Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução, levando-se em consideração
o prazo máximo de execução dos serviços para o lote.
b) Orçamento discriminado em preços unitários, bem como seus totais e somatórios, de acordo
com o orçamento básico em planilhas de quantitativos e preços unitários do lote.
c) Preço global por lote, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com a mão-de-obra, transportes,
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ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes
sobre o objeto do presente certame.
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contato a partir da data
da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e lncluír-se-á o dia do
vencimento.
e) A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição dos preços de preços unitários que demonstrarem a viabilidade técnica e
econômica do valor global proposto.

12. PROCEDIMENTO

12.1 Serão abertos os envelopes 01 contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes
e procedidas a sua apreciação.
12.2 Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos
neste edital.
12.3 O envelope 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes
considerados inabilitados, deste que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.
12.4 Será aberto o envelope 02 contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, deste que
transcorrido o prazo sem ínterposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos.
12.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 11 deste
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
12.6 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecimento no item 13 deste
edital.

-- 13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1 Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas
pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que
apresentar o Menor Preço Global, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixado no item
14 deste edltal.
13.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato
público, para qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o
disposto no inciso II do § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.
13.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇO QUE:
a) Ultrapassar o valor estabelecido no item 14;
b) Deixar de cotar qualquer dos itens do recapeamento;
c) Alterar quantidade constante na planilha;
d) Cotar valor global manifestamente inexeqüível.
e) Não atender as exigências contidas no presente edital.

14. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
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14.1. O PREÇO MÁXIMO total para o lote deste presente processo licitatório é de R$ 360.818,96
(trezentos e sessenta mil oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos), conforme planilha em
anexo.
O serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos, definidos de acordo com o
orçamento ficando as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores
superiores aos ora estabelecidos será desc1assificada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços
constantes em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso Il, alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações.

15. DAS GARANTIAS

Da garantia de execução
a. A empresa vencedora prestará Garantia de Execução, na modalidade a ser por ela definida na
forma prevista no § 1° do art. 56 da Lei n" 8.666/93, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor
do contrato que venha a ser firmado em decorrência da presente licitação.
b. A Garantia de Execução será liberada ou restituída nos termos do que dispõe a Lei 8.666/93.
c. A garantia de execução deverá ser apresentada no prazo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do
contrato a ser celebrado entre o Município e a empresa vencedora, sob pena de rescisão unilateral.
d. A garantia de execução contratual, conforme condições estabeIecidas no contrato, deverá ter um
prazo de vigência igual ao prazo do contrato, sendo que no caso da modalidade ser a de seguro-
garantia, deverá ser também apresentado cópia do Certificado de Regularidade da Seguradora que
emitir o documento, expedido pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

16. PAGAMENTO DE INSTALAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Não haverá repasse de valores para instalação e mobilização para execução da obra.
O serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos, definidos de acordo com o
orçamento ficando as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores
superiores aos ora estabelecidos será desclassificada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços
constantes em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso Il, alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações.

17. PRAZOS
Divisão de Licitação e Patrimônio 9
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17.1 O prazo máximo para execução do contrato e para a entrega do objeto da presente licitação é
de 90 (noventa) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviços.
17.2 Adjudicado o objeto da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei n"
8.666/93.
17.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU poderá, quando convocado não assinar
o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou
revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. 81 Lei n° 8.666/93.
17.4. Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o
art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
17.5. Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
contratada multa moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total da etapa em atraso, por
dia útil excedendo ao respectivo prazo, limitada a 2 % do valor total da etapa em atraso.
17.6 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art.
87 da Lei n" 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.

18. MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor Jaime
Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra, o Departamento de
Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, analisará o avanço real dos
serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das obrigações do contrato no período da
medição, quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento
da Fazenda do Município.
18.2. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e
aprovada pela Comissão Permanente de Licitação
18.3 Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a anexação da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA referente à execução da obra e
Certidões Negativas de débito junto ao FGTS e CND Federal.
18.4 Não gerarão direito a atualização monetária os serviços que forem entregues com atraso
imputável à contratada.
18.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta
da dotação orçamentária n" ..../4.4.90.51.00.00.00.00.
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19. SUBCONTRATAÇAo

19.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

20. FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E VISTORIA DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e 8 fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666. de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CIIRG n°.6.061.732-5 e
inscrito no CPF/MF n°. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal
nO.8.666/93.
h) Fica designado o servidor Nivaldo Martelosso, portador (a) da CI/RG n°.868.673-4 e
inscrito no CPF/MF n°. 361.730.379-04 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
contratual, nos termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal n", 8.666/93
i) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n", 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e
67 da Lei federal n°.8.666/93.
j) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
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21. RECEBIMENTO DE OBJETO

21.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art, 73, inciso I, alíneas "a" e
"b" e art. 76 da Lei n" 8.666/93.
21.2 Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da
pavimentação durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o disposto no art. 618 do
Código Civil Brasileiro.
21.3 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do
objeto do contrato correrá por conta da contratada.
2104 Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em perfeito
estado e em condições de utilização imediata.
A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários no mínimo os seguintes
uniformes e EPI(s):

-/ Camisetas em malha de algodão
-/ Calça
-/ Bonés
-/ Calçado
-/ Capa de chuva
-/ Luvas de proteção
-/ Colete reflexivo

Os itens acima discriminados deverão ser fornecidos sempre que se apresentarem desgastadas,
destruídas ou impróprias para sua finalidade.
Os uniformes deverão ser de cor clara e bem visível à noite e na camiseta deverá constar o nome da
empresa e o letreiro:
Não será permitido o trabalho sem a utilização dos uniformes e EPI (s) aqui listados e demais que
eventualmente sejam exigíveis a esta categoria.
Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado por parte do pessoal da proponente, a
execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações ..
Será terminantemente proibido aos empregados da proponente fazer catação ou triagem de materiais
recicláveis ou outro qualquer de origem orgânica, de ingerirem bebidas alcoólicas em serviço, de
pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.
A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional deverá apresentar-se uniformizada e
asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados com sola antiderrapante, e demais
equipamentos de segurança de proteção individual, como luvas, capas protetoras em dias de chuva,
coletes refletores, boné, entre outros.

22. RECURSOS

22.1 Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, nos termos do art. 109 da
Lei n" 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
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I -dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões
estabelecidos.
II - exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão permanentemente designada para este
fim.
III • receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
IV ~efetuar os pagamentos na forma convenclonada no edital.
V - permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos
serviços.
VI - notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
VII - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

I - executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do
Projeto desenvolvido pela CONTRATANTE,o qual será entregue no início das obras, e demais termos
prescritos no edital de licitação e no presente CONTRA TO.
li - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
III -promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à
locação da obra.
IV - possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este
CONTRATO se vincula.
V - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
VI - executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital,
como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida neste Contrato.
VII - manter a equipe executora dos serviços uniformizada e com identificação por meio de crachá.
VIII - propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
a) a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua total
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
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IX - empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de
acordo com o previsto no Edital e Projeto (caso exista).
X - executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha
condições de uso satlsfatório.
XI - corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela
fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes
do Projeto (caso exista).
XII - fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra permanente, todas as ferramentas
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.
XIII - fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança
vigentes, com a identificação da CONTRATADA nos respectivos equipamentos.
XIV - responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.
XV - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser entregue em
perfeitas condições de ocupação e uso.
XVI - obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais
industrializados e dos de emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
XVII· proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas
ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTEcomo inadequados para a execução
dos serviços.
XVIII - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárlas e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE.
XIX - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTEou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cornlnações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
XX - Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o uso de EPI
(equipamento de proteção individual).
XXI - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
XXII - a CONTRATANTEnão aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADApara outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
XXIII - A CONTRATADA deverá manter na obra o boletim diário de ocorrências - BDO, o qual
diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da CONTRATADA e rubricado pela
fiscalização do Município.
XXIV - A CONTRAI ADA deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de
sinalização e segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança de trabalho.
XXV - A CONTRATADA deverá afixar no local da obra, placa de obra confeccionada nos termos
do Município de Mandaguaçu.

Divisão de Licitação e Patrimônio 14

0000000034



Prefeitura.do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vicira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

XXVI - A CONTRATADA deverá apresentar Projetos complementares como: Projeto Estrutural,
Projeto Hidráulico, Projeto Elétrico, Projeto Logico Internet e Telefônico, Prevenção de Incêndio e
Pânico conforme Normas da ABNT, após a contratação mediante a aprovação do município por
meio do seu setor de engenharia.

24. ANEXOS DO PRESENTE EDITAL

-r-, Anexo I ~MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO;
Anexo II • MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
Anexo Ill-MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRAB. MENORES;
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
Anexo VI - MINUTA DO CONTRATO;
Anexo VII - MODELO DE CARTA DE RENÚNCIA - FASE HABILITAÇÃO;
Anexo VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES;
Anexo IX - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
Anexo X - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
Anexo XI- MEMORIAL DESCRITIVO;
Anexo XII - MODELO DE CARTA RENÚNCIA - FASE FINAL;
Anexo XIII- ATESTADO DE VISITA.
Anexo XIV- DECLARAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA

24.1. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal n", 8.666/93, apreciados e decididos pela
Comissão de Licitações, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.
24.2. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a
realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,
prevalecendo o horári .

-- ~---...---._~-_._._-~_._--~~-'"..._~._.---~..
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ANEXO I
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nO e do CPF nO , DECLARA, especialmente para o
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, que em seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de
cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

___ --, __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO 1/
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

...•..•. Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)~-:--....-_~__ portador da Cédula de
Identidade N°. e CPF N°. , a participar do
procedimento licitatório, sob modalidade de EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°
01/2019, instaurado por essa Prefeitura.
Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço,
interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente (com firma reconhecida).
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ANEXO 111
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nO e do CPF nO , DECLARA não ter recebido do
Municfpio de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido
declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal,
Estadual ou Municipal.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO IV
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES
MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE
PREÇO N° 01/2019, que a proponente (razão
social), inscrito no CNPJ/MF sob n.? , com sede na cidade de
...................................... , Estado , à Rua/Av.
............................................................................................. (endereço completo), não
mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO V
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE DeCLARAçÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

-.. À
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
Ale Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 01/2019

Prezados Senhores,

________________________________ , portador do RG _
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
____________________ , CNPJ , DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar nO123/2006 e 147/2014.

_____ , de de2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue
ao Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes.
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO N°.. ./2019

CONTRATO N°...•.. /2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurfdica de direito público, slto na Rua Bernadino Bogo n? 175, no Município de

---. Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
Mauricio Aparecido da Silva, brasileiro, casado, professor, portador do RG e do
CPF , residente o domiciliado na Rua , no Município de Mandaguaçu, Estado do
...., a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica
de direito privado, sita na , CEP , na Cidade de , Estado do
..... , neste ato representada pelo senhor , RG , CPF , residente e
domiciliado à , CEP , na cidade de , Estado do , a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos
da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim
como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nO01/2019 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Recapeamento da malha viária do município.
Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da

--. contratada.
Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime de
empreitada por preço global.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), conforme cronograma físico-financeiro constante na
proposta.
Clausula Quarta· Fiscalização da Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto nO2.271, de 1997.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n?
8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO8.666, de 1993.

~ O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n?
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor
Jaime Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra licitada
o Departamento de Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
analisará o avanço real dos serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°

- 8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros
As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de nO...I 4.4.90.52.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90
(noventa) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviço.
') 1 ° - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias
»ntados da data da emissão da ordem de serviço.
~o - O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art.73, I, alíneas
da Lei 8.666/93, após o decurso do prazo de observação que será de até 30 (dias)
ados a partir do recebimento provisório.
')S prazos estabelecidos no caput poderá ser prorrogados nos termos do art. 57, §§
\ da Lei 8.666/93.
ta Oitava - Garantia da Execução do Contrato
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§ 10 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56, § 1° da Lei N°. 8.666/93, no valor equivalente a 5 % do valor do presente
Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias após a sua assinatura.
§2° - A garantia prevista pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
recebimento definitivo do objeto e quando em dinheiro, atualizada monetariamente a
contar da data do depósito até a data da devolução.
Cláusula Nona - Garantia da Obra
Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da
obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil
Brasileiro.
Cláusula Décima - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 10 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula Décima Primeira - Sanções Administrativas para o caso de
Inadimplemento Contratual.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total em
atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% valor da etapa em atraso.
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§ 1° - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n°
8.666.193, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.
Cláusula Décima Segunda - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima Terceira - Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima Quarta - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do
extrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima Quinta - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima Sexta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Mandaguaçu, de de 2019.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Testem unhas:

RG CPF
2- ----------------------~~~--RG CPF

1- ----~--------------
Fiscais do Contrato

Nivaldo Martelosso Jaime Alves de Oliveira
Divisão de Licitação e Patrimônio 24
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Prefeitul'"a do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Víeíra"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019

CARTA RENÚNCIA - FASE HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade L1CITAÇAO TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei N°, 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando,
expressamente, ao direito de recurso.

Mandaguaçu, .. de de 2019 .

.-
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vicira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

A N E X O VIII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento licítatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N°
01/2019, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, no caso da
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na
gerência dos serviços, o Engenheiro Civil Sr _
inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA sobnO----- b) disporemos de pessoal técnico necessário para execução
dos serviços.

c) disporemos dos equipamentos necessários à execução dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

Divisão de Licitação e Patrimônio 26
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~t.".efeJtura.qo Município de,Mandaguaçu
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal "Hiro Víeíra"
Rua Bernardlno Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245~8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
f.P JU .:z;; .,
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AN EXO IX

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019

PLANILHA ORÇAMENTARIA / MEMORIAL DESCRITIVO

Divisão de Licitação e Patrimônio 27
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

Munlclplo: MANDAGUAÇU 8.0.1.= 24,23%

Projeto: RECAPEAMENTOASFALTICO LOTE nO 1

RESUMO GERAL

Área recapeamento (m2) •. 6.663,40

Ç9l?!13~ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO(RSI
ITEM SINAPI (aI unll4rio parcial subtotal- (bl (c=a.bl

311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.025,55
311.01.01 PLACAS 1.025,55

311.01.01.002 74209/001 Placa de obra - (2,00 x 1,25ml m' 2,50 410,22 1.025.55

311.05 REVESTIMENTO 330.359,22
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 20.254.15

311.06.01.001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 8.883,40 2,28 20.254,15

311.06.02 PINTURA 14.568,78

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsão (RR-1C) m' 8.663,40 1,64 14.566,76

311.06.06 USINADO 295.536,29

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ - DMT = 20Km m'xKM 7.106,60 1,14 6.101,76

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - 1cm m' 86,82 606,90 71.646,50

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - 3cm m' 266,52 606.90 215.566,03

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO 29.434,19

311.08.01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 10.493,13

311.06.01.001 composição Placa sinalização refletiva (tipo R1), suporte metãl.galv.fogo d=2,5" c/tampa e ud 19,00 552,27 10.493,13

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 1.344,12

311.06.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x25cm ud 3,00 448.04 1.344,12

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 17.596,94

311.06.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal - (O,034m'lm') m2 545.98 32,23 17.596,94

PREÇO GLOBAL 360.818,96

Referência: SINAPIJaneiro de 2018 SEMDESONERAÇÁO

ART DEORÇAMENTON' 20183158869
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Munlcrplo: MANDAGUAÇU B.D.I.- 24,23%

Projeto: RECAPEAMENTOASFALTICO LOTEn· 1

RUA I AVENIDA- AVENIDA CENTENARIO - TRECHO: 01

TRECHOENTRE: RUA AGUA CLARA • RUA PARANAVAI Área rec:apeamento(m2) • 1.870,20
"

CÓDIGQ DESCRIÇAo DOS SERViÇOS UNIO QUANT PREÇO(R$)
ITEM SINAPI Ia) unitArio parcial subtotal(b) (c'a, b)

311.01 SERViÇOS PRELIMINARES
311,01,01 PLACAS

311.01.01.002 742091001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 68,560,67
311,06,01 LIMPEZA DA PISTA 4.264,06

311.06.01.001 738061001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 1.870,20 2,28 4.264,06
311,06,02 PINTURA 3.067,13

311.06.02.001 72942 Pinlura de Ligação com Emulsão (RR-1C) m' 1.870,20 1,64 3.067,13
311,06,06 USINADO 62.219,48

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ - DMT = 20Km m'xKM 1.496,20 1,14 1.705,67

311.06,06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - lcm m' 18,70 806,90 15.126,43

311,06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - 30m m' 56,11 808,90 45.387,38

311,08 SINALlZAÇAO DE TRÂNSITO 6,125,84

311,08,01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 2.209,08

311.08.01.001 composição Placa sinalização refletiva (tipo RI), suporte metâl.galv.fogo d=2,S" c/tampa e ud 4,00 552,27 2.209,08

311,08,02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 448,04

311.08.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x2Som ud 1,00 448,04 448,04

311,08,03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2.468,82

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034m'/m') m2 76,60 32,23 2.468,82

PREÇO GLOBAL 74,676,61

PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

-
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

Munlcfplo: MANOAGUAÇU B.D.I.= 24,23%

ProJeto: ReCAPI;AMENTOASFÁLTICO LOTE nO 1

RUA I AVENIDA- AVENIDA CENTENARIO - TRECHO: 02

TRECHOENTRE: RUA PARANAVAI e RUACHAPECÓ Área recapeamento (m2) • 1.310,93

~
CÓDIGO DESCRIÇAo DOS SERViÇOS UNIO QUANT PREÇO(R$)

ITEM -SINAPI
(aI unllaria parcial

iJubtotal(bl (c ~a. bl

311.01 SERViÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 74209/001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 48.753,20
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 2.988,92

311.06.01.001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 1.310,93 2,28 2.988,92

311.06.02 PINTURA 2.149,93

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligaçao com Emulsão (RR-1C) m' 1.310,93 1,64 2.149,93
311.06.06 USINAOO 43.614,35

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ - DMT = 20Km m30xKM 1.048,80 1.14 1.195.63

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CIlUQ) - 1em m' 13,11 808,90 10.604,68

311.06.06.005 95990 Concreto Ileluminoso Usinado a Quente (CIlUQ) • 3crn m' 39,33 808,90 31.814,04

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO 3.242,03

311.08.01 SINALIZAÇAo VERTICAL 1.104,54

311.08.01.001 composição Placa sinalização reHetiva (tipo Rl), suporte metál.galv.fogo d=2,5" cltampa e ud 2,00 552,27 1.104,54

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x25crn ud 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2.137,49

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (O,034m'/m') m2 66,32 32,23 2.137,49

PREÇO GLOBAL 51,995,23

--
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

Munlclplo: MANDAGUACU B.D.I.z 24,23%

Projeto: RECAPEAMENTOASFÁLTtcO LOTEn' 1

RUA/AVENIDA- AVENIDA CENTENARIO - TRECHO: 03

TRECHO ENTRE! RUACHAPECÓ e RUA BANDEIRANTES Área recapeamento (m2) • 1.098,37

CÓDIG.O DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS UNID QUANT PREÇO(R$)
ITEM SINAPI unllárlo parcial(ai (b) (c=a.b) subtotal

311.01 SERViÇOS PRELIMINARES
311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 74209/001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 40.842,19
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 2.504,28

311.06.01.001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com Jatode alta pressão m' 1.098,37 2,28 2.504,28

311.06.02 PINTURA 1.801,33

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsão (RR-1C) m' 1.098,37 1,64 1.801,33

311.06.06 USINADO 36.536,58

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ - DMT = 20Km m3xKM 878,60 1,14 1.001,60

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - 1em m' 10,98 808,90 8.881,72

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - 3cm m' 32,95 808,90 26.653,26

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO 2.523,13

311.08,01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 552,27

311.08.01.001 composição Placa sinalização refletiva (tipo R1), suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e ud 1,00 552,27 552,27

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x25cm ud 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 1.970,86

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (O,034m'/m') m2 61,15 32,23 1.970,86

PREÇO GLOBAL 43.365,32
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

Munlcfplo: MANDAGUAÇU B.D.I.~ 24,23%

ProJeto: RIOCAPEAMIONTOASFÁLTICO LOTE nO 1

RUA I AVl:NIDA· AVENIDA CENTENARIO- TRECHO: 04

TRECHOENTRE: RUA BANDEIRANTES • RUAARURÇO Area recapeamento (m2) ~ 1.148,25

cgQlGÇ) DESCRIÇAO DOS SERViÇOS UNIO QUANT PRIOÇO(R$I
ITEM SlNAI'f unitArio parcial

.: (aI (b) (c=a .bl
sublotal

311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES
311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 742091001 Placa de obra- (2.00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 42.701,12
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 2.618,01

311.06.01.001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 1.148,25 2,28 2.618,01
311.08.02 PINTURA 1.883,13

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsão (RR·1C) m' 1.148,25 1,64 1.883.13

311.06.06 USINADO 38.199.98

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUO • DMT = 20Km m'xKM 918,60 1.14 1.047.20

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CSUO) • 1em m' 11,48 808,90 9.286,17

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CSUQI • 3cm m' 34,45 808,90 27.866.61

311.08 SINALIZAÇAo DE TRANSITO 3.480,58

311.08.01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 1.104,54

311.08.01.001 composição Placa sinalização refteüva (tipo Rl), suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e ud 2,00 552,27 1.104,54

311.08,02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 448,04

311.08.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x25cm ud 1,00 448.04 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 1.928,00

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (O,034m'/m') m2 59,82 32,23 1.928,00

PREÇO GLOBAL 46.181,70
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO
Munlelplo: MANDAGUAÇU B.D.I.= 24,23%

Projeto: Rr:CAPEAMr:NTOASFÁlTlCO lOTr:n' 1

RUAI AVr:NIDA. AVENIDA CENTENARIO· TRECHO: 05

TRECHOENTRE: RUAARURÇO • RUA PROJETADA "A" Area reeapeamento 1m2)• 1.021,44

.C~~Q. DESCRIÇAQ DQS Sr:RVIÇQS UNID QUANT PRr:ÇO(R$)
ITEM SINAPI unitário parcial(a) lb) (ez a , b) subtotal

311.01 SERVlÇQS PRELIMINARES
311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 742091001 Placa de obra- (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 37.978,99
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 2.328,88

311.06.01.001 738061001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 1.021,44 2,28 2.328,88
311.06.02 PINTURA 1.675,16

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsão (RR-1C) m' 1.021.44 1.64 1.675,16
311.06,06 USINADO 33.974,95

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ • DMT = 20Km m:SxKM 817,00 1,14 931,38

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) • 1em m' 10,21 808,90 8.258,87

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) • 3em m' 30,64 808,90 24.784,70

311.08 SINALIZAÇAO DE TRANSITO 3.390,46

311.08.01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 1.656,81

311.08.01.001 composição Placa sinalização refletiva (tipo RI), suporta matál.galv.fogo d=2,5" cltampa e ud 3,00 552.27 1.656,81

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa para identificação da nome de rua, dimensões 2x50x25cm ud 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 1.733,65

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal· (O,034m'/m') m2 53,79 32,23 1.733,65

PRECO GLOBAL 41.369,45

-
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO
Munlcfplo: MANDAGUAÇU 8.0.1.* 24,23%

ProJeto: RECAPEAMENTOASFÁLTICO LOTE nO 1

RUA/AVENIDA- AVENIDA CENTENÁRIO - TRECHO: 06

TRECHOENTRE: RUA PROJETADA "A" e RUA PROJETADA ·C· Ârea recapeamento (m2) - 916,34

CÓDI99 DESCRiÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO(R$I
ITEM SINAPI - (ai

unlUlrlo parcial subtolal,~ (bl (c=a.bl

311.01 SERViÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 74209/001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 34.073,86
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 2.089,26

311.06.01.001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 916,34 2,28 2.089,26

311.06.02 PINTURA 1.502,80

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsão (RR-1C) m' 916,34 1,64 1.502,80

311.06.06 USINADO 30.481,80

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ - DMT * 20Km m'xKM 733,00 1,14 835,62

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - 1em m' 9,16 808,90 7.409,52

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - sem m' 27,49 808,90 22.236,66

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 4.424,08

311.08.01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 1.656,81

311.08.01.001 composição Placa sinalização reHetiva (tipo R1), suporte metâl.galv.fogo d=2,5" cltampa e ud 3,00 552,27 1.656,81

311,08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x25em ud 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2.767,27

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (0,034m'/m'l m2 85,86 32,23 2.767,27

PREÇO GLOBAL 38.497,94

-
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

Munlcfplo: MANDAGUAÇU B.D.I.= 24,23%

Projeto: RECAPEAI/IENTOASFÁLTICO LOTEn' 1

RUA/AVENIDA- AVENIDA CENTENAR/O - TRECHO: 07

TRECHOENTRE: RUA PROJETADA -C" a RUA PROJETADA "D" Área recapeamento (m2) •. 419,50

Cé!I;Il~c) DESCRIÇÃO DOS SERViÇOS UNID QUANT PREÇO(R$'
ITEM ,INAPI

(a) unllãrio parcial lubÍotal .- (bl (e=a .b,

311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES
311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 74209/001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 15.608,68
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 956,46

311.06.01.001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 419,50 2,28 956,46

311.06.02 PINTURA 687,98

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsao (RR-1C) m' 419,50 1,64 687.98

311.06.06 USINADO 13.964,24

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ - DMT = 20Km m'xKM 335,80 1,14 382,81

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - 1cm m' 4,20 808,90 3.397,38

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - 3em m' 12,59 808,90 10.184,05

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 1.812,79
311.08.01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 552,27

311.08.01.001 composição Placa sinalizaçao refletiva (tipo Rl), suporte melãl.galv.fogo d=2,5" c/tampa e ud 1,00 552,27 552,27

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa para identificação de nome de rua, dimensões 2x50x25cm ud 448,04

311.08.03 StNALlZAÇÃO HORIZONTAL 1.260.52

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (0,034m'/m') m2 39,11 32,23 1.260,52

PREÇO GLOBAL 17.421,47

-
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Munlcrplo: MANDAGUACU B.D.I.= 24,23%

proJeto: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO LOTEn· 1

RUA/AVENIDA. AVENIDA CENTENARIO" TRECHO; 08

TRECHO ENTRE: RUA PROJETADA "D" e RUA FLORIANÓPOUS Area recapeamento (m2) .• 630,18

;CÔO!CJq, DESCRIÇÃO DOS SERViÇOS UNID QUANT PREÇO(RS)
ITEM ' ..' . , ;: SlNAI'.I (aI unitirio parcial aubtotal

., • •• >. - Ibl Ic· •• bl

311.01 SERViÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 74209/001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410.22

311.06 REVESTIMENTO 23.437,47

311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 1.436,81

311.06.Q1,001 73806/001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 630,18 2,28 1.436,81

311.06.02 PINTURA 1.033,50

311.06.02,001 72942 Pintura de Ligação com Emulsão (RR-1C) m' 630,18 1,64 1.033,50

311.06.06 USINADO 20.967,16

311.06.06,001 95303 Transporte de CeUQ - DMT = 20Km m~xKM 504,20 1,14 574,79

311.06,06,004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - 1em m' 6,30 808,90 5.096.07

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - 3cm m' 18,91 808,90 15,296,30

311,08 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1.913,99

311,08,01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 552,27

311,08,01.001 composição Placa sinalização refletiva (Iipo R1), suporte metál.galv.fogo d=2,5" cltampa e ud 1,00 552,27 552,27

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311,08,02.001 composiçao Placa para identificação de nome da rua, dimensões 2x50x25cm ud 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 1,361,72

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (0,034m'/m') m2 42,25 32,23 1,361,72

PREÇO GLOBAL 25.351,46

PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

-
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Munlclplo: MANDAGUACU 8.0.1.= 24,23%
Projeto: RECAPEAMENTOASFALTICO LOTE nO 1
RUA/AVENIDA· AVENIDA CENTENARIO· TRECHO: 09

TRECHOENTRe: RUA FLORIANÓPOUS e TREVO RODOVIA PR-552 Área recapeamento (m2) - 468.19

: cóDiGo DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO(R$)
ITEM .$1NAP1

(a) unitãrio parcial oublalal• .:: .1.

(b) (c=a.b)

311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES
311.01.01 PLACAS

311.01.01.002 - 742091001 Placa de obra - (2,00 x 1,25m) m' 410,22

311.06 REVESTIMENTO 17.413,04
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA 1.067,47

311.06.01.001 738061001 Limpeza e Lavagem da Pista com jato de alta pressão m' 468,19 2,28 1.067,47
311.06.02 PINTURA 767,83

311.06.02.001 72942 Pintura de Ligação com Emulsao (RR-1C) m' 468,19 1,64 767,83
311.06.06 USINADO 15.577,74

311.06.06.001 95303 Transporte de CBUQ • DMT = 20Km m'xKM 374,60 1,14 427,04

311.06.06.004 95990 Reperfilamento em (CBUQ) - 1em m' 4,68 808,90 3.785,65

311.06.06.005 95990 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - 3cm m' 14,05 808,90 11.365,05

311.08 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 3.521,19
311.08.01 SINALIZAÇÃO VERTICAL 1.104,54

311.08.Q1.oo1 composição Placa sinalização refleüva (tipo R1), suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e ud 2,00 552,27 1.104,54

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 448,04

311.08.02.001 composição Placa para identificaçao de nome de rua, dimensões 2x50x25cm ud 1,00 448,04 448,04

311.08.03 SINALIZAÇAO HORIZONTAL 1.968,61

311.08.03.001 72947 Faixa de Sinalização Horizontal- (0,034m'/m') m2 61.08 32,23 1.968,61

PREÇO GLOBAL 20.934,23

PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO

-
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

-

ANEXO X

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

Divisão de Licitação e Patrimônio 28
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CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Cronograma

N°OPERACÃO
1044889-25

AÇÃO I MODALIDADEN°SICONV GIGOV
MARINGÁ

OBJETO
REC~EAMENTO DA MAlHA VIÁRIAObJvlUNICiplO

N°CTEF

- ~ ~. '";'- ~-
~::c:; '1'il:rríID~-,~~"B "

_~ I ~~~'"~ _ - .•. ~ .•

1.,1.,IVI.,lvlvIVI.,!v! I I I I I I I ! !! !! I I!! !!!!! I ! I ! I I ! ! I I I I I I

___ ,_,q._-n_-Q_~_l_m"_';a_MlIRiipa_r_ce_,: ~.i='i '~~"";!~-~--- .----=-- - ---- -~~----- ~t~-------~~-__~-3-:~=---=t~-._~=t~....:~-j
L...... A_c_u_m_~~ ~~_:119~329,42 240.851,72-360.818,96 ------ -- - -- - - -- -'-i ---------- .±--=±------±-- -----J
MANDAGUAÇU I PR, 07 de dezembro de 2018

Responsável Técnico: MARCELO sxcrorc
CREA I CAlJ: CREA: PR-6B.2681O

Local e Cata

Cj
c:..-::>
(~

O
I~;:,J
c.J
C.)
C)
'11
(,Q

27.477v006 miera 1



Pr~feitura do MunicÍJ;!io de Mandaguaçl!
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vielra"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
vvww.mandaguaclI.pr.gov.br

AN EXO XI

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019

CARTA RENÚNCIA

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licltação

PREFEITURA MUINICIPAL DE MANDA GUAÇU-PR.

À proponente abaixo assinada, partlcipante da licitação modalidade LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N~ 01/2019, paI' seu representante credenciado, de clara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei NQ.8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou as propostas de preço,
renunciando, expressamente, ao direito de recurso do resultado da licitação.

Aiandaguaçu, de de 2019.

ASSINATURA

RG ~~CPF __-- -

Divisão de Licitação e Patrimônio 29



rref~itura do Municí~io de Mandagua~·~
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO XII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2018

ATESTADO DE VISITA (OPTATIVO)

REF.: EDITAL rOMADA DE PREÇOS N". 1/2019- PMM
OBJETO;

Declaramos que o Sr. - CREA N°. PR ~ , da proponente , ,
credenciado, visitou o local da execução da obra objeto da Licitação TOMADA DE PREÇOS em
epígrafe,

Mandaguaçu, ...de ..... de 2019

Nivaldo Martelosso
Eng. Civil CREA N°. PR/7.760-D

•• J.".""" ~, •• t.,.. ~,••,."••

Eng, CREA PR N" .. , .

Divisão de Licitação e Patrimônio 30
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rrefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vleíra"
Rua Bernardlno Bago. 175 - Telefone/Fax (44) 3245M8400

CNPJ '76.285.329/0001~08
www."!andaguacu.pr.gov.br ., .

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA

Razão social, endereço, telefone e CNPJ.

Ref : Edítal de Tomada de Preço n° 01/2019

Objeto: (inserir a descrição do objeto)

Apresentamos abaixo as demonstrações contábeis do último exercício social,
comprovando juntamente com a entrega do Balanço Patrimonial, a situação financeira da
empresa, conforme índices abaixo:

LG = Liquidez Geral- maior ou igual a 1,0

LC = Liquidez Corrente - maior ou igual a 1,0

SG = Solvência Geral- maior ou igual a 1,0

LG = Liquidez Geral= (Ativo circulante + realizável em longo prazo) = .
(Passivo circulante + exigível em longo prazo)

LC = Liquidez Corrente= (Ativo circulante) = Passivo circulante

SG = Solvência Geral= (Ativo Total) =:; ~_

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

(nome, Rg n? e assinatura do responsável legal)

Divisão de Licitação e Patrimônio 31



Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADO DO PARANÁ.

faço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www ..mandaguacu.pr.~ov.~r

AVISO De LICITAÇÃO

EDITALTOMADA DE PREÇOS N°. 1/2019

Processo N°. 71/2019

Objeto: Recapeamento da malha viária do município

.REGIME: MENORPREÇO.GLOBAL _

Encerramento: 30/04/2019 às 09:00;

Abertura: 30/04/2019 às 09:00 horas;

O Edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da

Prefeitura na Rua Bernardino Bogo, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de 08:30 às" ..

11:30 e de 13 às 17 horas- Mandaguaçu -Paraná - site www.l1}andaguacu.pr.gçv·kr.

Mandaguaçu, 07 de março de 2019

Divisão de Licitação e Patrimônio 32
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Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADQ DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr ..8ov.br!

t-
L
! AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 1/2019

Processo N°. 71/2019

Objeto: Recapeamento da malha viária do município

REGIME: MENOR PREÇO GLOBAL

Encerramento: 30/04/2019 às 09:00;

Abertura: 30/04/2019 às 09:00 horas;

O EditaI e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da

Prefeitura na Rua Bernardino Bogo, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de 08:30 às

11:30 e de 13 às 17 horas- Mandaguaçu -Paraná -site www.mandagvacu.12r.gov.br.

Mandaguaçu, 07 de março de 2019

Divisão de Licitação e Patrimônio 32
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r.J;"efeitur~do MunicÍnio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245~8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
WV\rw,.mandag~acu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. l/2019

Processo N°. 71/2019

Objeto: Reeapeamento da malha viária do município

REGIME: MENOR PREÇO GLOBAL
Encerramento: 30/04/2019 às 09:00;

Abertura: 30/04/2019 às 09:00 horas;

O Edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da

Prefeitura na. Rua. Bernardino Bago, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de 08:30 às

11:30 e de 13 às 17 horas- Mandaguaçu -Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br.

Mandaguaçu, 07 de março de 2019

....PREFEFfO-MUNICIPÃL

Divisão de Licitação e Patrimônio 32

0000000G64

http://www.mandaguacu.pr.gov.br.


10/04/2(

•
PRH'TI"l'It\ no Ml':>iICÍI'IOIlE AI,;\1),11 ;~\RI

PORTARIA N'. 050/2019 .

SàaauIa: ('11!k'Me !Â:ttIIÇd Sf'.IlI wnci"jl.'fl((J~ /I servid •.){I 11(lhtic.1
munielplll VU.MA CORllEA DIAS POVH e Wi VU!fH$ pll.WKiC.'tK'.~.

o l'relbilo Munlciplol <fi:M_,...-l. u.••"""" I'il",". ROMUALIlO
9AllST."- no usO' de t1IU Itribu~ Iteais.

IU:SOI.\'I.:

Arl, I' • (··In:~J..:I' I;\·.•.u.a ~":;li . ":I-~.!I,~I:!"~ r.:': .','J" .10' ••1\'U'I de
Itlu'il d.' 2Úllf" 119tho "hfil ti" !If!1 ••. 0:' "J,..!, .'1' H', ." ,,_ Ir \ il \1,
(tl.tlU.·~ iJj \~ I~I\ II f'HliI,j(o( .ia 1..''''11'11.:.: IJ.''\!I<M.!,· Pol, 1
inscrito DO('PF wh tf 1163.32U.9&J.87, OtUpant>e do CaI'JO 6t' .-lMlliur' 1"A'ltlro
",r:>t}t_".

Obj ••••: Â ••UênclaP,bb flllral.el C/rçlIm•• lllrlaAnual· LOA.

Em al'''''''''''. '" jl1J~'(o 4" do Auiflo'1' ""
R-':·I:>..'II:>u',:I:t!at!.:r:~;';:l!fI.r n" lIW~OOO\ J Pr,;r.:itu:.: \t.llkí;,~I~.; \t!Ul\I,,~~;IçJ..

~\'I':~\o,;IIl;$!:1 n.'\IJ<.:;.·!r"hl1~'lII-;pd:l l'lçl~lln \1Imk,'lp.1i 'r \1aurkíll Apareeitln da

li.~a!i/ada 11l\ ,'\u~rl(llio Mflria (t\:llill Remires da Silva, \oculiludlJ na CaMl da

L\t1lUI"J,1};11'lla dia 12 de abrit de 1'19, S"c\ln·ftira. as 01};00 horas. ptlra 1100

' •••• "1 _

~1'MIINCIAL"""'If!llSTROOlmCOS •••• 14Iaou .•,..__ 111IO,",on_
o l"nIfotim MunklPtl tOIN JIIlblJt». MQMOLQG4CAo~tlltttv.u*" 09.,,~

,. ;rOl. du .,(qtW LIdUot4no ..wt.dIp _ .•moálldtd••~ IlfIJf.aollCf" _

Ib!I;ItHtI d~ Pf~ "' fi1<lnCl!1 -,. I\Mr. j)_n~ O~1/~1.G, 4t!a ~ "t ~o a

''1''''~ "" u•.••••fI:o<.o<I,U•.•••. ,"~ •••••• ~1Jo ••••• tw .•••<kt1.. ~ '"'" D_tt •••_,

'-I. "'-"'~.,~ ~,,~, AI..""., ••.,~ -.....,~( .,!<i •••...w", ç"' ••••••. dodc'" •...•.n•••.•~di<. •••.•" ••••

Art. 2-., Revog:adu. as dispOO~~ em cootrãno. estlt p.marta ~ntnl em possenee tt'JJ!l.ltf a AtldttI1Çia Piíbbca. refereue a 1":1Oreameatána Auual-LOA.
vigqt IIIldallt"k iWit pliilicaÇÚQ.

edition.~

edift.:io da Pretblttlm do Mtmielpib dtl Mnndaguari, F.#f4da dJl Pllmna.

ao oítoYOdíada"do OOrildo lIl1Q dodms milo MWWve (0$.04.'201\1) .

.'X.t_'k> .
R'JI" ••lIdo8ntb.1:1
Prcfetl1IMllo,ÇiJllll

j'llEl'EITliRA ooMUNICíPIO DI, MANlJAíAAIH

"".P\JBIJCAÇ'\O
PORl'ARIA N". 045/28J9

~:'p_ .,._"" ••••do AIom";!ido f;<ntr.ll.
C$ICque 11~\'CI peJa 1'C-C:cbimenMde reaistm dI!:itnabiJi,ado
fi pckJ eonh'Ole de ftUtI1da. !8Iclft. lrt1)Q1.tj'jQfneRtO, ellltrda e entrega
dus divm05 prodlltM dt consumo 00 dl~rsas St,'("rdaria".

o I~fdw Muuiripal d..: \111n.t.iJ,!uafi hl: ••hl .1,\ Pl'lt:IfM
RO~n.;AU}('I tH:nS1A fIOU'Ü'dt,. ~Wl1>b:tiulll~'\'C~ ;....:tll~

RESOI.n::
An. I" PddrollitA I."ISpr..x...'duucIltOS do 1\lnh.l~":\do ('{'!lIral di!.

:KlgUilllçf(l(llll.:

{'ON'I'lUJU; 1)1<:1i\-IOBll.Jl.~D(J AOQllIRIJ)O

I. COllterenClil do empenho corn a nma th.Cll.I·
2. l)Qc:umcntu de eu~1!JII do prooutt_ fUI t\·qll<rellt~'. (;\,It!N jl'

illformu~ dl'I produKJ na oota fiscal. ideutít1caç4o da
~. JIÚJ1len)dapbqllCt'i.lde pat~ pessuu que-recebe
devidamente auinado. ., QUI1 a e:tilJU"tit de Palrimôni"
dt,vidaJlWllW ~tadIt:

1 lloc'ulnt'I!S(l$ para arqllí\-'Iln~llll\ l!e~"er.h) tt'l .. S."JUl Fi<:("lf·
f.nlJhlnho,; Ólt,:Um-.:IlII' li" cntr"t!lI

I-:N'IItAI)A lU: PROOlrrOS AllQlllJUU(JS

1. COOk:iÍ"IlCta. d;) empcnhlJ com a nma t'i..<'Ó1I1:
2. PJ:od\rtoJ ulitmmtivios })leCi$um ter 11 ealidede regismdu no

s,iqtl1Ul;

). Cadasl11lr o ('jJloqlX rnininlt) e I1l1\XUt)f) 1\0.)~jsh!m.'t. cetn

base no ~lf"lII00 ,kllllO anterior;
-t. Nuilb lh~h. d;:wm :,\'1 IUqLlI"l1Idôl~ jJV/ ~Ictdllu em

ooJel1l ccoIlQlógka.

AIt\lAZENAMEN"J'O

l, 0" produlQs BlilJl~lIdcios devem SCJ' 8rlUltztllodu.;. utiliamdo .1
sisl('ma PEPS (FIF<n- "primciru a <!'lIrar c I"ill •••·lf" e ....•.ir ••

I. T(I(\05 as S\,'"(f~afla:s: R,.t{ui.:!iÇÕCS Wll"lI;l1lo: nU' dl:ll<
progranwu1os. a njo ser qüe ha)t \Ima eme'.~",w, (Ilie '1<1(>'>('J"
fitlra de pl:u\ejamento;

1. M rt<JUiJiÇ(iOsdcVf:lp Rr lUQui\WII;5 por Sec"-!Iuriu eJU ordem
IJ(\llKllógwus ú,,:vwllntent..: IISSill(ld~.

I.OGI!lTICA

1.I\Ol·A t·I\OTA1.Se1\Unda."rvaltiraprdi:rc""_,,.1'l
~deSaúde;

2. 1l01'.\ t-R01'A 2· Terça *ira et"tm,gll a Ot.jUtlS. ~1\'1Mia, c
entrega de lJeh5 móveis. p111.6 milXllllO de Ii.rmaz,enanteMO Th')
JI:l,'"II '.illt.~.·lIiú: :;:~i~\~,··~li.,-,t:,r•.

1 !{fllu! ·I{.ll•• 2· (,l~lAfllI c t.)uillld· tt-II '. 1'1"It' vu, ,.,1111,'1,\': ;).\1.,

b.lU'::l\·iht,
l .~·~Ia kil.1 IImpefa a·(lI")!.lIlllõl\·;lI' 4' <1111111\<1111<.:101>.

.\11. 28• Rt'yt.tm\lll~ lW úi.~IKr,.i~t~ em ~·I)ItIJ..II.·cvu PmldlHt o:nult
an "soe lia data doe $\18.publiwç6o..

Edükio da Prefeitura d(l Mumcílliu de lrt:anda&uuri. E.'iludu w
PàrAni. ao qUlftO dia do mts do abril do aoo de dois mil e dozcoo\"C-
(~I 04.2019).

RCllltlutldo Ba,i5hl
Prctt'eito MunH:ipdl

I'RfFI·.rn:R,\ IX) \WNI('ÍI'IO DF M·' \1> \(,1' .\kl

1Jf.( Rt.llI'~.I"~lQI'"

~Vi~ndú C>ptln.:ipmda puhlwiib:le, .1& Ik)l1l1:~ t"'km:tl.do.~ oIlM!XO

irio compor li ColllÍ$Si) de A••••liaçlo, " qull pllnc:jnri a utilirnçM.do
mldiW .dieitlllll ~~knlll'rm d.:-R$ 500.000.00 (flUmht'(lIo!I mil leIlJ:S).

tksti.tIIdaaScerctJdldcSUde.

OPrtftiloMItiI~lp&lt1tMandllr.wI.8.ladodcVaf_, IUlMUAIJ.>fJ
IlAllSTA, 00\60 \te.s_ltribui~, !tJais.,

U&CRt:IA:

_.,\t,-." l)-\.,Il~'''' \1<\IlÁ(.,M,

·lll'. \,\i'\Rvi lI\t m: \! \iHll"
· ml:-tl: H,\' ·\...•\-.lS\\CiI-! 1'1.-\ \ tna lI}

· rRI)~ kIK}I!I(OI'Fi" íhRilIr'íHI
.11' fl\u..;nk\l'\ nrr.ui .•,;t\I{,ll\\-\!'t!\.l-:
• MAk('L\~r;Mt'1hl CASSIANO OA SII.V<\
~PAl!LO WM~i:i ld:. UMA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORR~NCIA PÚBLICA N. CP/SMGP-9/2019

Comunicamos aos interessados que está dlsponibilizada a licitação a seguir:
Concorrência Pública n' CP/SMGP-0009/2019, objeto: Execução de obras de Drenagem
para Recuperação de Erosão no Distrito de Paiquerê, na Avenida Voluntários da Pátria, no
Município de londrina/PR. O Edital poderá ser obtido através do site
www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelos telefones {43} 3372-4118
ou ainda pelo e-maH: licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina-PR, 9 de ebnt de 201.9.
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 12/2018

o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Mallet. designados
pela Portaria ng 016/2018 de 13 de fevereiro de 2019, publicada nu Órgão Oficial de
Imprensa do Municfpio, e com a devida autorização expedida pelo Senhor Moacir Alfredo
Szinvelski, Prefeito Municipal, de conformidade com as i.eis 10.520/02, 8.666/93 e sua'
alterações torna público que fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
012/2019 com as seguintes cerectensrtcas:

OBJETO: Aquisição de 03 (três) veiculas de passeio para utilização pela
Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento em suas atividades cotidianas,
conforme acordado no Contrato de Repasse OGU n. 872197/2018.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OBhOOrnin de 09 de abril de 2019 até as
09hOOmin do dia 26 de abril de 2019.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09hOOmon às I2hiJOmin do dra 26 d. abril de
2019.

PREGÃO; às 14hOOmin horas do dia 26 de abril de 2019.
AQUISiÇÃO DO EDITAL: Estará disponivel no site www.bll.org.br a partir de

09/04/2019.
INFORMAÇÕES: (42) 3542-1204.

Mallet-PR, 9 de abril de 2019.
PAULO SERGIO KURZYDLOWSKI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 1/2019

Processo N. 71/2019
Objeto: Recapeamento da malha viária do mumcípio
Regime: Menor preço global
Encerramento: 30/04/2019 às 09:00;
Abertura: 30/04/2019 às 09:00 horas;
O Edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da
Prefeitura na Rua Bernardino êogo, 175 ou pelo fone tax (44) 3245-8400 no horário de
08:30 às 11:30 e de 13 às 17 horas - Mandaguaçu - Paraná • stte
www_mandaguacu.pr.gov.br.

Mandaguaçu-PR, 7 março de 2019.
MAURICIO APARECIDO DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSN9 4/2019

TIPO; Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa construção de Centro Dia.
PREÇOMÁXIMO: R$ 702.541,46 (setecentos e dois mil, Quinhentos e quarenta e um reais
e quarenta e seis centavos). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/04/2019. às 09:ooh5. na Sala
de licitações do Paço Municipal, sito à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n- 555 - Centro. Editar
disponível no site: www.mercedes.pr.gov.br.lnformaçõesàdisposiçãodosinteressadas.na
Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças na Prefeitura. de 2~ à 6i feira, no
horário de atendimento ao público: 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30. Telefone: (45)
3256-8000.

Merce,les ..PR. 9 de abril de 2019.
CLECI M. RAMBO LOm

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO elETRÔNICO NO 19/2019

A Prefeitura do Município de Parànaguá comunica os interessados que houve
Errata no Edltal de Licitação e que o mesmo encontra-se disponfvel nos seguintes
endereços: www.paranagua.pr.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Sendo assim fica
prorrogada a data de abertura do certame paro o dia 24 de abril de 2019 às 09:00 horas.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro na Rua Júlia da Costa, 322,
Centro, no horário comercial ou através do telefone 11. (41) 3420-6003.

paranague-Pg, 9 de abril de 20]<)
JEAN ANDRÉ NASCIMENTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOllS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 48/2019

Objeto: Registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica RM fi 1C para as obras
de recapeamento e recuperação das vias urbanas do Município de Prudentépolis
Valor estimado: R$ 1.110.600,00 (Um mtthão, cento e dez mil e seiscentos reais).
Data: 26 de abril de 2019, às 08h30m, Junto plataforma do
comprasgovernamentais.gov.br. Informações: O edital poderá ser obtido no site
www.prudentopolis.pr.gov.br e demais informações junto ao Oepto de licitações,
localizado na Rua Rui Barbosa, 801, Centro, fone {421 3446-8007. de segunda e sexta-
feira das 08hOO às 12hOO e das 13hOO ás 17hOO.

ADElMO LUIZ KLOSOWSKI
Prefeito

êste uccemeotc pude ser wmfk.ad\lllQ t'lnd~'r1.'ç(Jell!t,ót1lf.O
http://www.ln.p.br/autentlcldade.html. pelo CÓdl&O053UIUl9041OU<H92

ISSN 1677-7069 Ng 69, quarta-feira, 10 de abril de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL OE RANCHO ALEGRE D"OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 14/2019

o Município de Rancho Alegre O'Oeste fi PR, comunica aos Interessados, que
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL- TIPO MENOR PREÇOPOR LOTE,
objetivando; à Aquisição de 03 (três) Veiculo Tipo Sedan novo (zero km), exigindo-se que
e licitante seja concessionária autorizada pelo fabricante, para atendimento aos
Departamentos de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações
constantes no fi Termo de Referência.

DATA DA ABERTURA: 25 de Abril de 2.019 às 09hOOmin.
LOCAL: Setor de Licitações Prefeitura Municipal de Rancho Alegre O'Oeste,

Avenida Parana ns 530 - Centro CEP: 87.395-000.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus respectivos modelos, anexos, poderão ser

solicitados no endereço acima mencionado e pelo e~mail licita.rancho@hotmail.com em
horário comercial ou pelo site www.rançhoalegredoeste.pr.gov.br. Informações dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Departamento de ucítações no
endereço acima mencionado, pelo telefone (44) ~ 35561186.

Rancho Alegre D'Oeste-PR, 9 de abril de 2019.
SUELI BATlSrA ALVES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE REBQUÇAS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NV 60/2019-REFERENTE AO Pregão 16/2019- Objeto da Licitação: O objeto do
presente pregão presencial é a proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos
agrícolas novos sendo uma Colhedora de forragem nova e um acessérlo hidráulico frontal
novo, conforme Contrato de Repasse com a Ministério da Agricultura por intermédio da
CaIXa Ecnnôrmca, CTR n. 872195/2018, Operação 1.056.576- 47/2018/FOMENTO AO SETOR
AGROPf.CUÁRIO/MAPA/CAIXA. Contratante: MUNICfplO DE REBOUÇAS. Contratado: SILVA
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.CNPJ: 01.837.015/0001-71.DO VALOR GLOBAL: O valor total
deste Contrato é de RS 188.500,00 (cento e oitenta e oito mil e qulnhentos reals),
referente ao Processo Ucitatório Pregão 16/2019. Paço Municipal Caetano Castagnoli,
REBOUÇAS-PR, 29 de março de 2019.LUIZ EVERALDO ZAK-PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOSN.- 003/2019
CONTRATANTE: MUNICfplO DE RESERVA. CONTRATADA: Contrato n9 036-2019, GG
CONSTRUTORA EIRElI - ME inscrita no CNPJ sob o n.• 26.066.229/0001-12_ OBJETO:
Contratarão de pessoa Jurídica especializada para a execução de obras para reforma do
Estádio Municipal Hiléno Hornung, lnchnnõo obras nas arquibancadas, calçadas, coberturas
metálicas. banheiros, muro, alambrado e acessibilidade, conforme padrões e projetos
fornecidos pelo departamento de Engenharia VALOR: R$ 207.642,93 (duzentos e sete mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos). PRAZO DE VIG~NClA:
03/04/2019 A 02/04/2020. PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) meses, contados a partir da
data de recebimento da ordem de serviço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N9 3/2019

O MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA, Estado do Paraná, pessoa jurldica de
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n. 76.205.707/0001-04, com sede na Rua
Ilio Grande do Sul. 975, Centro, cidade de 5alto do Lontra, Estado do Paraná, torna público
que fará realizar as 14:00 horas do dia 1.0 de Maio de 2019, e ainda em qualquer tempo,
pelo penedo de 365 dias, CHAMAMENTO PUBLICO, para fins de CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS fSPECIAlIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE SERViÇOSDE EXAMES LABORATORIAIS
COM BASEA TABElA SUS. Informações complementares sobre o Edital poderão ser obtidas
na sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rio Grande do Sul, 975, Centro, Salto do lontra,
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08hOOmin às llh30min horas e das 13h30min às
17h30mrn. ou informações paio Fone/Fax: (46) 35381177 ou no site
www.saltodolontra.pr.gov.br.

Salto do lontra-PR, 9 de abril de 2019.
MAURfclO BAÚ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRÔNICO N2 58/2019 - SERMALI

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de medicamentos, necessários à Secretaria
Municipal de Saúde.
ABERTURA DA5 PROPOSTAS: 25 da abril de 2019 às 09hOOmin.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado e adquirido
através do endereço eletrônico;
http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicltacao]iltro.asp. informando n.9
do Pregão e o código UASG 987885. Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de
Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, sita na Rua Passos Oliveira n"
1101 - Centro, no horário compreendido das 08hOOrnin às 17hOOmin, ou pelo telefone (41)
3381-6694 ou (41) 3381-6670.

São José dos Pinhais-PR, 9 de abril de 2019.
PAULO CESAR MAGNUSKEI

Secretaria Municipal de Recursos Materiais e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 60/2019 - SERMALI

OBJETO: Registro de Preços - aquisição de medicamentos para a Secretaria Municipal de
Saúde.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de ABRIL de 2019 às 09h30mln.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser conferido através do
endereço eletrônico
http / /www.comprasnet.gov.br/tonsllltalicitacoes/ConsLicitacao Jiltro.asp informando o NO
do Pregão e o código UASG 987885. Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de
licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, sito na Rua Passos Oliveira n-
1101 - Centro, no horáno compreendido das 08hOOmin às 12hOOmin e das 13hOOmin às
17hOOmi", ou pelos telefones (41) 3381-6962 e/ou 3381-6670.

São José dos Pinhais-PR, 9 de abril de 2019_
PAULO CESARMAGNUSKEI

SecretáriO Munic"lpal de Recursos Matêrlais e licitações

uecemeotc a\slflJdo dlgltaknl.'nti!' c ti·r e:
que Inlotitul a Infraestrutl.lra de a

http://www.londrina.pr.gov.br.
mailto:licita@londrina.pr.gov.br.
http://www.bll.org.br
http://www.paranagua.pr.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br.
http://www.prudentopolis.pr.gov.br
http://www.ln.p.br/autentlcldade.html.
mailto:licita.rancho@hotmail.com
http://www.saltodolontra.pr.gov.br.
http:///www.comprasnet.gov.br/tonsllltalicitacoes/ConsLicitacao
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°, 01/2019
PROCESSO N°. 71/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia /04/2019, às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Bernardino Bogo,
175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, será realizada licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, a qual será
processada e julgada em eonfoaaldade com a Lei n", 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações
e demais legislações, suas alterações e demais legislações, observadas as disposições contidas no
Decreto Federal N°, 3.555/00 e suas alterações c/c o Decreto Estadual N°. 24.649/03, aplicando -
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N°, 8.666/93, em conformidade com a Lei
Complementar Federal 147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 com suas alterações e
demais exigências.

1. PREÂMBULO

1.1 O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, através da Comissão de Licitação designada pelo
Decreto n° 6822/2019, torna público que se encontra aberta a presente TOMADA DE PREÇO, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
1.2. Prazo de recebimento do ENVELOPE OI-DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
1.2.1 Para cadastrados: até às 09:00 'horas do dia /0412019.
1.2.2 Para os não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 104/2019.
1.3 Prazo para recebimento do ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO
1,3.1 Para os cadastrados e não cadastrados: até às 09:00 horas do dia /04/2019.
1.4 Os envelopes contendo a documentação de habilitação (Envelope n° 01) e a proposta de preço
(Envelope n? 02) deverão ser entregues à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, no setor de Licitação e Patrimônio, sito à Rua Bernardino Bogo 175, em
Mandaguaçu/Plc, até às 09:00 horas do dia /04/2019.
1.5 A abertura do Envelope n" O1 contendo a documentação de habilitação dar-se-à no mesmo local
no dia de abril de 2.019, a partir das 09:00 horas. Havendo a concordância da Comissão de
Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura da Declaração de
Renúncia, conforme modelo constante no Anexo VII, renunciando à interposição de recursos da
fase de habilitação, proceder-se-à, nesta mesma sessão, a abertura do Envelope n" 02 contendo a
Proposta de Preço dos proponentes habilitados.
1.6 Havendo ainda a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes,
formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, conforme modelo constante no
Anexo XII, renunciando à interposição de recursos da fase de julgamento e classificação das
propostas de preço, o processo será diretamente encaminhado à autoridade superior para
homologação e adjudicação.
1.7 A execução do objeto licitado será mediante regime de empreitada por preço global por lote.
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1.8. O presente Projeto Básico foi elaborado a fim de subsidiar o processo licitatório que visa o
Recapeamento da malha viária do município, solicitado pelo Departamento de Obras, Viação e
Urbanismo. A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é de suma importância para as
comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e
pedestres. Insta salientar, que o pedido é importante devido à necessidade de refazer o asfalto nos
endereços acima citado, pois devido ao fluxo de veículos houve desgaste no asfalto.
Trata-se também de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem agraciados com a

~ pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo, motivando o
interesse de investidores para a construção de novas edificações residenciais e comerciais afim de
promover a economia local.

2. OBJETO

Recapeamento da malha viária do município.

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL E DOS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS

3.1 O presente edital, encontra-se à disposição para verificações e retirada por parte dos
interessados na PREFEITURA MUNCIPAL DE MANDAGUAÇU, Rua Bernardino Bogo, 175, de
segunda às sexta feiras, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, assim como no
endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br.

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES

4.1 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os seguintes critérios:
a) Em caso de divergência entre os desenhos e o memorial descritivo prevalecerá sempre o
memorial descritivo;
b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em outro
deverão ser considerados;
c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala
prevalecerão sempre às cotas dos desenhos.
4.2 Os materiais e a mão de obra que for utilizada na pavimentação deverá ser de qualidade,
obedecer às especificações constantes no Memorial Descritivo e aprovadas pela Fiscalização do
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo de
atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital, seus anexos e
legislação pertinente;
5.2. Não será permitido o consórcio de empresas;
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5.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção
prevista no inciso III do art. 87 da Lei N°. 8.666/93;
5.4. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e
empresas enunciados nos incisos I, II e III do art. 9° da Lei N°. 8.666/93;
5.5. Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram parentes,
em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante ou de ocupantes
de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Mandaguaçu.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se perante o Presidente da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu para proceder ao respectivo credenciamento,
munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório.
6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada.
6.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investi dura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por palie da
empresa que o está firmando, no qual constem poderes específicos para praticar todos os atos

-.. pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes
do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência);
6.4. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto;
6.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão da Tomada
de Preços; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pela
Comissão de Licitação;
6.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14/12/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a data do recebimento da nova proposta,
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prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item "7.2", implicara decadência do
direito a contratação, na forma do § 2° do artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006,
sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

-r-. 7.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores a proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de
uma microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5 Ocorrendo o empate, preceder-se-à da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior (desconto superior) aquela declarada classificada em primeiro lugar, hipótese em
que sua proposta assumira essa posição;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea "d", deste item;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na alínea "a" deste item, poderá
apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, recebida a comunicação via

__ facsimile, e-mail ou qualquer outro meio idôneo;
7.6 Depois de observados todos os procedimentos para aplicação da Lei complementar Federal n°
123/2006, anteriormente previstos, será publicado o resultado da classificação final no Diário
Oficial, cuja data de publicação servirá de marco inicial para início da contagem de prazo para
interposição de recursos.

8. DA DECLARAÇÃO MICROEMPRESAlPEQUENO PORTE E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO

8.1. Toda empresa que participar do certame deverá necessariamente protocolar os envelopes
Proposta de Preços e Habilitação antes do horário previsto para a abertura do certame, protocolo
este que será fornecido no Setor de Licitação e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.
8.2. No dia, hora (hora de Brasília/Df') e local designados neste edital, na presença dos interessados
ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Presidente da Comissão de
Licitação, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes.
8.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser apresentada, por
ocasião do credenciamento, declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar dos
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beneflcios outorgados pela Lei Complementar n° 123/2006 / 147/2014, podendo ser utilizado o
modelo constante do Anexo V.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 e 02

9.1 Os envelopes O 1 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à habilitação e
proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste
edital, devidamente fechados. constando da face de cada qual os seguintes dizeres:

a) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019
JULGAMENTO DIA /0412019 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: _
ENVELOPE "01" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

b) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019
JULGAMENTO DIA /04/2019 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: _
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)-,
9.2 Caso o proponente encaminhe um representante para o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo lI, a qual deverá ser
entregue à Comissão de Licitação antes da abertura dos envelopes.

10. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01

10.1 O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômica -
financeira e fiscal, deverá conter:
10.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente
registradas, em se tratando de sociedade comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de ato formal da
designação da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
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e) Declarações, sob as penas da lei, de Não Parentesco (conforme modelo constante no Anexo
I), de Idoneidade (conforme modelo constante no Anexo III), e de Não Existência de Trabalhadores
Menores (conforme modelo constante no Anexo IV).

10.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
-- Fazenda;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou a sede da licitante (Alvará/CICAD);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Tributos Estaduais) e Fazenda
Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou
equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS).
e) Prova de inexlstêncla de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943.

10.1.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede de proponente.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhados dos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial

--.. ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses
da data de apresentação da proposta.

c) No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentada a publicação do Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis em jornal Diário Oficial;
d) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas - ME, não estão isentas de
apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, mas
apenas os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por
uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador;

e) Indices abaixo, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XIV

(Declaração Econômico Financeiro), deste Edita!.

b.l) Liquidez Geral = (AC+RLP) 1 (PC+ELP) maior ou igual a 1,00;

b.2) Liquidez Corrente = (AC 1PC) maior ou igual a 1,00; e
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b.J) Solvência Geral= (AT) 1(PC + ELP) maior ou igual a 1,00.

Onde: AC = ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE RLP = REALIZÁVEL À
LONGO PRAZO ELP ;;:;EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

Ar= ATIVO TOTAL

f) ~As empresas dispensadas da elaboração de demonstrações contábeis completas e as demais
empresas não optantes pelo sistema de apuração do lucro real, deverão apresentar:

f.l) Fotocópia do Livro Caixa, conforme disposições legais; c.2) Cópia da Declaração Econômico-
Fiscal da pessoa jurídica;

10.1.4. Quanto à Qualificação Técnica:

~a) Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU (da empresa) e
certidão de registro e quitação de pessoa física (do responsável técnico da obra) emitida pelo CREA
ouCAU.

~b) Atestado de visita técnica ao local da obra em nome do responsável técnico (devidamente
habilitado perante o CREA ou CAU) dos serviços, mediante prévio agendamento junto a Secretaria
de Obras e Serviços Público no Setor Engenharia, pelo fone: 44-3245-8400.

~c) As empresas licitantes, através de seu responsável técnico, deverão realizar visita técnica "in
-- loco" dos serviços a serem realizados, a fim de tomarem conhecimento das condições do local e do

vulto dos mesmos. A visita técnica será acompanhada por servidor designado que deverá emitir
atestado de visita ao proponente.
d) Atestado(s) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente
registrado junto ao CREA ou CAU, acompanhado da certidão de registro de atestado e Certidão de
Acervo Técnico (CAT), comprovando que seu(s) responsável (eis) técnico(s) já executou (aram)
b (s) ou serviço (s) de complexidade compatível ao objeto da licitação.

eclaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual
cução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não

poderá(ão) ser substituídos sem autorização da contratante;
f) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado acima e a
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa e/ou contrato
de prestação de serviços para obra específica. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação
poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
g) É vedada, sob pena, de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico
por mais de uma proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 02

Divisão de Licitação e Patrimônio 7
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11.1. A proposta de preço - Envelope 2 - devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:
a) Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução, levando-se em consideração
o prazo máximo de execução dos serviços para o lote.
b) Orçamento discriminado em preços unitários, bem como seus totais e somatórios, de acordo

-r-, com o orçamento básico em planilhas de quantitativos e preços unitários do lote.
c) Preço global por lote, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com a mão-de-obra, transportes,
ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes
sobre o objeto do presente certame.
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contato a partir da data
da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.
e) A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição dos preços de preços unitários que demonstrarem a viabilidade técnica e
econômica do valor global proposto.

12. PROCEDIMENTO

12.1 Serão abertos os envelopes O 1 contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes
e procedidas a sua apreciação.
12.2 Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos

~ neste edital.
12.3 O envelope 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes
considerados inabilitados, deste que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.
12.4 Será aberto o envelope 02 contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, deste que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o
julgamento dos recursos interpostos.
12.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 11 deste
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
12.6 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecimento no item 13 deste
edital.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1 Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as propostas
pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o proponente que
apresentar o Menor Preço Global, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços fixado no item
14 deste edital,
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13.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato
público, para qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o
disposto no inciso II do § 20 do art. 30 da Lei n" 8.666/93.
13.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇO QUE:
a) Ultrapassar o valor estabelecido no item 14;
b) Deixar de cotar qualquer dos itens do recapeamento;
c) Alterar quantidade constante na planilha;

~ d) Cotar valor global manifestamente inexeqüível.
e) Não atender as exigências contidas no presente edital.

14. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

14.1. O PREÇO MÁXIMO total para o lote deste presente processo licitatório é de R$ 360.818,96
(trezentos e sessenta mil oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos), conforme planilha em
anexo.
O serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos, definidos de acordo com o
orçamento ficando as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores
superiores aos ora estabelecidos será desclassificada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços
constantes em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",

___ combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

15. DAS GARANTIAS

Da garantia de execução
a. A empresa vencedora prestará Garantia de Execução, na modalidade a ser por ela definida na
forma prevista no § 1° do art. 56 da Lei n" 8.666/93, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor
do contrato que venha a ser firmado em decorrência da presente licitação.
b. A Garantia de Execução será liberada ou restituída nos termos do que dispõe a Lei 8.666/93.
c. A garantia de execução deverá ser apresentada no prazo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do
contrato a ser celebrado entre o Município e a empresa vencedora, sob pena de rescisão unilateral.
d. A garantia de execução contratual, conforme condições estabelecidas no contrato, deverá ter um
prazo de vigência igual ao prazo do contrato, sendo que no caso da modalidade ser a de seguro-
garantia, deverá ser também apresentado cópia do Certificado de Regularidade da Seguradora que
emitir o documento, expedido pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

16. PAGAMENTO DE INSTALAÇÃO E MOBILIZAÇÃO

Não haverá repasse de valores para instalação e mobilização para execução da obra.
Divisão de Licitação e Patrimônio 9
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o serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos, definidos de acordo com o
orçamento ficando as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores
superiores aos ora estabelecidos será desclassificada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços
constantes em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,

~ devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, ínclso lI, alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações.

17. PRAZOS

17.1 O prazo máximo para execução do contrato e para a entrega do objeto da presente licitação é
de 90 (noventa) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviços.
17.2 Adjudicado o objeto da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93.
17.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU poderá, quando convocado não assinar
o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou
revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. 81 Lei n° 8.666/93.

--- 17.4. Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o
art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93.
17.5. Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
contratada multa moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total da etapa em atraso, por
dia útil excedendo ao respectivo prazo, limitada a 2 % do valor total da etapa em atraso.
17.6 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art.
87 da Lei n? 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.

18. MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor Jaime
Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra, o Departamento de
Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, analisará o avanço real dos
serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das obrigações do contrato no período da
medição, quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução. Medida e atestada a
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execução dos serviços, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento
da Fazenda do Município.
18.2. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o
cronograma físlco-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e
aprovada pela Comissão Permanente de Licitação
18.3 Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a anexação da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA referente à execução da obra e

-r-, Certidões Negativas de débito junto ao FGTS e CND Federal.
18.4 Não gerarão direito a atualização monetária os serviços que forem entregues com atraso
imputável à contratada.
18.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta
da dotação orçamentária n" ..../4.4.90.51.00.00.00.00.

19. SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

20. FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E VISTORIA DA EXECUÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.271, de 1997.

-- b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 10 e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 11°.6.061.732-5 e
inscrito no CPF/MF n". 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
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da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ill e 67 da Lei federal
n°.8.666/93.
h) Fica designado o servidor Nivaldo Martelosso, portador (a) da CIIRO 11°.868.673-4 e
inscrito no CPF/MF n", 361.730.379~04 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
contratual, nos termos disciplinados nos art, 58, Ill e 67 da Lei federal n". 8.666/93
i) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CIIRO
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n", 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e o

-" acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e
67 da Lei federal 11°.8.666/93.
j) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redlbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

21. RECEBIMENTO DE OBJETO

21.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e
"b" e art. 76 da Lei n° 8.666/93.
21.2 Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da
pavimentação durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o disposto no art. 618 do
Código Civil Brasileiro.
21.3 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do
objeto do contrato correrá por conta da contratada.

-. 21.4 Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em perfeito
estado e em condições de utilização imediata.
A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários no mínimo os seguintes
uniformes e EPI(s):

./ Camisetas em malha de algodão

./ Calça

./ Bonés

./ Calçado

./ Capa de chuva

./ Luvas de proteção

./ Colete reflexivo

Os itens acima discriminados deverão ser fornecidos sempre que se apresentarem desgastadas,
destruídas ou impróprias para sua finalidade.
Os uniformes deverão ser de cor clara e bem visível à noite e na camiseta deverá constar o nome da
empresa e o letreiro:
Não será permitido o trabalho sem a utilização dos uniformes e EPI (s) aqui listados e demais que
eventualmente sejam exigíveis a esta categoria.
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Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado por parte do pessoal da proponente, a
execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.
Será terminantemente proibido aos empregados da proponente fazer catação ou triagem de materiais
recicláveis ou outro qualquer de origem orgânica, de ingerirem bebidas alcoólicas em serviço, de
pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.
A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional deverá apresentar-se uniformizada e
asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados com sola antiderrapante, e demais

-"' equipamentos de segurança de proteção individual, como luvas, capas protetoras em dias de chuva,
coletes refletores, boné. entre outros.

22. RECURSOS

22.1 Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, nos termos do art. 109 da
Lei n° 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

I - dar condições para a CONTRATADAexecutar o objeto do contrato de acordo com os padrões
estabelecidos.
U - exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão permanentemente designada para este
fim.
III - receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
IV - efetuar os pagamentos na forma convencionada no edita!.
V - permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos
serviços.
VI - notificar, por escrito, à CONTRATADA,a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
VII - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

I - executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do
Projeto desenvolvido pela CONTRATANTE,o qual será entregue no início das obras, e demais termos
prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.
U - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
III - promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos,
para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à
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CONTRATADA. todo o ônus e/ou providências cabíveis para rernanejamento de instalações junto à
locação da obra.
IV - possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este
CONTRATO se vincula.
V - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
VI - executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital,
como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, Caso esta obrigação não seja
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADAficará sujeita à multa estabelecida neste Contrato.
VII - manter a equipe executora dos serviços uniformizada e com identificação por meio de crachá,
VIII • pl'o.piciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas, .
a) a atuação da comissão flscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADAde sua total
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
IX - empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de
acordo com o previsto no Edital e Projeto (caso exista).
X - executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha
condições de uso satísfatório.
XI - corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela
fiscalização da CONTRATANTE,caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes
do Projeto (caso exista).
XII - fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra permanente, todas as ferramentas
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda,
XIII - fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança
vigentes, com a identificação da CONTRATADA nos respectivos equipamentos.
XIV - responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE,causados por seus
funcionários em virtude da execução dos serviços.
XV - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser entregue em
perfeitas condições de ocupação e uso.
XVI - obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais
industrializados e dos de emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação,
XVII - proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas
ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTEcomo inadequados para a execução
dos serviços,
XVIII - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições prevldenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE.
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XIX ~ Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
XX ... Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o uso de EPI
(equipamento de proteção individual).
XXI ... A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

~ XXlI - a CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
XXIII ... A CONTRATADA deverá manter na obra o boletim diário de ocorrências ... BDO, o qual
diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da CONTRATADA e rubricado pela
fiscalização do Município.
XXIV ... A CONTRATADA deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de
sinalização e segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança de trabalho.
XXV - A CONTRATADA deverá afixar no local da obra, placa de obra confeccionada nos termos
do Município de Mandaguaçu.
XXVI - A CONTRATADA deverá apresentar Projetos complementares como: Projeto Estrutural,
Projeto Hidráulico, Projeto Elétrico, Projeto Logico Internet e Telefônico, Prevenção de Incêndio e
Pânico conforme Normas da ABNT, após a contratação mediante a aprovação do município por
meio do seu setor de engenharia.

24. ANEXOS DO PRESENTE EDITAL

Anexo I ~MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO;
Anexo II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
Anexo Ill-MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRAB. MENORES;
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
Anexo VI - MINUTA DO CONTRATO;
Anexo VII - MODELO DE CARTA DE RENÚNCIA - FASE HABILITAÇÃO;
Anexo VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES;
Anexo IX - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL DESCRITIVO;
Anexo X - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
Anexo XI - MODELO DE CARTA RENÚNCIA - FASE FINAL;
Anexo XII- ATESTADO DE VISITA.
Anexo XIII- DECLARAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA

23.1. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal n°. 8.666/93, apreciados e decididos pela
Comissão de Licitações, submetendo-os, se necessário, à autoridade superior.
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23.2. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a
realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,
prevalecendo o horário estabelecido . .....-::::::......__-----------
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ANEXO I
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa , inscrita no CNPJ nO , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nO e do CPF nO , DECLARA, especialmente para o
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, que em seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de
cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO 11
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

--... Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador da Cédula de
Identidade N°. e CPF N°, , a participar do
procedimento Iicitat6rio, sob modalidade de EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°
01/2019, instaurado por essa Prefeitura.
Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço,
interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente (com firma reconhecida).
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ANEXO 111
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa , inscrita no CNPJ nO , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nO e do CPF nO , DECLARA não ter recebido do
Municfpio de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido
declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal,
Estadual ou Municipal.

_____ , _._ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

-

Divisão de Licitação e Patrimônio 19

http://www.mandaguacu.pr.gov.br


Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vicira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO IV
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES
MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE
PREÇO N° 01/2019, que a proponente (razão
social), inscrito no CNPJ/MF sob n." , com sede na cidade de
...................................... , Estado , à Rua/Av.
............................................................................................. (endereço completo), não
mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_____ , _._._ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO V
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
NC Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 01/2019

Prezados Senhores,

_________________ , portador do RG _
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
____________________ , CNPJ , DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar nO123/2006 e 147/2014.

_____ , de de2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue
ao Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes.
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO N°, ../2019

CONTRATO N° /2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
--... jurfdica de direito público, sito na Rua Bernadino Bago nO 175, no Município de

Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
Mauricio Aparecido da Silva, brasileiro, casado, professor, portador do RG e do
CPF , residente o domiciliado na Rua , no Município de Mandaguaçu, Estado do
.... , a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica
de direito privado, sita na , CEP , na Cidade de , Estado do
..... , neste ato representada pelo senhor , RG , CPF , residente e
domiciliado à , CEP , na cidade de , Estado do , a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos
da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim
como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nO01/2019 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Recapeamento da malha viária do município.
Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

- edital de TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da
contratada.
Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime de
empreitada por preço global.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), conforme cronograma físico-financeiro constante na
proposta.
Clausula Quarta - Fiscalização da Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto nO2.271, de 1997.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

-- conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n°
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor
Jaime Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra licitada
o Departamento de Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
analisará o avanço real dos serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

-- Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n?
8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros
As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de nO...I 4.4.90.52.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 90
(noventa) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviço.
§ 1 ° - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias
contados da data da emissão da ordem de serviço.
§ 2° - O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art.73, I, alíneas
"b", da Lei 8.666/93, após o decurso do prazo de observação que será de até 30 (dias)
contados a partir do recebimento provisório.
§ 3° Os prazos estabelecidos no caput poderá ser prorrogados nos termos do art. 57, §§
1° e 2° da Lei 8.666/93.
Cláusula Oitava - Garantia da Execução do Contrato
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§ 1° - A CONTRATADA deverá apresentar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56, § 1° da Lei N°. 8.666/93, no valor equivalente a 5 % do valor do presente
Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias após a sua assinatura.
§2° - A garantia prevista pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
recebimento definitivo do objeto e quando em dinheiro, atualizada monetariamente a
contar da data do depósito até a data da devolução.
Cláusula Nona - Garantia da Obra
Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da
obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil
Brasileiro.
Cláusula Décima - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 10 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula Décima Primeira - Sanções Administrativas para o caso de
Inadimplemento Contratual.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total em
atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% valor da etapa em atraso.
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§ 1° - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n?
8.666.193, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.
Cláusula Décima Segunda - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.

-- Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima Terceira - Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-Ihe
supletivamente os principias de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima Quarta - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do
extrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima Quinta - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima Sexta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para

-- todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Mandaguaçu, de de 2019.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Testemunhas:

1- ------------------- 2- _
RG CPF RG CPF

Fiscais do Contrato

Nivaldo Martelosso Jaime Alves de Oliveira
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ANEXO VII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

CARTA RENÚNCIA - FASE HABILITAÇÃO

--..
A Comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei N°. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando,
expressamente, ao direito de recurso.

Mandaguaçu, .. de de 2019.

-
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A N E X O VIII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°, 71/2019

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento Iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N°
01/2019, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, no caso da
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na
gerência dos serviços, o Engenheiro Civil Sr _
inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA sobnO-----

b) disporemos de pessoal técnico necessário para execução
dos serviços.

c) disporemos dos equipamentos necessários à execução dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____ , __ de de 2019.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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AN EXO IX

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019
PROCESSO N°. 71/2019

MEMORIAL DESCRITIVO/PLANILHA ORÇAMENTARIA
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-

ANEXO X

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
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AN EXO XI

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019
PROCESSO N°, 71/2019

CARTA RENÚNCIA

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitação

PREFEITURA MUINICIPAL DE MANDA GUAÇU-PR.

À proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade LICITAÇÃO TO}vfADA DE
PREÇOS N°. 01/2019, por seu representante credenctado, de clara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei N~ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou as propostas de preço,
renunciando, expressamente, ao direito de recurso do resultado da licitação.

A1andaguaç~ de de 2019.

ASSINATURA

RG CPF _
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ANEXO XII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2018

ATESTADO DE VISITA

REF.: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 1/2019- PMM
OBJETO:

Declaramos que o Sr. - CREA N°. PR - , da proponente ,
credenciado, visitou o local da execução da obra objeto da Licitação TOMADA DE PREÇOS em
epígrafe,

Mandaguaçu, ...de ..... de 2019

Nivaldo Martelosso
Eng. Civil CREA N°. PR/7.760-D

Eng. CREA PR N° .
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ANEXO XIII

DECLARAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

Razão social, endereço, telefone e CNPJ.

Ref. : Edital de Tornada de Preço n° 0112019

Objeto: (inserir a descrição do objeto)

Apresentamos abaixo as demonstrações contábeis do último exercício social,
comprovando juntamente com a entrega do Balanço Patrimonial, a situação financeira da
empresa, conforme índices abaixo:

LG = Liquidez Geral- maior ou igual a 1,0

LC =Liquidez Corrente - maior ou igual a 1,0

SG = Solvência Geral- maior ou igual a 1,0

__ LG = Liquidez Geral = (Ativo circulante + realizável em longo prazo) = .
(Passivo circulante + exigível em longo prazo)

LC =Liquidez Corrente = (Ativo circulante) = Passivo circulante

SG = Solvência Geral = (Ativo Total) = _

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano).

(nome, Rg n" e assinatura do responsável legal)
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 1/2019

Processo N°. 71/2019

Objeto: Recapearnento da malha viária do município

REGIME: MENOR PREÇO GLOBAL

Encerramento: /04/2019 às 09:00;

Abertura: /04/2019 às 09:00 horas;

O Edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação da

Prefeitura na Rua Bernardino Bogo, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de 08:30 às

11:30 e de 13 às 17 horas- Mandaguaçu -Paraná - site www.mandaguacu.pr.gov.br.

Mandaguaçu, 07 de março de 2019

MAURICIO APARECIDO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura contratação
de pessoa jurídica para execução de serviços de recapeamento asfáltico, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/ Especificação Qtde Un.Med. Valor Valor
Unitário Total

Recapeamento da
01 AVENIDA 1,0 SV R$ 360.818,96 R$ 360.818,96

CENTENARIO
TOTAL R$ 360.818,96

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do departamento
Municipal de Obras Viação e Urbanismo.

~~.~:

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor
preço ( ) por item; ( ) por lote; ( x ) global.

A pavimentação asfáltica nos nossos bairros é de suma importância para as
comunidades, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e
pedestres. Insta salientar, que o pedido é importante devido à necessidade de refazer o asfalto nos
endereços acima citado, pois devido ao fluxo de veículos houve desgaste no asfalto.
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Trata-se também de um anseio comunitário e um sonho das famílias em serem
agraciados com a pavimentação, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela ação do tempo,
motivando o interesse de investidores para a construção de novas edificações residenciais e
comerciais afim de promover a economia local.

Serão executados os serviços referentes ao Recapeamento Asfáltico em CBUQ, onde
será realizada a limpeza e lavagem de cada uma das pistas utilizando-se equipamento de alta
pressão.

Posteriormente devera ser feita a pintura de ligação com emulsão do tipo RR-l C para
posterior aplicação da camada de reperfilamento em concreto Betuminoso usinado a Quente
(CBUQ) com espessura mínima de 1 (um) centímetro.

Após esta etapa, com o CBUQ do reperfilamento ainda quente, executa-se a camada
final de revestimento também em CBUQ com espessura mínima de 3 (três) centímetros.

Finalizados os serviços de recapeamento executa-se os serviços referentes a pintura de
sinalização horizontal, a instalação de placas de sinalização vertical e também a sinal ização com as
placas de identificação das ruas.

Todas as etapas e serviços acima citados deverem criteriosamente seguir as normas e
parâmetros estabelecidos em memoria descritivo em anexo ao processo, o mesmo segue as normas
v.i&.~~ntes.cabíve.i..s determinado~;;l?s ór~.!os com2.et~ntes como DER-PR, DNIT e outrC!L".-~._... ""
"l}~;~WASÊMDdTSf{O . iBll(;ZrWn ~~..~i ,~;.

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

1. SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO
Para a execução do serviço de recapeamento, a contratada deverá assegurar quanto a

qualidade dos produtos e materiais utilizados na execução do serviço, ressaltando que os mesmos
deverão obedecer a todas as normas vigentes e cabíveis junto ao DER-PR.

2. UNIFORMES E EPl's

A contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus funcionários no mínimo os
seguintes uniformes e EPI(s):

./ Camisetas em malha de algodão
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./ Calça

./ Bonés

./ Calçado

./ Capa de chuva

./ Luvas de proteção

./ Colete reflexivo

Os itens acima discriminados deverão ser fornecidos sempre que se apresentarem
desgastadas, destruídas ou impróprias para sua finalidade.

Os uniformes deverão ser de cor clara e bem visível à noite e na camiseta deverá constar
o nome da empresa e o letreiro:

Não será permitido o trabalho sem a utilização dos uniformes e EPI (s) aqui listados e
demais que eventualmente sejam exigíveis a esta categoria.

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado por parte do pessoal da
proponente, a execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações.

Será terminantemente proibido aos empregados da proponente fazer catação ou triagem
de materiais recicláveis ou outro qualquer de origem orgânica, de ingerirem bebidas alcoólicas em
serviço, de pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.

A guarnição ou qualquer funcionário da área operacional deverá apresentar-se
uniformizada e asseada, com camisas ou camisetas fechadas, calças, calçados com sola
antiderrapante, e demais equipamentos de segurança de proteção individual, como luvas, capas
protetoras em dias de chuva, coletes refletores, boné, entre outros.

a) A execução dos serviços será iniciada de acordo com cronograma da Caixa Econômica
Federal que se encontra em anexo;

b) O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de destinação final dos resíduos e rotas a serem desenvolvidos os
serviços de coleta, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
08:30min horas às 17hOOminhoras, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone
(44)-3245-8400

Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado. Nesta ocasião será emitido atestado de visita técnica, devidamente assinado pelo
servidor Municipal que acompanhou a vistoria.
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o prazo para realização da vistoria se iniciará no dia da publicação do instrumento
convocatório e finalizará até o último dia útil que anteceder a data da realização do certame, no
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.

Certidão de Registro da Empresa e de seus Responsável Técnico, expedida pelo
.--....., Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo

CAU, demonstrando possuir no mínimo um dos profissionais arrolados na Matriz de competências
para resíduos sólidos do CREA·PRl em seu quadro técnico.

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional, expedido
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução, pela empresa
licitante, de atividades pertinentes e ao objeto solicitado,

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante de
possuir, na data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado Conselho
Regional de Engenharia, e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo CAU,
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução de
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.

Os atestados de capacidade técnica previstos acima deverão conter: a) data de início e
término dos serviços; b) local de execução; c) nome do contratante e da pessoa jurídica contratada;
d) descrição dos serviços e demais dados técnicos com informações sobre os quantitativos
executados.

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado e a
-. proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa e/ou contrato

de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita
através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. As empresas
sediadas fora do Estado do Paraná, que venham a prestar serviços no território estadual, deverão
apresentar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica obtida junto ao CREA de origem. Disponível
em: http://www.crea-pr.org.br/ws/wp-content/uploads/20 16/12/Matri z-de-Compet%C3 %AAncias-
para-Res%C3%ADduos-S%C3%B3lidos.pQf

Atestado de vistoria fornecido pela Departamento Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo que implica pleno conhecimento pelas licitantes das condições locais e de todos os
elementos técnicos fornecidos pela Secretaria, necessários ao cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

• •• , c Óe Ó: r " .,',':S9 O _...t. . _ ,- ' . ,-.' "~" . .. '. .... 'i)i"illr ..'- • t~ -'....- - .:

Certidão negativa dos cartórios de registro de falência e concordatas do local da sede do
proponente.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na
Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, vedado a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
três meses da data de apresentação da proposta.

No caso de Sociedade Anônima, deverá ser apresentada a publicação do Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis em jornal Diário Oficial;

" Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas - ME, não estão isentas de
apresentar o Balanço Patrlmonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, mas
apenas os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por
uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador;

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

k) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997.
I) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
m) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
n) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
o) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos § § 1° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, de 1993.
p) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
q) Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CIIRG nO.6.061.732-5 e
inscrito no CPF/MF n°. 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
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da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 1Il e 67 da Lei federal
nO.8.666/93.
r) Fica designado o servidor Nivaldo Martelosso, portador (a) da CI/RG n°.868.673-4 e
inscrito no CPF/MF n", 361.730.379-04 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto
contratual, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93
s) Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CIIRG
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n°. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização e o

............,acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e
67 da Lei federal n°.8.666/93.
o A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração a tabela de referencia
SINAPI em janeiro de 2018 SEM DESONERAÇAO, segue em anexo.

_. J ..•••..:.••••.-~-~._~

~i:i:;'eiITE

O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art, 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso lI, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

Em até 30 (Trinta) dias, após a convocação formal da Departamento Municipal de
Obras Viação e Urbanismo, como condição de homologação e contratação do procedimento
licitatório, a empresa.

Segue em anexo Projeto, Planilhas e Cronogramas Aprovados pela Secretaria Estadual
de Infraestrutura e Logística.

Divisão de Licitação e Patrimônio 39

"'-~""O'l16: \ fi '} O 'J" 'J" I •U U ,_. .L ,

http://www.mandaguacu.pr.gov.br


Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em __ /__ . /2019 Aprovo, em __ /__ /2019

Tiago Beídakí Landim
Assessor Executivo

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima
identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93
AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que observadas as formalidades legais de
instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos
para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações
vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em __ /__ /2019

MAURICIO APARECIDO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO
TOMADA DE PREÇO

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO DA MALHA
VIÁRIA. MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU. APONTAMENTOS. LEI
FEDERAL N° 8.666/1993 E OUTROS.

1 Recebeu esta Assessoria Jurídica em 29/03/2019, o processo licitatório

Tomada de Preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise do

Instrumento Convocatório, que visa "contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de

recapeamento asfáltico", transcrição fiel do objeto estabelecido no Termo de Referência utilizado

para a elaboração do Edital, que instrui o processo, do qual em sequencia estabelece as condições,

quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a

contratação almejada, elaborado e subscrito pelo Sr. Tiago Beidaki Landim e Gilberto Mulinari -

Diretor do Departamento de Obras. Sugerimos anexar ao edital, a integralidade do Termo de

Referência.
2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e

interesse público.

3 O valor máximo estimado para a contratação é de R$360.818,96 (trezentos e

sessenta mil oitocentos e dezoito reais e noventa e seis centavos).
4 Conforme o art. 22, §2° da Lei n° 8.666/93, Tomada de Preços é modalidade

de licitação "entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualificação". Sua utilização é possível em contratações de até R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia e de até

R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), no caso de compras e serviços.

5 As obras e os serviços somente poderão ser licitados nesta modalidade,

quando: a) houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos
interessados em participar do processo licitatório; b) existir orçamento detalhado em planilhas que

expressem a composição de todos os seus custos unitários; c) houver previsão de recursos

orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
OOOOOJOlll8
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executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; d) o produto

dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual instituído pelo

Poder Executivo, quando for o caso.

6 É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo 'licitatório, a

minuta do edital e do contrato, do qual deverão estar em conformidade com o artigo 40 e seguintes

da Lei Federal n." 8.666/93. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início

do processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da

contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solicitação,2

autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes imprescindíveis à

licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da

contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser

adotada; termo de referência e critério de julgamento.

7 A Lei 8.666/93 exige, sob pena de nulidade do procedimento licitatório e

consequente responsabilização do agente público, a existência do projeto básico, conforme leitura

combinada do § 2°, inciso I e § 6°, do art. 7°, do qual deverá conter todos os elementos previstos no

Artigo 6° inciso IX, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f' da Lei 8.666/93.

8 Pontuamos quantos aos requisitos exigidos no Instrumento Convocatório,

tópico "10.1.4. Quant9 à Qualificação Técnica":

8.1 Ref. alínea g]: "Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica ..."

K~uar
Q,A.B/PR 7308'6

É irregular, para fins de qualificação técnica, exigir
certificado de quitação da empresa licitante ou do seu
responsável técnico emitido por conselho de fiscalização
profissional. (Grifo Nosso!!!)
Acórdão 806/2016-Plenário, Tribunal de Contas da União.

8.2 Ref. alínea b] e,tl: "Atestado de visita técnica ..."

.- C-OJGGOJIDS

É . irr:~gl,llar exigir .visita. técni~a como. requisito de
habilitação em ,licitação, ª não ser quando for
imnrescind(v!<1 º ~onheçimento das particularidades do
objeto ~ asomp,anha,da de justifit;ativ" sendo suficiente a
declaração do licitªnte de que conhece as condições locais
par,a ª execuç30 do objeto. (Grifo Nosso!!!)
Acórdão 1955/2014-Plenário, Tribunal de Contas da União



3-3

Prefeitura do Mup~cípio de ~anda.guaçu
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

8.3 Ref. alínea f: "Comprovação de vínculo empregatício ..."

Não é cabível exigir vínculo empregatício entre a licitante
e o responsável técnico pela obra, para fins de
qualificação técnica do licitante (art. 30, § 10, inciso I, da
Lei 8.666/1993). (Grifo Nosso!!!)
Acórdão 889/201 O-Plenário, Tribunal de Contas da União.

9 Deve-se salientar que a tomada de preços possui prazos específicos a serem

observados, constantes do art. 21, §2° da Lei n" 8.666/93.

10 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do

gestor público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

11 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade

e conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem

como a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimento licitatório, pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos

formais.

12 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja

decisão pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da

publicidade (art. 37, caput, da CF/88). É o parecer, salvo melhor juízo,

13 Por todo o exposto, o presente encontra em condições de ser encaminhado ao

Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete decisão final do pleito.

14 É o parecer, salvo melhor j

Mandaguaçu-PR, 03 de Abril de 2019

Assessora Jurídica 0000000110





Fls.01
LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CN PJ/MF 18.139.054/0001-06
NIRE41600056655

PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTlVODEEIRELI

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito

GUSTAVO HENRIQUE LOPES, brasileiro, natural de
Maringá-PR, Casado(a) sob o regime de
Separação Total de Bens, nascido em 04/09/1982,
empresano, residente e domiciliado em
Mandaguaçu-PR, à Rua João XXIII nO,27, Centro,
CEP: 87160-000, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n", 7.100.615-8SSP/PR, emitida
em 04/05/1994, e inscrito no CPF sob o n°,
008.695.019-33;

Titular da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de "LOPESPAV-
SERViÇOS,CONSTRUÇÃOE PAVIMENTAÇÃOEIRELI",com sede e foro na Avenida
Ney Braga, stt«: Lote 231/B-0 (Rem), Jardim Mercúrio, CEP: 87160-000 em
Mandaguaçu-PR" com Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n°. 41600056655, por despacho em sessão
de 14/05/2013, resolve por este instrumento particular de alteração de contrato,
alterar e consolidar seu ato constitutivo de acordo com as cláusulas e condições
a seguir:

Cláusula Primeira: O objeto social de a construção, recuperação e
pavimentação de estradas e rodovios: a construção de galerias de águas
pluviais; de redes de tratamento de esgoto; de reservatórios de água; de sistemas
para o abastecimento de água tratada: as obras de terraplenagem em geral: o
aluguel de máquinas e equipamentos com e sem operador: os serviços de
drenagem do solo; a demarcação de locais para construção; a construção de
edifícios comerciais, residenciais, galpões industriais e outras obras de edificações;
e a construção e pavimentação de ruas, praças, calçadas e demais vias urbanas
fica alteradO para a construção, recuperação e pavimentação de estradas e
rodovias; a construção de galerias de águas pluviais: de redes de tratamento de .1
esgoto; de reservatórios de água; de sistemas para o abastecimento de água
tratada; a construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica;
as obras de terraplenagem em geral; o aluguel de máquinas e equipamentos
com e sem operador; os serviços de drenagem do solo; a demarcação de locais
para construção; a construção de edifícios comerciais, residenciais, galpões
industriaise outras obras de edificações; e a construção e pavimentação de ruas,
praças, calçadas e demais vias urbanas.
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Cláusula Segunda: O capital social da empresa, inteiramente subscrito e
integralizado no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) divididos em
280.000 (duzentos e oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 {um real} cada uma
delas, fica elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000
(quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas. O aumento
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) divididos em 220.000 (duzentos e vinte
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, é subscrito e
integralizado pelo titular, através do saldo da conta de lucros acumulados
existentes na empresa, verificados no balanço patrimonial encerrado no balanço
patrimonial em 31/12/201 7.
Em razão da alteração do capital social da sociedade, a cláusula quarta do ato
constitutivo passa a ter a redação que segue:
"0 capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000
(quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, totalmente
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente no país, pelo titular, a
saber:

Sócio
GUSTAVQ HENRIQUE LOPES

TOTAL •••..•..•••.•...

%
100,00 %

Quotas
500.000

Valor R$
500.000,00

100,00 % 500.000 500.000,00

Parágrafo Primeiro: O titular GUSTAVO HENRIQUE LOPES,já qualificado, subscreve
e integraliza neste ato em moeda corrente do país, 500.000 (quinhentos mil)
quotas no valor nominal de R$500.000,00 (quinhentos mil reais)
Parágrafo Segundo: Nos termos do ort. 1.052 do Código Civil (Lei nO.10.406/2002),
a responsabilidade do empresário é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
pela integralização do capital social."

Cláusula Terceira: À vista da modificação ora ajustada e em consonãncia com o f
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, o titvlar RESOLVE, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequando às
condições da referida Lei n°, 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a
ter a redação que segue. /l

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
lOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ/MF 18.139.054/0001-06
NIRE41600056655
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LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
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PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTIVODEEIRELI

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito

GUSTAVO HENRIQUE LOPES, brasileiro, natural de
Maringá-PR. Casado(a) sob o regime de
Separação Total de Bens, nascido em 04/09/1982,
empresário, residente e domiciliado em
Mandaguaçu-PR. à Rua João XXIII n". 27, Centro,
CEP: 87160-000, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nO.7.100.615-8 SSP/PR,emitida
em 04/05/1994, e inscrito no CPF sob o nO.
008.695.019-33;

Titular da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de IIl0PESPAV-
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRElI", com sede e foro na Avenida
Ney Braga, sltv"; Lote 231/B-0 (Rem), Jardim Mercúrio, CEP: 87160-000 em
Mandaguaçu-PR., com Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o nO. 41600056655, por despacho em sessão
de 14/05/20 13, resolve por este instrumento particular de alteração de ato
constitutivo, consolidar seu ato constttutivo de acordo com as condições e
cláusulasa seguir.

CAPíTULO I-
DENOMINAÇÃO SOCIAL.SEDEEFORO,OBJETOEDURAÇÃO

Clóusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "LOPESPAV -
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI" e tem sua sede e foro na
Avenida Ney Braga, s/nO., lote 231/B-0 (Rem), Jardim Mercurio, CEP: 87160-000
em Mandaguaçu-PR.
ParágrafO Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade
poderá abrir filiais, sucursais. agências e escritórios em qualquer parte do território
nacional. a critério dos sócios.

11
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIREU

Cláusula Segunda: A empresa tem por objeto social, a construção, recuperação
e pavimentação de estradas e rodovias; a construção de galerias de águas
pluviais; de redes de tratamento de esgoto; de reservatórios de água; de sistemas
para o abastecimento de água tratada; a construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica; as obras de terraplenagem em geral; o aluguel
de máquinas e equipamentos com e sem operador; os serviços de drenagem do
solo; a demarcação de locais para construção; a construção de edifícios
comerciais, residenciais, galpões industriais e outras obras de edificações; e a
construção e pavimentação de ruas, praças. calçadas e demais vias urbanas.

Cláusula Terceira: A empresa iniciou suas atividades em 14 de maio de 2013 e
tem prazo indeterminado de duração. (Art. 997,11, CC/2002).

CAPíTULO11 -
CAPITAL SOCIAL E REGIME DE QUOTAS

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma delas, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente
no país, pelo titular, a saber:

TOTAL lI ••••••••

%
100,00%

Quotas
500.000

Valor R$
500.000,00

Sócio
GUSTAVO HENRIQUE LOPES

500.000 500.000,00

Parágrafo Primeiro: O titular GUSTAVOHENRIQUELOPES,já qualificado, subscreve
e integraliza neste ato em moeda corrente do país, 500.000 (quinhentos mil)
quotas no valor nominal de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052do Código Civil (Lei n°. 10.406/2002).
a responsabilidade do empresário é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
pela integralização do capital social.

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis.

CERTIFICO o REGISTRO EM 17/12/2018 10:32 SOB N° 2018611 ~~1. {
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFI O: "
11805286093. NlRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafaci1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafaci1.pr.gov.br


Fls.05
LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRElI

CNP J/MF 18.139.054/0001-06
NIRE41600056655

PRIMEIRAALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTlVO DE EIRELI

CAPÍTULO IIJ -
ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESAE REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

Cláusula Sexta: A administração da empresa caberá ao titular GUSTAVO
HENRIQUELOPES,com a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
empresa, judicial e exfrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins
sociais.
Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao titular, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da empresa, devendo o instrumento de mandado
especificar os atos e operações a serem praticados bem como a duração do
mandato, que se judicial, poderá ser por prazo determinado. (Ar1.997, VI; 1.013;
1.015e 1.064CC/2002)

Parágrafo Segundo: Poderá também, ser designado administrador nõo titular, na
forma prevista no ort. 1.061 da Lei 10.406/2002.

Cláusula Sétima: O titular poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró-
'abare", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava: O administrador GUSTAVO HENRIQUE LOPES, já qualificado,
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculcto. ou contro o economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica ou a propriedade (art. 1.011, § 1°, do Código
Civil (Lei n°, 10.406/2002).

Cláusula Nona: Em suas deliberações, o administrador adotara preferencialmente
a forma estabelecida no § 3° do art. 1.072do Código Civil (Lei n". 10.406/2002).

CAPíTULO IV -
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO EEXERCíCIO SOCIAL
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PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTIVODEEIREU

Cláusula Décima: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possfvel ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificado em
balanço especialmente levantado, podendo optar pelo pagamento das quotas
serão efetuado em dinheiro. mediante cronograma financeiro de pagamento
que não prejudique a dotação orçamentária e investimentos da mesma, ou
ainda através de entrego de imóvel pelo valor de mercado e não contábil.

Cláusula Décima Primeira: O exercício social terminará em 31 de dezembro de
cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de
resultado econômico e será efetuada a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados
pelo empresário. (Art. 1.065,CC/2002).

CAPíTULOV-
DISPOSiÇÕESGERAIS

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissosneste contrato serão resolvidos com ~
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nO.10.406/2002) e da Lei 6.404/76
(lei das Sociedades por Ações) bem como de outros dispositivos legais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira: O titular da EIRELIdeclara não participar de nenhuma
outra empresa dessa modalidade. íJ

( ?

Cláusula Décima Quarto: O titular da EIREUnão responde nem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.

Cláusula Décima Quinta: A sociedade constituída sob a forma de Empresa
Individual de Responsabilidade limitada - EIRELIestá enquadrada na condição
de EMPRESADE PEQUENOPORTE,nos termos da Lei Complementar n", 123, de
14/12/2006.

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10;32 SOB N° 2018611_
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CODIGO DE VERIFI
11805286093. NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVlMENTACAO EI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

/
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LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ/MF 18.139.054/0001-06
NIRE41600056655

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELl

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outra. por mais
privilegiado que seja.

E, por estar assim justo e contratado. lavra este instrumento em uma via,
que será assinado pelo titular na presença de duas testemunhas.

Mandaguaçu-PR" 27 de novembro de 2018.

TESTEMUNHAS:

LUISFERNANDO RAMALHO PINELLl
RG n°, 7.100.156-3 SSP/PR.

CPF: 038.020.709-50

BRUNA}-lELENA GODOY VASCONCELOS
1<G n°. 10.552.918-0 SSP/PR.

CPF: 080.005.029-09

/'
/
/
/

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10;32 SOB N° 20186 4~1.
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CODIGO DE VERIFI ~.
11805286093. NIRE: 41600056655. .1/
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EI L7

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafaci1.pr.qov.br

. .... rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMEN"lAÇÃO EIRELl

CNPJ 18.139.054/0001-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
AlC Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 0112019

Prezados Senhores,
Gustavo Henrique Lopes, portador do RG 7.100.615-8 SSPIPR, abaixo assinado,

na qualidade de responsável legal da proponente, Lopespav- Serviços, Construção e
Pavimentação EIRELI- EPP, CNPJ 18.139.054/0001-06, DECLARA expressamente,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019.

I.DPrSNv-mwIÇOl, ~"
rM'lIMfIl7AçA" rlRfl/-m

GUSTAVO HENRIQUE toPES
RG: 7.100.615-8· CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

Av. Ney Braga, S/N - Jardinl Mel"Cúrio - Tel. (0~:H;>44)3245-2370
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



-~--- -- -- __ " ••••HIIII\7I1LV, .IIuusma e comercro Exterior
,', ~ec,'etaria de Comércio f. Serviços

C"fepártamentoNacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Empresa (EIRELI) LOPESPAV • CONSTRUÇÃO, SERViÇOS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI,
estabelecido na Avenida Ney Braga, s/no, Lote 231/8-0 (Rem), Jardim Mercúrio, Mandaguaçu, PR, CEP:
87.160-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nO
123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Para uso exclusivo da Junta

DEFERIDO EM ;1'~MAIO20130:--_

/I
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LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 0112019

PROCESSO N°. 71/2019

CARTE RENÚNCIA- FASE HABILITAÇÃO

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 0112019, por seu representante credenciado,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei N°. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer da Comissão de
Licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao
direito de recurso.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019 .

. .

LO"SNV -1f1lV1fDS. COIIS1RllçAo
f MrIMf",.ÇAO E/RELI- fPf'

GUSTAVO HENRIQUE tOPES
RG: 7.100.615-8 - CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

Av.Ney Braga, S/N - jardim Mercúrio - Tel. (0':":'44)3245-2370
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMEN-IAÇÃO EIRELI

CN PJ18. 139.054/0001-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇONe Ol/2019-PMM

CARTA RENÚNCIA- RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitação

PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU- PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇONe 01/2019, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob

as penas da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação que julgou e classificou as

propostas de preços, renunciando, expressamente, ao direito de recurso do resultado final da

licitação.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019.

. ,

I.DPfIMV- ID'lIços, eoN~O, "'''''''''';0 ,1ílE1.I -m
GUSTAVO HENRIQUE LOPES

RG: 7.100.615-8· CPF: 008.695.019-33
ADMINISTRADOR

Av.Ney Braga, S/N - Jardiln Mercúrio - Tel. (0'~':'44)3245-2370
CEP 87160-000 - Mandasruacu - PR
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LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMEN"lAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

"-

#
,t'

r· "r. I (O<~'<:"44)3Lo ~S/N - jardim Mercúrio - .e .Av Ney Braga, c: PR
. reI> R71f\O-OOO - Mandaguaçu _

TOMADA DE PREÇOS N.O 01/19 - PMM
PROCESSO N.O 71/2019

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU

-- HABILITAÇÃO PRELIMINAR

LOTE: ÚNICO

- .



Fls,01
LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ/MF 18.139.054/0001-06
NIRE41600056655

PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTIVODEEIRElI

- Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito

-..

GUSTAVO HENRIQUE LOPES, brasileiro, natural de
Maringá-PR, Casado(a) sob o regime de
Separação Total de Bens, nascido em 04/09/1982,
empresano, residente e domiciliado em
Mandaguaçu-PR, à Rua João XXIII n", 27, Centro,
CEP: 87160-000, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n", 7.100.615-8SSP/PR,emitida
em 04/05/1994, e inscrito no CPF sob o n".
008.695.019-33;

Titular da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de "LOPESPAV-
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI", com sede e foro na Avenida
Ney 6raga, s/no" Lote 231/6-0 (Rem), Jardim Mercúrio, CEP: 87160-000 em
Mandaguaçu-PR., com Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n°. 41600056655, por despacho em sessão
de 14/05/2013, resolve por este Instrumento particular de alteração de contrato,
alterar e consolidar seu ato constitutivo de acordo com as cléusulcs e condições
a seguir:

-

Cláusula Primeira: O objeto social de a construção, recuperação e t
pavimentação de estradas e rodovias; a construção de galerias de águas
pluviais; de redes de tratamento de esgoto; de reservatórios de água; de sistemas
para o abastecimento de água tratada; as obras de terraplenagem em geral: o
aluguel de máquinas e equipamentos com e sem operador; os serviços de
drenagem do solo; a demarcação de locais para construção; a construção de o.
edifícios comerciais, residenciais, galpões industriais e outras obras de edificações; V
e a construção e pavimentação de ruas, praças, calçadas e demais vias urbanas
fica alterado para a construção, recuperação e pavimentação de estradas e
rodovias; a construção de galerras de águas pluviais; de redes de tratamento de
esgoto; de reservatórios de água; de sistemas para o abastecimento de água -1
tratada; a construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica;
as obras de terraplenagem em geral; o aluguel de máquinas e equipamentos
com e sem operador; os serviços de drenagem do solo; a demarcação de locais
para construção; a construção de edifícios comerciais, residenciais, galpões
industriaise outras obras de edificações; e a construção e pavimentação de ruas,
praças, calçadas e demais vias urbanas.

-

--

-
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10;32 SOB N° 2018611~761.
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11805286093. NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~v~ção de sua.a~ten~icidade nos respectivos portais.
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LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
CNPJ/MF 18.139.054/0001-06

NIRE41600056655
PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTIVODEEIRELI

-

Cláusula Segunda: O capital social da empresa, inteiramente subscrito e
integralizado no valor de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) divididos em
280.000 (duzentos e oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma
delas, fica elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000
(quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas. O aumento
de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) divididos em 220.000 (duzentos e vinte
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, é subscrito e
integralizado pelo titular, através do saldo da conta de lucros acumulados
existentes na empresa, verificados no balanço patrimonial encerrado no balanço
pafrimonial em 31/1 2/201 7.
Em razão da alteração do capital social da sociedade, a cláusula quarta do ato
constitutivo passa a ter a redação que segue:
"O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000
(quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, totalmente
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente no país, pelo titular, a
saber:

-.
Sócio

GUSTAVOHENRIQUELOPES
TO-TAL ••••••••••.•.•• -•••

%
100,00 %

Quotas
500.000

Valor R$
500.000,00

100,00 % 500.000

Parágrafo Primeiro: O titular GUSTAVOHENRIQUELOPES,já qualificado, subscreve
e integraliza neste ato em moeda corrente do país, 500.000 (quinhentos mil)
quotas no valor nominal de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n", 10.406/2002),
a responsabilidade do empresário é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
pela infegralização do capital sociaL"

Cláusula Terceira: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o t
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002, o titular RESOLVE,por este
instrumento, afualizar e consolidar o confrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequando às
condições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a
ter a redação que segue. /l

CONSOLIDAÇÃOSOCIAL
lOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO EPAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ/MF 18.139.054/0001-06
NIRE41600056655 /

-
CERTIFICO o REGISTRO EM 17/12/2018 10;32 SOB N° 2018611~761.
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11805286093. NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO ElRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITlBA, 17/12/2018
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LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
CNPJ/Mf 18.139.054/0001-06

NfRE41600056655
PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTIVODEBREU

Pelo presente instrumento e na melhor formo de direito

GUSTAVO HENRIQUE LOPES, brasileiro, natural de
Maringá-PR, Casado(a) sob o regime de
Separação Total de Bens, nascido em 04/09/1982,
empresário, residente e domiciliado em
Mandaguaçu-PR, à Rua João XXIII nO.27, Centro,
CEP: 87160-000, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n", 7.100.615-8 SSP/PR,emitida
em 04/05/1994, e inscrito no CPF sob o nO.
008.695.019-33:

Titular da empresa que gira nesta praça sob o nome empresarial de uLOPESPAV-
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI",com sede e foro na Avenida
Ney Braga, sIno., Lote 231/B-0 (Rem), Jardim Mercúrio, CEP: 87160-000 em
Mandaguaçu-PR" com Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n°, 41600056655. por despacho em sessão
de 14/05/2013, resolve por este instrumento particular de alteração de ato
constitutivo, consolidar seu ato constitutivo de acordo com as condições e
cláusulas a seguir:

CAPíTULO1-
DENOMINAÇÃO SOCIAL.SEDEEFORO,OBJETOEDURAÇÃO

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "LOPESPAV -
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRElI" e tem sua sede e foro na
Avenida Ney Braga, sinO" Lote 231/B-0 (Rem), Jardim Mercurio, CEP: 87160-000
em Mandaguaçu-PR, 11
Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território
nacional, a critério dos sócios.

-

///
/

~.

CERTIFICO ° REGISTRO EM 17/12/2018 10:32 SOB N° 20186114761. ~
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ~
11805286093. NIRE: 41600056655. ~
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI ./
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 17/12/2018
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LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO EPAVIMENTAÇÃO EIRElI
CNPJ/MF 18.139.054/0001-06

NIRE41600056655
PRIMEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE ElRELI

Cláusula Segunda: A empresa tem por objeto social, a construção, recuperação
e povirnentoçõo de estradas e rodovias; a construção de galerias de águas
pluviais: de redes de tratamento de esgoto; de reservatórios de água; de sistemas
para o abastecimento de água tratada; a construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica; as obras de terraplenagem em geral; o aluguel
de máquinas e equipamentos com e sem operador; os serviços de drenagem do
solo; a demarcação de locais para construção; a construção de edifícios
comerciais, residenciais, galpões industriais e outras obras de edificações; e a
construção e pavimentação de ruas, praças, calçadas e demais vias urbanas.

'"""
Cláusula Terceira: A empresa iniciou suas atividades em 14 de maio de 2013 e
tem prazo indeterminado de duração. (Arf. 997,11,CC/2002).

CAPíTULO 11 -
CAPITAL SOCIAL E REGIME DE QUOTAS

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma delas, totalmente subscritas e infegralizadas, neste ato, em moeda corrente
no país, pelo titular, a saber:

Sócio
GUSTAVO HENRIQUE LOPES

%
100,00 %

Quotas
500.000

Valor R$
500.000,00

'"""

TOTAL , . 100,00 % 500.000 500.000,00

Parágrafo Primeiro: O titular GUSTAVO HENRIQUE lOPES, já qualificado, subscreve
e integraliza neste ato em moeda corrente do país, 500.000 (quinhentos mil)
quotas no valor nominal de R$500.000,00 (quinhentos mil reais)
Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nO,10.406/2002),
a responsabilidade do empresório é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
pela integralização do capital social.

Cláusula Quinta: As quotas são indivisíveis.

CERT>mO o ."",,.., ••• ",,"'''' >Q," soa N° "'''''''". //PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: / ~
11805286093. NIRE: 41600056655. I

LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI
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SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 17/12/2018
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LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIREU
CNPJ/MF18.139.054/0001-06

NIRE41600056655
PRIMEIRAALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DEATO CONSTITUTlVO DE EIRElI

,
CAPITULO111-

ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESAEREMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

Cláusula Sexta: A administração da empresa caberá ao titular GUSTAVO
HENRIQUEtOPES, com a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no inferesse da empresa, ficando
vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins
sociais.
Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao titular, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da empresa, devendo o instrumento de mandado
especificar os atos e operações a serem praticados bem como a duração do
mandato, que se judicial. poderá ser por prazo determinado. (Art. 997, VI; 1.013;
1.015 e 1.064 CC/2002)
Parágrafo Segundo: Poderá também, ser designado administrador não titular, na
forma prevista no art. 1.061 da Lei 10.406/2002.

-
Cláusula Sétima: O titular poderá fixar uma retirada mensal a título de IIpró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava: O administrador GUSTAVO HENRIQUELOPES,já qualificado,
declara, sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica ou a propriedade (art. 1.01L § 1°, do Código
Civil (Lei n°, 10.406/2002).

Cláusula Nona: Em suas deliberações, o administrador adotara preferencialmente
a forma estabelecido no § 3° do art. 1.072do Código Civil (Lei nO.10.406/2002).

CAPíTULOIV -
DISSOlUÇÃO, LIQUIDAÇÃO EEXERCíCIO SOCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10:32 SOB N° 20186114761.
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAo:
11805286093. NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

LEANDRO MARCOS RA'lSEL BISCAIA //"
SECRETÁRIO-GERAL ;,/

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafacil.pr.qov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à.compr~v~ção de sua.af~tentãicidade nos respectivos portais.
Informando seus respect1vos cod1qos de ver1 1caç o

http://www.empresafacil.pr.qov.br


Fls.06
LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ/MF18.139.054/0001-06
NIRE41600056655

PRIMEIRAALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃO DEATOCONSTITUTIVODEEIRElI

Cláusula Décima: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação pafrimonial da empresa, à data da resolução. verificada em
balanço especialmente levantado, podendo optar pelo pagamento das quotas
serão efetuado em dinheiro, mediante cronograma financeiro de pagamento
que não prejudique a dotação orçamentária e investimentos da mesma, ou
ainda através de entrega de imóvel pelo valor de mercado e não contábil.

Cláusula Décima primeira: O exerdcio social terminará em 31 de dezembro de
cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de
resultado econômico e será efetuada a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados
pelo empresário. (Art. 1.065,CC/2002).

CAPíTULOV-
DISPOSiÇÕESGERAIS

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com ~
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nO.10.406/2002) e da lei 6.404/76
(Leidas Sodedades por Ações) bem como de outros dispositivos legais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira: O titular da EIRELIdeclara não participar de nenhuma /7
outra empresa dessa modalidade. . (~

Cláusula Décima Quarta: O titular da EIRELInão responde nem subsidiariamenfe
pelas obrigações sociais.

Cláusula Décima Quinta: A sociedade constituída sob a forma de Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - ElREUestá enquadrada na condição
de EMPRESADE PEQUENOPORTE,nos termos da Lei Complementar nO.123, de
14/12/2006.

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10,32 SOB N° 2018611~761.
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CODIGO DE VERIFICACAf/O: '
11805286093, NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

I'LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafacil.pr.gov.hr

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~v~ção de sua.a~ten~icidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cod1gos de ver1f1caçao

http://www.empresafacil.pr.gov.hr
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Fls.07

LOPESPAV - SERViÇOS, CONSTRUÇÃO EPAVIMENTAÇÃO EIRElI
CNPJ/MF 18.139.054/0001-06

NIRE41600056655
PRIMEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outra, por mais
privilegiado que seja.

E,por estar assim justo e contratado, lavra este instrumento em uma via,
que será assinado pelo titular na presença de duas testemunhas.

Mandaguaçu-PR" 27 de novembro de 2018.-
TESTEMUNHAS:

-- LUISFERNANDO RAMALHO PINELLI
RG nO, 7.100.156-3SSP/PR.

CPF: 038.020.709-50

BRUNAj8iNA GODOYV;SCONCElOS
-RG n°. 10.552.918-0SSP/PR.

CPF:080.005.029-09

--
-

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10,32 SOB N° 2018611~76 .
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CODIGO DE VERIFICAÇA :
11805286093. NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafaci1.pr.gov.br

-.-.-
.-.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a
t
'.compr~vd~çãO ddee!Ue~i~~~:nçi~cidade nos respectivos portais.

Informando seus respec 1VOS co 1905

http://www.empresafaci1.pr.gov.br
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SeWn"XMCYX.KQ4Fu.Oqkqu. Controle: tNYTq.m4rRT
._ ConJyRe esse selo em hl!P!lfimaroeo çombr
Reconheço por vjiUl.a ira a assinatura de GUSTAVO
HENRIQUe LO E'§. '0003' YBNROEA-S7415B-12' Dou fi:
Mandaguaçu- arat'lã. 10 de dez de 2018 •••••••••••.•••••••

-

.'

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2018 10:32 SOB N° 20186114761.
PROTOCOLO: 186114761 DE 11/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805286093. NIRE: 41600056655.
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

-'
<,

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 17/12/2018
www.empresafaci1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafaci1.pr.gov.br


LOPESPAV _
.- ÇÃO E PAVIMENTAÇAO ElRELl

SERViÇOS. C~~~; ~~. 139.054/0001-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa LOPESPAV, SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n° 18.139.054/0001-06, por intermédio de seu
representante legal o Sr GUSTA VO HENRIQUE LOPES, portador da carteira de
identidade n? 7.100.615-8, DECLARA, especialmente para o EDITAL DE TOMADA
DE PREÇO N~01l2019, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante
que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de direção
ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019.

- .

'",IMV-lf1WIftIS, ~
I ""1MIM7.t~' IIRRI -",

GUSTAVO HENRIQUE tOPES
RG: 7.100.615·8 • CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

/
/

I (0,:.,:<044)3245-2370di Mercúrio - Te .S/N -Jar un RAv.Ney Braga, . ~·o000 _Mandaguaçu - Prr:P R710 -
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LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMEN"IAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.t39.054/0001-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 0112019

PROCESSO N°. 71/2019

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa Lopespav, Serviços Construção e Pavimentação EIRELI- EPP,
inscrita no CNPJ n" 18.139.054/0001-06, por intermédio de seu representante legal o Sr.
Gustavo Henrique Lopes, portador da carteira de identidade n" 7.100.615-8 SSPIPR e
do CPF n", 008.695.019-33, DECLARA não ter recebido do Município de Mandaguaçu
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido declaração de
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou
Municipal.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019 .

. ,

"",,,., - IfJWlfIIS, «HIITR'"
r MVlMfmA,..' rIRE"-".

GUSTAVO HENRIQUE LOPES
RG: 7.100.615-8· CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

". rr; 1 (0':"~·44)3245-2370B S/N Jardinl MerCt1flO - re .
Av.Ney ragaCEP 8~160-000 _Mandaguaçu - PR
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LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELl

CNPJ 18.139.054/0001-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°, 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
TOMADA DE PREÇO N° 0112019, QUE A PROPONENTE Lopespav- Serviços,
Construção e Pavimentação EIRELI- EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o n",
18.139.054/0001-06, com sede na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, à Avenida
Ney Braga, SIN, Jardim Mercúrio, não mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019 .

. ,

LDJlflNr -m,,~OI,ttJIIS7IlIIÇÃO
f MrIMfIl1."" flRfC,I - ""

GUSTAVO HENRIQUE LOPES
RG: 7.100.615-8· CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

Av. Ney Braga, S/N - Jardilll Mercúrio - Tel, (0;:""44) 3245-2370
rçp R7160-000 - Mandaguaçu - PR



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 14/05/2013

NOME EMPRESARIAL
LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

TITULG DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOPESPAV

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ILOGRADOURO
AV NEYBRAGA INÚMERO I ICOMPLEMENTO

L..,;. S::.;/N:":"-_-J LOTE 231/B-0 (REM)

ICEP
87.160-000

IMUNICIP'O
MANDAGUACU

~
~

IBAIRRO/DISTRITO
JARDIM MERCURIO

ITELEFONE
{44) 3245-1138

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2013IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL
- ********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

ativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Página: 1/1
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Documento: 378

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Receitas

Divisão Tributária e Fiscal

ALVA'RÁ DE LICENÇA
CMC nO:532269

> ',.',/
/ ' .

A Secretaria Municipal de Fazenda, concede o presente alvará de Licença para:

NOME I RAZÃO SOCIALr------------------
LOPESPAV-SERVIÇOS,CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP
CNPJ: 18.139.054/0001-06

ENDEREÇO
Logradouro: NEY BRAGA

Complemento: LOTE 231B-O (REM)

Bairro: JARDIM MERCÚRIO

Area: 120 m2

Imóvel:

LOTE 231

eEP: 87160-000

LJF: PR

Cidade: Mandaguaçu

ATIVIDADE (8)
Obras de urbanização· ruas, praças e calçadas,Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,Obras de terraplenagem,

HORARIO COMERCIAL: abertura 08:00:00, fechamento 1 f3:00:00

Estabelecimento autorizado a exercer as atividades supras enquanto satisfazer
as exigências da legislação em vigor:

Documento emitido por: FRANCI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI
CNPJ: 18.139.054/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

/
/~
/.f/

1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 019416681-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.139.054/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

-.,

Página 1de 1
Emitido via Internet Pública (2!J/D11201907:56:52)

http://www.fazenda.pr.gov.br


- ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

ARIA DE FINANÇAS

Data: 24/04/2019 15h03min

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/Razão Social -..,

LOPESPAV-SERVIÇOS,CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP CNPJ: 18.139.054/0001-06

Aviso --.,

Sem débitos pendentes até a presente data.

= [Comprovaçao Juntoà ---,.._ Finalidade

---

-

1
Mensagem ~

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle ----------------------------~7""__..,
DCA1X9AOVHDU6451

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de con

Mandaguaçu (PR), 24 de Abril de 2019

Rua BERNARDINO BOGO. 275 - CENTRO
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87.160·000 - Fone: (44) 3245·1122

Página 1 de 1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 18139054/0001-06
Razão Social: LOPESPAVSERVICOSCONSTRUCAOEPAVIMENTACAOEIRELIEPP
Nome Fantasia:LoPESPAv
Endereço: AVNEYBRAGAS/N LT231/6-0 (REM)/ JDMERCURIO/

MANDAGUACU/ PR/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Certificação N'

Validade: 08/04/20

Informação obtida em 24/04/2019, às 15:05:39 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

18.139.054/0001-06
19
09:50:45

O (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua

Certifica-se que LOPESPAV - SERVICOS, CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

18.139.054/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl usi ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

mailto:cndt@tst.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558

Email: ptanamati@brturbo.com.br

CERTIDÃO NEGATIVA

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
Número: 201904241547276102055

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a INEXIST~NCIA
de quaisquer pedidos de FAL~NCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei
nO11.101/2005) contra:

""W1~1ftJii{1iR1l1IifJ$,;'<l,~1I$!1'RlJg1lfit:EtRliYIMr=N1'A~;jQ''EltlEIi:/~'l!PP
eN~~··"'f:8mJ91cr54'LOÓO~~OIY

- Observações:
***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6 .

••• Buscas Efetuadas nos Oltimos 20 anos.
*•• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquissdo figura como Autor(a).--

*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 32,73 - 155 VRC ***

--

-

/

O referido é verdade e dá fé.-
19.

-

-
-
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 2 Folha: 1
~ ~ ~

Contém este livro 49 folhas numeradas do No. 1 ao 49 emitidas através de poces-smento eletr';?nlcc\'
de dados, que selVirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 0'J/01/2017 a 3f/12/20q. r

• .:o •• ' ••
'til ~$ fOI" 4!' .,.~ .• " ~ !!l'

Nome da Empresa .........•............... : LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. EP
P.

Ramo : Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Endereço ................••.•.....•...•........ : Avenida Avenida Ney Braga, 231

Complemento •.....•.......•••.............. : Lote 231 B O Rem

Hillrro .....•.•.......•.... ;....•.....•........•. : Jardim Mercúrio

Municlplo ...•....•...•......•.•............... : MANDAGUACU

Estado .•..........•.•.....•..........•......... : PR

Inscrição no CNPJ ..•.•..•.•..•....•.....•. : 18.139.054/0001-06

Inscrição Estadual ....•.•......•.•.......... :
Registro na junta ...•.....•................. : 41600056655 Data registro: 14/05/2013

Inscrição Municipal.. : 532269

Encerramento do exercício social em: 31/12/2017

-Ó,

í
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Empresa: LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. EPP.
CNPJ: 18.139.054/0001-06
Inse. Junta Comercial: 41600056655 Data: 14/05/2013
CONSOUDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2017

Folha:
Número livro:

==

) .
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição
L----,. ~'----~---- __
') 2017 -;;)) 2016

1t 31/12/20!7
~ ~93.762. ')1C :?

•• 111(li" \li 1lI ~ '" fi!

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 TOTAUZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
1.191.735,45 (um milhão cento e noventa e um mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos)

-, 31/1212016
499.728,34CLUCROS ACUMULADOS

- Sob as penas da lei, dedaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
- A sociedade não possui Auditoria Independente.

PINELU
Reg. no C - PR sob o No. PR01966907
CPF: 204. 97.779-04
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Empresa: LOPESPAV" SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. EPP.
CNPJ: 18.139.054/0001-06
Jnse.Junta Comercial: 41600056655 Data: 14/05/2013
Período: 01/01/2017 - 31/12/2017
CONSOUDADO

Folha: 0046
Número livro: 0002

'\ ,
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017

,
1'1~ 1_~_~'

201" .•. 2016

~,

DescrlçAo
RECEITABRUTAOPERACIONAL 5"'4.477,1:- 65e!'282,53•••••••••••••••••••••••• .a:~

MATERIAL APUCAOO (91.&16,89) (169.117,55)

SERVIços DE TERCBROS - Pl (38,00) (309,88)

ENCARGOS DE DEPREOAÇÃO (25.460,03) (46.363,04)

ORDENADOS ESALÁRIOS (29.708,50) (57.361,13)
'. 1Jf,,,.t

FÉRIAS (22.024,25) (11.429,71)

INSS (8.556,13) (17.626,85)

SALÁRIos E ORDENADOS (17.673,30) (17.925,44)

13° SALÁRIO (1.561,18) (1.501,13)

INSS (8.258,21) (7.706,90)

ALUGUÉIs DE IM6vss (6.000,00) (6.000,00)

MULTAS DE MORA (49,56) (1.638,02)

ÁGUA E ESGOTO 0,00 (1.200,00)

5EGUROS (3.822,82) (3.041,25)

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS (817,81) 0,00

(-) Dl!SPESASFINANCEIRAS (1.289,48) (1~064,77)-,
DESPESASBANCÁRIAS (1.281,00) (1.064,77)"~-.'RECEITASFINANCEIRAS 0,00 0,02

98.983,36(=) RESULTADOANTES,DA CSLL

WCRO ÚQUIDO DO EXERdCIO

- Sob as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado;
- A não ul Auditoria Independente.



(4.949,17)

0,00
li

(4.949,17) .!

593.762,53

~

Empresa: LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. EPP.
CNPJ: 18.139.054/0001-06
Inse. Junta Comercial: 41600056655 Data: 14/05/2013
Realizado em 31 de Dezembro de 2017

Folha:
Número livro:

.•.. ."... ,:,..

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS·· 1

---------------------------------------._-----~::-- ...••..---Discriminação , .• ,

LUCROS/PReJuízos

li

• OutrosRecursos

(. )5aIOO Anterior de Prejufzo Acumulados

Transferências para Reservas

Parcela dos Lucros Incorporadosao capital

TOTAL

LUCROS OU pREjUízos ACUMULADOS

• SObas penas da lei, declaramos que as Informações aquI contidas são verdadeiras e n05 responsabilizamos por todas elas;
- A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado;
- A sociedade não possui Auditoria Independente.
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Valor

0,00

0,00



Empresa: LOPESPAV· SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIREU. EPP.
CNPJ: 18.139.054/0001-06
Insc, Junta Comercial: 41600056655 Data: 14/05/2013
CONSOUDADO

Folha:
Número livro:

r -'õ -, ..•

Em Reais- R$
•. .'~ 'S ")

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a
ITG 1000 - Modelo Contábíl para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

2. A empresa, estabeleci da na cidade de Mandaguaçu - Pr, dedica-se a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de construção, recuperação e
pavimentação de estradas, rodovias e demais vias urbanas; a construção de galerias de águas pluviais; de redes de tratamento de
esgoto; de reservatórios de água; de sistemas para o abastecimento de água tratada; as obras de terraplenagem em geral; o aluguel
de máquinas e equipamentos com operador; os serviços de drenagem do solo; a demarcação de locais para construção; a construção
de edifícios comerciais e residenclais, galpões industriais e outras obras de "ediflcações; e a construção e paVimentação ruas, praças,
calçadas e demais vias urbanas.

3. As principais práticas e políticas contábeis são: Regime de competência.

4. Por se tratar de uma empresa do regime normal, os tributos são recolhidos pelo regime do Lucro Presumido, conforme legislação
vigente.

5. A empresa Iniciou suas atividades nu dia 14/05/2013 e o seu contrato social está devidamente registrado na JUCEPAR no mesmo
dia.

6. O capital SOcial, totalmente Integrallzado, é de R$ 280.000,00, dividido em quota, assim distribuída entre o sócio: GUSTAVO
HENRIQUE LOPES (100%)

7. A empresa não tem Contingências Passivas.

6. A empresa opera com o método de Prestação de Serviço em local fixo.

-
9. Os estoques estão avaliados pelo custo médio ponderado.

10. O método do cálculo da depredação do imobilizado obedece os termos da IN SRF 162/1998.

11. Durante o ano não foram distribuídos os lucros.

0048
0002

+



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número:
t: r .....•

2 49 . :-t:Folha:
~ ~

Contém este livro 49 folhas numeradas do No. 1 ao 49 emitidas através de pr~essamento eletiiOl;\ioo'"
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2017 a-31/11/2017.~. :

;). •••~••.. li

Nome da Empresa : LOPESPAV- SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. EP
P.

Ramo .....•..•....•...•.•...•....•..•.•........• : Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Endereço Avenida Avenida Ney Braga, 231

COmplemenw ••••.....•.........•........... : Lote 231 B O Rem

Bairro .•..•.............•...................•... : Jardim Mercúrio

Munlcipio ....•......................•......... : MANDAGUACU

Estado ..........•.•.•••...•.•••••••••••.•••.••.. PR

Inscrição no CNPJ : 18.139.054/0001-06

Inscrição Estadual.. •..........•..•••....••. :

Registro na junta ..•.••••••••••.••••..•.•••. : 41600056655 Data registro: 14/05/2013

Inscrição Municipal.. ...••.................. : 532269

I
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LOPESPAV
,--, ME'NTAÇA-:-O EIRELISERViÇOS, CONS'1 RUÇAO E PAVI .

CNPJ18.139.054/0001-06

CAPACIDADE FINANCEIRA

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°. 0l/2019-PMM

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social,

Declaramos, ainda que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão
das demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de lndice Valor em Reais lndice
lndice de Liquidez Geral (ILG)

1.023.460,67
ILG = (AC + RLP) / (PC +ELP) 286.722,26 3,56

Indice de Liquidez Corrente (ILC)
1.023.460,67

ILC =AC /PC 286.722,26 3,56

Solvência Geral (SG)
1.191.735,45 4,15

SG = (AT) / (PC + ELP) 286.722,26

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;
SG - solvência geral.

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo;
PL - patrimônio líquido;

Mandaguaçu, 30 d

..

LOH~~/~ ~ÇÃO
E MIIIMEN7AÇAO E/RELI· "",

GUSTAVO HENRIQUE LOPES
RG: 7.100.615-8 - CPF: 008.695.019-33 66910-7

ADMINISTRADOR
" T. 1 (0';<-':'44)3245-2370S/N - Jardinl Mercurto - le .

Av. Ney Brag~EP 87160-000 _Mandaguaçu - PR
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Certid1lO de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nO: 52963/2019 Validade: 21/10/2019

Razão Social: LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIREU
CNPJ: 18139054000106
Num. Registro: 56844 Registrada desde: 29/05/2014
Capital Social: R$ 500.000,00
Endereço: AV. NéY BRAGA, S/N LOTE 231/B-O(REM) JD. MERCÚRIO
Município/Estado: MANDAGUACU-PR CEP: 87160000
Objetivo Social:
A construção, recuperação e pavimentação de estradas, rodovias; a construção de galerias
de águas pluviais; de redes de tratamento de esgoto; de reservatórios de água; e de
sistemas para o abastacimento de água tratada; a construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica; as obras de terraplenagem em geral; o aluguel de
máquinas e equipamentos com e sem operador; os serviços de drenagem do solo; a
demarcação de locais para construção; a construção de edifícios comerciais, residenciais,
galpões industriais e outras obras de edificações; e a construção e pavimentação de ruas,
praças, calçadas e demais vias urbanas.
Restrição de Atividade: Atividades técnicas restritas às atribuições de seu responsável
técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira: PR-71868/D Data de Expedição: 30/07/2003
Desde: 29/05/2014 Carga Horária: 4: H/D
TItulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.O 23.569/1933 e

/'

do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973. ~'
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA /

Para fins de: Licitações 1--
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos

creaweb.crea-pr.org.brlwebcrea/extranetlframe--geral.aspx?SESSAO=tTLwvUa7v6RT&CODREGTO=633505&NUMREG=56844&TIPO=7 1/2
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagma do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 155350/2019.

Emitida via Internet em 24/04/2019 16:54:13

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

creaweb.crea-pr.org.brlwebcrealextranetlframe-ljeral.aspx?SESSAO=tTLwvUa7v6RT&CODREGTO=6335Ó5&NUMREG=56844&TIPO=7 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
CNP.I: 76.282.672/0001-07

Rua Bela Vista, 10 14·- Fone( 44) 3278-1592 - Fax( 44 )3178-1314
CEP: 87.170-000 - Ourizona - Paraná

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRAS

Prezados Senhores,

A Prefeitura do Município de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 1014, Centro, inscrita
no CNPJ 76.282.672/0001-89 CEP 87.170-000, vem Atestar que a Empresa LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÓES E PAVIMENTAÇAO EIRELI, CNPJ 18.139.054/0001-06,
localizada na Avenida Ney Braga, s/n, CEP 87160-000, centro, Mandaguaçu, Paraná, executou
a obra de Pavimentação Asfáltica e Galeria de Águas Pluviais, objeto da Tomada de Preços n.o
004/2014-PMO, em diversas ruas do bairro Vila Condor, no município de Ourizona - Paraná,
com os serviços a seguir:

100 PA VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
101 SERViÇOS PRELIMINARES
101.1 Placa de Obra, em chp aço galv, 2,0 x 1.25111. modelo CAIXA 1112 2,50
102 TERRAPLENAGLM
102.1 Escavação. carga e transporte, rnat I" categoria 111~ 1.649,34
102.2 Remoção de material I" categoria, em caminhão base. DMT 6 krn m.1 1.178.10
102.3 Cornpactação Mecanlca, de Aterro, a 100 % PN mJ 1.178,10
103 BASE / SUB-BASI~
103.1 Regulurizncão c co npuctação do sublcito 1112 5.890.50
103.2 Base de Solo Cime!110 4 %. misturado na Pista. c= 15 em m3 883,58
104 MEIO FIO E SAR.lETA
104.1 Meio tio e Sarjeta, ~1l1Concreto - tipo 3 (DNIT) = (0.042m3/111) rn 1.200,00
105 REVESTIMENTO ASFÁLTICO
105.1 Pintura - Imprimaç.to com CM-30 m' 5.890,50

105.2 Pavimento em CBl'Q e=3,50cm, inclusive transporte ton 52J,6g

10ó PAISAGISMO / URBANISMO DO PASSEIO
106.1 Calçada, em Concreto, e=.5 em. com junta de dilatação a cada 1.50m m2 1.440,00
106.2 Grama Batatais, em placas, fornecimento e plantio mZ 2.160,00
106.3 Rampas de Acessibilidade para PNE uçl 28,00
107 SERViÇOS COMPLEMENTARES
107.1 Sinalização Horizontal m2 190.0g
107.2 Placa de Sinaliz. Vertical. RI, incl Iorn inst.c/Poste h=3111e DN 21/2" ud 4.00
107.3 Placa de Sinaliz, Vertical, R2. incl 10m inst.c/Poste h=31\1 e DN 21/2" ud 3.00
200 GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
201 Escavação de valas. profundidade até 2.0m m' 2.309,00
202 Reposição de Valas, com Apiloarnento 111.1 602,65
203 Reposição de Valas, sem Apíloarnento 111.1 1.406,1 R
204 Tubo C/\ diam O.4(1m. fornecimento, assentamento e rcjuruamento III 363.50
205 Tubo CA diam O.Ó(IIll. fornecimento. assentamento c rcjuntamento m 135.00
:!o(, Tubo CA diarn 0.4('111. p/Ilg, fOl'neci!1,en(o. assentamento e rejunt. 111 45,00
207 Hocu de lobo ud 16.00
208 Caixa de ligação. em alvenaria ud 7,00
209 Poço de visita ud 7,00

~~
-

,



----- PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
CNPJ: 76.282.672/0001-07

Rua Bela Vista, 1014- Fone(44) J278-159~ - Fax(44)3278-1J14
CEP: 87.170-000 - Ourizona - Paraná

Com início em 30/06/2014, e seu término em 31/12/2016, Ourizona Paraná,
tendo como responsável Técnico o EngO Civil Dener Marcelo Unhares de Rezende, Carteira
Profissional n° 71.868/D-CREA PR, CPF: 007.010.249-09, sem nenhuma ressalva que possa
desabonar quanto a sua execução desde o início até sua conclusão final.

Ourizona, 31 de Dezembro de 2016

-

,



....•.

10/12/2018
-..

-
.....,

----
.....,

....•.-
""'"

'"

--
""'"---.,

-

CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR,certifica
que ota) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução nO 1025/2009, do
CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.O 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia
e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão does) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério dota) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.O 8.666/93.

Certlrlca que ficam cientes oCa) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.O6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade does) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868/D
Acervo Técnico NO.:6391/2017
Selos de autenticidade:A 051523

RNPNO:1700877453
Protocolo NO.:2017/00399408

/'

,/

___ http://creéMeb.crea-pr.org.brMebcrealconsultaslil1llrirrir_acen.o.asp?NUMCERT=6391&ANO=2017&PARAMETRO=I&CODREGTO=496751 1/5
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868/D
Acervo Técnico NO. :6391/2017
Selos de autenticidade:A 051523

RNP NO.: 1700877453
Protocolo NO.: 2017/00399408

ART N° :20142870007 0 Registrada:03/07/2014 .
Empresa Executora :LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Contratante(s) :MUNICIPIO DE OURIZONA - CNPJ/CPF: 76.282.672/0001-07.
Tipo de Contrato :EMPREITADA , .
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO .
Área de Competência.:SISTEMAS DE TRANSPORTES .
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO .
Serviço Contratado ..:EXECUÇÃO .

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM .
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO .
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE .

Dimensão :5.890,50 M2 Área Existente:O,OO M2 .
Área Ampliada :O,OO M2 Área de Reforma:O,OO M2 .
Dados Complementares: O,00 .
Local da Obra :VIAS DIVERSAS, S/N VILA CONDOR L. S/N Q. DIVERSAS .
Município/Estado :OURIZONA/PR ,..'" , .
Data de Início :30/06/2014 Data de Conclusão:30/12/2014 .
Docto de Conclusão ..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .
Descr. Compl. Serv ..:ART DE EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM

CBUQ, COM ÁREA DE 5.890,50 M2 EM DIVERSAS RUAS DO
BAIRRO VILA CONDOR, NO MUNICÍPIO DE OURIZONA
PARANÁ. CONTRATO N° 079/2014-PM OURIZONA .

Observação : .

----- '

http://creav.eb.crea-pr.org.brfvlAIDcrealconsultaslif11Jrirrir_acerlotl.asp?NUMCERT=6391 &AN 0=2017&PARAM ETRO= I&CODREGTO=496751 2/5

http://creav.eb.crea-pr.org.brfvlAIDcrealconsultaslif11Jrirrir_acerlotl.asp?NUMCERT=6391
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CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868jD
Acervo Técnico NO. :6391/2017
Selos de autenticidade:A 051523

RNPNO.: 1700877453
Protocolo NO. :2017/00399408

ART N° :20174699630 0 Registrada:30/10/2017 .
ART Vinculada :20142870007
Empresa Executora :LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Contratante(sl :MUNICIPIO DE OURIZONA - CNPJ/CPF: 76.282.672/0001-07 .
Tipo de Contrato :EMPREITADA ,
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO .
Área de Competência.:SISTEMAS DE TRANSPORTES ,
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO .
Serviço Contratado ..:EXECUÇÃO .

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM .
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO .
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE .

DimensAo :5.890,50 M2 Área Existente:O,OO M2 .
Área Ampliada :O,OO M2 Área de Reforma:O,OO M2 .
Dados Complementares: 0,00 .
Local da Obra :VIAS DIVERSAS, S/N VILA CONDOR L. S/N Q. DIVERSAS .
Município/Estado :OURIZONA/PR .
Data de Início :31/12/2014 Data de Conclusão:31/12/2015 .
Docto de Coric.Lu são •• : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.•••••..

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
COM ÁREA DE 5.890,50 M2 EM DIVERSAS RUAS DO
VILA CONDOR, NO MUNICÍPIO DE OURIZONA
CONTRATO N° 079/2014-PM OURIZONA. TERMO

NÚMERO: 01 .

Descr. Compl. Serv ..:AR'rDE
CBUQ,
BAIRRO
PARANÁ.
ADITIVO

Observação : .

htIp:/Icrea\t\eb.crea-pr.org.brMebcrealconsultaslilTllrirrir_acerw.asp?NUMCERT=6391&AN0=2017&PARAMETRO=I&CODREGTO=496751 3/5



1011212018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868jD
Acervo Técnico N0. :6391/2017
Selos de autenticidade:A 051523

RNP NO.:1700877453
Protocolo NO.:2017/00399408

ART N° :20174700824 0 Registrada: 30/10/2017 .
ART Vinculada :20142870007
Empresa Executora :LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Contratante(s) :MUNICIPIO DE OURIZONA - CNPJ/CPF: 76.282.672/0001-07.
Tipo de Contrato :EMPREITADA .
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO .
Área de Competência.:SISTEMAS DE TRANSPORTES .
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO .
Serviço Contratado ..:EXECUÇÃO .

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM .
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO .
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE •..................

Dimensão :5.890,50 M2 Área Existente:O,OO M2 .
Área Ampliada: :O,OO M2 Área de Reforma:O,OO M2 .
Dados Complementares: 0,00 .
Local da Obra :VIAS DIVERSAS, S/N VILA CONDOR L. S/N Q. DIVERSAS .
Município/Estado :OURIZONA/PR .
Data de Início :01/01/2016 Data de Conclusão:31/12/2016 .
Docto de Conclusão ..: .
Descr. Compl. Serv ..:ART DE

CBUQ,
BAIRRO
PARANÁ.
ADITIVO

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM
COM ÁREA DE 5.890,50 M2 EM DIVERSAS RUAS DO
VILA CONDOR, NO MUNICÍPIO DE OURIZONA
CONTRATO N° 079/2014-PM OURIZONA. TERMO

NÚMERO: 02 .
Observação : .

."

http://creav.eb.crea-pr.org.brMebcrea/consultaslilllll"irrir_acerw.asp?NUMCERT=6391 &AN 0=2017&PARAM ETRO= I&CODREGTO=496751 415
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868/D
Acervo Técnico NO.:6391/2017
Selos de autenticidade:A 051523

RNPNO.:1700877453
Protocolo NO.:2017/00399408

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 2017/00399408.

Emitida via Intemet em 10/12/2018 08: 30: 52 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução NO 317/86 e a Instrução de Serviço
NO002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

+
http://creav.eb.crea-pr.org.brllJlebcrea/consultas/llT1ll"inir_acerw.asp?NUMCERT=6391&AN0=2017&PARAMETRO=I&CODREGTO=496751 5/5



Loteadora Terra Ltda
Av. Dos Paimares, 662 - Jd. América - Maringá - Paraná - Cep i17045-290

Fone: (44) 3355-5800

ATESTADO DE TÉRMINO DE OBRAS

LOTEADORA TERRA LTOA - ME .• empresa jurldica e de direito privado. situada a Avenida dos Palmares.

662. Zona 36. CEP 87.045-299. Marlngá. Paraná, portadora do CNPJ 05.505.028/0001-02. atesta para todos os fins de

direito. que a empresa Lopespav • Serviços. Construção e Pavimentação Eireli. portadora do CNPJ

18.139.054/0001.06. localizada na Avenida Ney Braga. sln. CEP 87160-000. centro, Mandaguaçu, Paraná, através do

engenheiro civil Dener Marcelo Linhares de Rezende. CREA n.o 71.868·D/PR. CPF: 007.010.249·09 executou as

obras de Galerias de Águas Pluviais e Pavimentação Asfáltica. nas vias urbanas do Loteamento Jardim Primavera. no

distrito de Iguatemi. município de Maringá - Pr., com inicio da obra em 19/0312018 e término em 19109/2018. sendo

realizado os serviços assim discriminados abaixo:

GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS:

ESCAVAÇÃO DE VALAS

-
Profundidade entre 2.00 e 2.50m 9.748.00 m3

REPOSiÇÃO DE VALAS

Sem Apiloamento 5.936.53 m3

Com Apiloamento 2.544.23 m3

TUBOS DE CONCRETO - FORNECIMENTO NA OBRA, ASSENTAMENTO E REJUNTAMENTO

Tubo 0.40m.· 126.00 m

Tubo 0.60m 632.00 m

Tubo 0.80m 119.0O m

Tubo 1.20m 1.01>1.00m

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA

Boca de Lobo em Alvenaria 4~!.00 un

CAIXAS DE LIGAÇÃO

Caixas de Ligação 25.00 un

POÇOS DE VISITA EM ALVENARIA

Poços de Visita em Alvenaria ".OO un

DISSIPADOR DE ENERGIA

Disslpador de 6nergla :..................•................•....................... 1.00 un

Rem~ção Camada Superficial 0.20m 2.08:~,04 m3

Escavação Carga Transporte Mat. I.· Cat... 2.916,26 Y'
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA:

TERRAPLANAGEM



projetos.

Loteadora Terra Ltda
Av. Dos Palrnares, 662 - Jd. América - Maringá- Paraná - Cep 87045-290

Fone: (44) 3355-5800

Compactação Aterro 100% P.N 2.083,04 m3

SUBLEITO

Regularização e Compactação Subleito 10.415.21 m2

BASE

Base Brita Graduada e=15m 2.083.04 m3

PINTURA

Imprimação com CM-30 10.415,21 m2

Pintura de Ligação com RR-2C 10.415,21 m2

REVESTIMENTO

CBUQ e=3,5cm , , , " ..,925,91 ton

MEIO FIO E SARJETA

Meio Fio e Sarjeta (0,042m3/m) ,......•............................. 2.478.00 m

Outrossim informamos que os serviços foram executados, observando todas as especificações previstas nos

Por ser a máxima expressão da verdade firmo a presente.

Mandaguaçu, 19 de Setembro de 2018.

Engenheiro Civil CREA-PR 18.628-0

S6cio Gerente

" LOTEAOORA TERRA LTOA.
AV. DOS PALMARES. 682 • JO. AMÉRICA
CEP 87045·290 - MARINGA • PARANA

CNPJ 05.505.028/0001-02



--o 10/12/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR,certifica
que ote) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência proflssíonal, conforme o Artigo 470 da Resolução nO 1025/2009, do
CONFEA,

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n,O 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia
e aqronoma.

Certifica que, cabe ao(a) proflsslonal a responsabilidade quanto a realização e
conclusão does) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com O registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n,O 5,194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480 da Resolução 1025/2009 do
CONFEA,

Certifica que, a critério dofa) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um corrplerrento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.O 8.666/93,

Certifica que ficam cientes oCa) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s)
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n,o 6.496/77,

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade does) seu(s) erntenters).

ENGENHEIRO CIVIL
DENER MARCELO UNHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868/0
Acervo Técnico NO,:5374/2018
Selos de autenticidade:A 054330

RNPNO:1700877453
Protocolo NO.:2018/00362105

http://creav.eb.crea-pr.org.brMebcrea/consultaslirlllrirrir_acerlO.asp?NUMCERT=5374&ANO=2018&PARAMETRO=I&CODREGTO=496751 1/3

http://creav.eb.crea-pr.org.brMebcrea/consultaslirlllrirrir_acerlO.asp?NUMCERT=5374&ANO=2018&PARAMETRO=I&CODREGTO=496751
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..•..
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico
--..

DENER MARCELO LINHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868/D
Acervo Técnico NO,:5374/2018
Selos de autenticidade:A 054330

RNP NO,:1700877453
Protocolo NO,:2018/00362105

ART N°, :20184360467 0 Registrada:19/09/2018 .
Empresa Executora :LOPESPAV - SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Contratante(s) :LOTEADORA TERRA LTDA - CNPJ/CPF: 05.505.028/0001-02 ..
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .
Atividade Técnica :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO .
Área de Competência.:SISTEMAS DE TRANSPORTES .
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO .
Serviço Contratado ..:EXECUÇÃO .

OUTROS " .
Dimensão :10.415,21 M2 Área Existente:O,OO M2 .
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:O,OO M2 .
Dados Complementares: 0,00 .
Local da Obra :JARDIM PRIMAVERA, - GLEBA PAT IGUATEMI L. 46 Q. - .
Município/Estado :IGUATEMI (MARINGA)/PR .
Data de Início :19/03/2018 Data de Conclusão:19/09/2018 .
Docto de Conclusão ..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .
Descr. Compl. Serv ..:EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE EM BRITA

GRADUADA E REVESTIMENTO EM CBUQ. OUTROS: GALERIA DE
ÁGUAS PLUVIAIS, COM TUBOS DE DIÂMETRO:
0,40M 126,OOM 0,60M 632,OOM
0,80M 119,00M 1,20M 051,00M BOCAS DE
LOBO 42,OOUN CAIXAS DE LIGAÇÃO 25,OOUN
POÇO DE VISITA 4,OOUN
DISSIPADOR ...............• 1,OOUN .

Observação : .

http://creav..eb.crea-pr.org.brlvlebcrealGOIlSultaslifTl)rirrir_acerloO.asp?NUMCERT'''5374&AN0"'2018&PARAMETRO==I&CODREGTO"'496751 2/3



10/1212018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

.Certidão de Acervo Técnico
-

ENGENHEIRO CIVIL
DENER MARCELO LINHARES DE REZENDE
Carteira Profissional: PR-71868/D
Acervo Técnico NO.:5374/2018
Selos de autenticidade:A 054330

RNPNO.:1700877453
Protocolo N0.:2018/00362105

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na pagina do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 2018/00362105.

Emitida via Internet em 10/12/2018 08: 31: 11 horas.

--. Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução NO317/86 e a Instrução de Serviço
NO002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

http://creav.eb.crea-pr.org.brlv.ebcrea/consultas/il11Jrinir_acerw.asp?NUMCERT=5374&ANO=2018&PARA ETRO=I&CODREGTO=496751 3/3
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LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMEN'IAÇÃO EIRELI

CNPJ 18. t 39.054/000 1-06

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019

PROCESSO N°. 71/2019

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
AlC Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 01/2019

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N°. 01/2019,
instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, que se nossa
empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos na obra, na qualidade de co- responsável na gerência dos
serviços, o Engenheiro Civil Sr DENER MARCELO LINHARES DE
REZENDE, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia CREA sob n°. PR-71868/D.

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos
serviços.

c) Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019.

. \

t,"SNV - srRVlftIIi ",.
I N'lIMINTAÇ" llRELI- m

GUSTAVO HENRIQUE LOPES
RG: 7.100.615·11· CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

/'
Av.Ney Braga, S/N - Jardinl Mercúrio - Te . (0':"~44)3245-2370

CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



-

------
-
-
--
--
-

LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMEN"IAÇÃO EIRELI

CNPJ18.139.054/0001-06

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°. 01l2019-PMM

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218
de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso

venhamos a vencer arv'in~liii~~ij,~;

DENER MARCELO UNHARES Eng. Civil 71.868-DIPR
DEREZENDE

Assinatura do resp.
técnico

Nome CREAFunção

01

Mandaguaçu, 30 de Abril de 2019.

"",DAr -lfIfV/fos, t:fIIIITRuÇÁo
EMVIMEN7AÇl.OEIH"· fPP

GUSTAVO HENRIQUE LOPES
RG: 7.100.615-8 - CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR

, ... ------_ ..-



CONTRATO DE PRESTAÇÃODESERViÇOSPROFISSIONAISDE ENGENHEIROCIVIL

-
- Pelo presente instrumento particular, de um lado lOPESPAV - SERViÇOS,

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRElU EPP, pessoa jurídica de direito privado, com
sede e foro na cidade de Mandaguaçu-Px., a Avenida Ney Braga s/n, lote 231/B-0
(REM), Jardim Mercúrio, CEP: 87160-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
18.139.054/0001-06, por seu empresário que ao final destra assina o Sr. GUSTAVO

""" HENRIQUE lOPES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Mandaguaçu-
...... , PR., portador da Cédula de Identidade RGn°. 7.100.615-8 SSP/PR, e inscrito no CPFsob
.....•. o n°. 008.695.019-33, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de
""" outro lado DENER MARCelO UNHARES DE REZENDE, brasileiro, engenheiro civil,

residente e domiciliado em Maringá-PR. A Rua Juriti, 514, Conjunto Res. Ney Braga,
""" CEP: 87.075-100, portador da Cédula de Identidade RG n°. 7.185.202-4, e inscrito no

CPF sob o n°. 007.010.249-09 e no CREA - PR 71868/D, doravante denominado

-
simplesmente CONTRATADO; na melhor forma e direito, tem entre si justo e
contratado, a PRESTAÇÃODE SERViÇOSDE ENGENHEIROCIVIL, mediante as cláusulas
que seguem arroladas:

• Cláusula Primeira: O presente contrato de prestação de serviços tem por
OBJETO, a execução de serviços profissionais de engenheiro civil, na condição
de responsável técnico dos serviços profissionais na modalidade civil das
atividades desenvolvidas da CONTRATANTE;

...•.•. • Cláusula Segunda: O CONTRATADO disponibilizará 04 (quatro) horas diárias
para os serviços profissionais ora pactuados, podendo os mesmos ser
executados nos períodos matutino, vespertino ou noturno;

• Cláusula Terceira: A remuneração devida peça CONTRATANTEao CONTRATADO
é de R$ 3.816,00 (três mil oitocentos e dezesseis reais) mensais.-

...•.•. • Cláusula Quarta: O presente contrato < possui vigência de 4 anos, tendo seu
início em 26 de abril de 2018.

Parágrafo único: faculta a quaisquer das partes interromper
l....-.4LIf--7I..-

suspender o contrato, mediante notificação prévia, sem incorrer
penalidade.



·~
V'

,~=!fJ'~~~~~ ·
. ~ ,•............' l/:; ,,\:;.)r.) P ar estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor

-:~h~----:\'l~l~ara um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.
....•.. ..,,-_ .....•.'

Mandaguaçu - PR., 26 de abril de 2018.

;"1C\'~
!,P.J !j'ít,'

Empresário-
---

--- Engenheiro Civil

Oener Marcelo Unhares de Rezende
Eng.o Civil" CREA 71868D/PR

Testemunhas:

....•..
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR
TO~A DE PREÇO N°.01/2019-PMM

PROCESSO N°.71/2019
JULGAMENTO DIA 30/04/2019

RECEBIMENTO E ABERTURA: 09:00 HORAS
ITANTE: LOPESPAV-SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO

EIRELI-EPP
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇOS)
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l..tlPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMEN"lAÇÃO ElREU

CNPJ 18. 139.054{000 1-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 01/19 - PMM
PROCESSO N.o 71/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DEMANDAGUAÇU

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE: ÚNICO

f
Av. Ney Braga, S/N - Jal"dÍlll Mercúrio - Tel. (0<:':'44)3245-2370

CEP87160-000 - Mandaguaçu - I R



LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELl

CNPJ 18.139.054/0001-06

Mandaguaçu, 25 de Abril de 2.019

A/C Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu

Refi- Edital de Tomada de Preços n,? 001119- PMM

Senhor Presidente

Comissão de
Asfáltico em vias do
Preços n." 001/19-PMM.

subrãeter a apreciação da
;~U'C()s de Recapeamento

~~~!~!~!~~~~~rraçu, objeto da Tomada de
~1I\..~t,~,~;:·

a,o ;yValor de R$ 360.818,94~"eQuatro Centavos).

A validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da
abertura das propostas.

o prazo para a execução dos serviços é de 90 (noventa)
dias.

o pagamento será de acordo, o exigido pelo no Edital de
Concorrência em epígrafe.

Sem mais para o momento, antecipamos nossos
agradecimentos.

Atenciosamente,
,..

. e Pav. ElRELLI
001-06

I.DJlflNr -mVlftlS. 'STRIIÇÃo
, NVIM'N7~c:'MJ I/RIU- m

GUSTAVO HENRIQUE LOPES
RG: 7.100.615-8 - CPF: 008.695.019·33

ADMINISTRADOR

,,,,,,._ .....", 'MI7I(IfÃO
f~flRfu·m

DENER MARCELO UNHARES' DE RtzENDE
RG: 7.185.202-4 - CPF: 007.010.249-0#

ENGEHHEJ'OCML

f
Av. Ney Braga, S/N - jardim Mercúrio - Tel. (0**44) 3245-2370

CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO E1REU

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.O001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: RESUMO GERAL

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R5 TOTAL (R$)
311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
11.01.01.002 742091001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 2,50 410,22 1025,55

SUBTOTAL R$ 1025,55

11.06 REVESTIMENTO

311.06.01 LIMPEZA DA PISTA
311.06.01.001 8.883,40 2,28 20254,15

311.06.02

311.06.02.001 '}8.883,40 1,64 14568,78

311.06.06

11.06.06.001 7.106,80 1,14 8101,75

311.06.06.004 88,82 808,90 71846,50

311.06.06.005 m3 266,52 808,90 215588,03

330359,21

311.08 ......

311.08.01

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI • sup met galv. Fofo ud 19,00 552,27 10493,13

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 3,00 448,04 1344,12

11.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m2/m2) m2 545,98 32,23 17596,94

SUBTOTAL R$ 29434,19

TOTAL GERAL R$ 360.818,94

Av.Ney Braga, S/N -Jardinl Mercúrio - Tel. (0**44)3
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIREU

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Acua Clara e Rua Paranavaí

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R~ TOTAL (R$)
311.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO

311.06.01.001 1.870,20 2,28 4264,06

11.06.02

311.06.02.001 72942 1,64 3067,13

11.06.06

1I.06.06.001 95303 1,14 1705,67

311.06.06.004 95990 18,70 808,90 15126,43

3 11.06.06.005 56,11 808,90 45387,38

SUBTOTAL 69550,66
i" fr-"- ..,..,' ~" \i~'.:

SINALIZAÇÃO Dt~ITd,.~ ~'J~r I..nl: t~. '. . ''''.,'(-

311.08.01 SINAL' . ···~tfI&AL ',t ·1.. 'W

11.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 4,00 552,27 2209,08

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 1,00 448,04 448,04

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m2/m2) m2 76,60 32,23 2468,82

SUBTOTAL R$ 5125,94

TOTAL GERAL R$ 74.676,60

Av.Ney Braga, S/N - Jardim Mercúrio - Tel. (0**44). 245-2370
CEP87160-000 -Mandaguaçu - PR



LOPESPAV
SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ 18. 139.054{000 1-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Paranavaí e Rua Chapecó

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (RS TOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO

11.06.01

311.06.01.001 1.310,93 2,28 2988,92

11.06.02

311.06.02.001 72942 0,93 1,64 2149,93

11.06.06.001 95303 1,14 1195,63

311.06.06.004 95990 13,11 808,90 10604,68

311.06.06.005 m3 39,33 808,90 31814,04

SUBTOTAL R$ 48753,19

11.08 SINALIZAÇÃO DE 1;RÃN$ITO

11.08.01 SINALIiÀ"ÇÃO'Vt'!RTICAL

11.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 2,00 552,27 1104,54

11.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 448,04 0,00

11.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m2/m2) m2 66,32 32,23 2137,4

SUBTOTAL R$ 3242,03

TOTAL GERAL R$ 51.995,23

Av.Ney Braga, S/N - Jardim Mercúrio - Tel. (0**44)3
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



LOPESPAV
SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Chapecó e Rua Bandeirantes

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (RSTOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,0

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO
311.06.01 LIMPEZA DA PISTA

11.06.01.001 73806/001 1.098,37 2,28 2504,28

11.06.02.001 72942 7 1,64 1801,33

311.06.06

311.06.06.001 95303 1,14 1001,60

311.06.06.004 95990 10,98 808,90 8881,72

311.06.06.005 m3 32,95 808,90 26653,26

R$ 40842,19

11.08 SINALIZAÇÃO DE
:::-~i'~,~J'
i(""- ~'~' '" '"

311.08.01 SINAL
': _i<d~~ '(f

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 1,00 552,27 552,27

311.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 448,04 0,00

11.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m2/m2) m2 61,15 32,23 1970,86

SUBTOTAL R$ 2523,13

TOTAL GERAL R$ 43.365,33

Av. Ney Braga, S/N - Jardim Mercúrio - TeI. (0**44) 324
CEP87160-000 - Mandaguaçu - PR

+



LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ElREU

CNPJ 18.139.054/0001 -06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Bandeirantes e Rua Arurão

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R5 TOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,0

SUBTOTAL R$ 0,00

311.06 REVESTIMENTO

11.06.01

311.06.01.001 73806/001 2,28 2618,01

11.06.02

311.06.02.001 72942 148,25 1,64 1883,13

ll.06.06.001 95303 918,60 1,14 1047,2

311.06.06.004 95990 ll,48 808,90 9286,17

311.06.06.005 34,45 808,90 27866,61

SUBTOTAL 42701,12
.... ; -

11.08 SINALIZAÇÃO DE ~N~r.0;. ,
SINALIZXCÃO VER.TICAL

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI • sup met galv. Fofo ud 2,00 552,27 ll04,54

11.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 1,00 448,04 448,04

ll.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal- (0,034m2/m2) m2 59,82 32,23 1928,00

SUBTOTAL R$ 3480,58

TOTAL GERAL RS 46.181,70

JNV - SERVlÇtII. COM,
MVIMEN7~Ç~O E/RELI
GUSTAVOHENRIQUE tO S

RG: 7.100.615-8· CPF: 008.695.019-33
ADMINISTRADOR

Av. Ney Braga, S/N - Jardim Mercúrio - Tel. (0**44) 32~370
CEP87160-000 - Mandaguaçu - PR ~



LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Arurão e Rua Proletada "A"

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (RS TOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,0

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO
11.06.01 LIMPEZA DA PISTA

11.06.01.001 1.021,44 2,28 2328,88

31l.06.02

31l.06.02.001 72942 ,44 1,64 1675,16

311.06.06

311.06.06.001 95303 1,14 931,38

311.06.06.004 95990 10,21 808,90 8258,87

11.06.06.005 30,64 808,90 24784,70

SUBTOTAL 37978,99I .",:p~~·.f;"l
311.08 SINALIZAÇÃO DE .. RÂ~T<f~ f~'·~:>
11.08.01 SINALIZÁ.'Ç'Ão'VERTI(;AL

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 3,00 552,27 1656,81

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 448,04 0,00

11.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal- (O,034m2/m2) m2 53,79 32,23 1733,65

SUBTOTAL R$ 3390,46

TOTAL GERAL RS 41.369,45

Av.Ney Braga, S/N - Jardim Mercúrio - Tel. (0**44)32
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



LOPESPAV
SERViÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ElRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Proletada "A" e Rua Projetada "C"

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (RS TOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
11.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO

311.06.01

11.06.01.001 916,34 2,28 2089,26

11.06.02.001 72942 916,34 1,64 1502,80

311.06.06

311.06.06.00 I 95303 733,00 1,14 835,62

11.06.06.004 95990 9,16 808,90 7409,52

311.06.06.005 27,49 808,90 22236,66

SUBTOTAL 34073,86
? ":'~.

11.08 SINALIZAÇÃO DE

11.08.01

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 3,00 552,27 1656,81

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

1l.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 448,04 0,0

311.08.03 SINAUZAÇÃO HORIZONTAL

11.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal- (0.034m2/m2) m2 85,86 32,23 2767,27

SUBTOTAL R$ 4424,08

TOTAL GERAL R$ 38.497,94

Av.Ney Braga, S/N - Jardim Mercúrio - Tel. (0**44)
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR .



ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (RS TOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS

"'" 311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO

311.06.01

311.06.01.001 419,50 2,28 956,46

11.06.02

11.06.02.001 72942 19,50 1,64 687,98

311.06.06

311.06.06.001 95303 335,80 1,14 382,81

311.06.06.004 95990 4,20 808,90 3397,38

311.06.06.005 12,59 808,90 10184,05

R$ 15608,68

11.08 SINALIZAÇÃO DE
~~~~,\'~ II

;z,;.;:!t 't.'t
311.08.01

.~'it .:,",~,

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 1,00 552,27 552,27

11.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

11.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 448,04 0,0

11.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal- (0,034m2/m2) m2 39,11 32,23 1260,52

SUBTOTAL R$ 1812,79

TOTAL GERAL R$ 17.421,47

LOPESPAV
SERViÇOS. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Projetada "C" e Rua Projetada "D"

Av. Ney Braga, S/N - Jardinl Mercúrio - TeJ. (0**44) 32.
CEP87160-000 - Mandaguaçu - PR

t



ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (RSTOTAL(R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS
......•••.. 11.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO

311.06.01

11.06.01.001 630,18 2,28 1436,81

11.06.02
11.06.02.001 72942 8 1,64 1033,50

311.06.06.001 95303 504,20 1,14 574,7

11.06.06.004 95990 6,30 808,90 5096,07

11.06.06.005 m3 18,91 808,90 15296,3

SUBTOTAL 23437,46
l,····~;.'· " '<,

11.08 SINALIZAÇÃO DE ~N,TO '~' c.,'.

311.08.01 SINALIZ~~VElt'fICAL

11.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 1,00 552,27 552,27

11.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 448,04 0,0

311.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

311.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal- (0,034m2/m2) m2 42,25 32,23 1361,72

SUBTOTAL R$ 1913,99

TOTAL GERAL R$ 25.351,45

LOPESPAV
SERVlÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVlMENTAÇÃO EIRELl

CNPJ 18_139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.O001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNIClpIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENARIO - entre Rua Projetada "D" e Rua Florianópolis

rNV - IFRWÇOS, ÇÃO
f NVIIttEN1AÇÃO EI - f1IP

GUSTAVOHENRIQU PES
RG: 7.100.615-8· CPF: 00 .695.019-33

ADMINISTRADOR

iAv. Ney Braga, S/N -Jardim Mercúrio - Tel, (0**44) 324
CEP 87160-000 - Mandaguaçu - PR



ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. UNIT. (R5 TOTAL (R$)
11.01 SERVIÇOS PRELIMINARES

311.01.01 PLACAS

--o 311.01.01.002 74209/001 Placa de obra 2,00 x 1,25m m2 410,22 0,00

SUBTOTAL R$ 0,00

11.06 REVESTIMENTO

Il.06.01
11.06.01.001 2,28 1067,47

11.06.02

311.06.02.001 72942 9 1,64 767,83

11.06.06.001 95303 1,14 427,04

3 Il.06.06.004 95990 808,90 3785,65

11.06.06.005 808,90 11365,05

SUBTOTAL 17413,05
~;':~~~.:·2~;;:s: '

11.08 SINALIZAÇÃO DE ' . ~"~'j-ltt,<~. -' ~ ••

311.08.01
,,~, ~_~ :. . ,,,t",

311.08.01.001 composição Placa sinal. Refletiva tipo RI - sup met galv. Fofo ud 2,00 552,27 Il04,54

11.08.02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO

311.08.02.001 composição Placa identificação de nome de rua dim 2x50x25cm ud 1,00 448,04 448,04

11.08.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

11.08.03.001 72947 Faixa de sinalização horizontal- (0,034m2/m2) m2 61,08 32,23 1968,61

SUBTOTAL R$ 3521,19

TOTAL GERAL RS 20.934,23

LOPESPAV
SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

CNPJ 18.139.054/0001-06

TOMADA DE PREÇOS N.o 001/2019
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MUNICIPIO: Mandaguaçu
OBRA: Recapeamento Asfáltico
LOCAL: Vila Guadiana
TRECHO: AVENIDA CENTENÁRIO - entre Rua Florianópolis e trevo Rodovia PR-552

IIÇÃIJ
'-f1III

GUSTAVOHENRIQI1 OPES
RG: 7.100.615-8 » CPF: 008.695.019.33

ADMINISTRADOR

Av. Ney Braga, S/N - jardim Mercúrio - Tel. (0*"'<44)324
CEP87160-000 - Mandaguaçu - PR



_____________________ IEtlDmITALDE TOMADA DE PREÇOS N.oOO1l2019

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
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MUNICÍPIO: MANDAGUAÇU

OBRA- AsfáItico

TOTAL GERAL
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GUSTAVO HENR/QUE LOPES
RG: 7.100.615-8 - CPF: 008.695.019-33

ADMINISTRADOR
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Prefeitura do Município de MandaKuaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira "
Rua Bemardino Bogo, 175 - TelefonelFax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO
Tomada de Preços 1/2019

Processo 71/2019

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e Lopespav-Serviços, Contrução e Pavimentação
Objeto: Recapeamento da malha viária do município.

~ Valor Total: R$ 360.818,94 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e dezoito reais e noventa
e quatro centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta.
Duração do Contrato: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 19/07/2019
Foro: Mandaguaçu

Mandaguaçu, 19 deju1ho de 2019

_ .._._._----- •..

http://www.mandaguacu.pr.gov.br
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EOITAL DE TESTE SELETIVO N' 69/2019
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CARGO~mA.GIO PARA ES11JDANTES DO CURSOSUPEllJOR DE ruNCtAS CONTABEIS

RECiISTRE.sE. PUBUQUE-SE fi ClIMPRA-SE.
Pouanapoema· PR, 18dt=Julllodr 2010}
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CONTRATO N° 39/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiplO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurídica de direito público, sito na Rua Bernadino Bogo nO 175, no Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em
exercicio, Sr. Gilmar Cadamuro, brasileiro, casado, empresarior, portador do RG
3.417.2013-7 e do CPF 490.141.029-68, residente o domiciliado na Rua Brasil 485, no

-r-, Município de Mandaguaçu, Estado do Parana, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa Lopespav Serviços, Construção e Pavimentação, pessoa jurídica de direito
privado, sita na Avenida Ney Braga S/N, Jardim Mercurio, CEP 87160-000, na Cidade de
Mandaguaçu, Estado do Parana, neste ato representada pelo senhor Gustavo Henrique
Lopes, RG 7.100.615-8, CPF 008.695.019-33, residente e domiciliado à Rua Joao XXIII,
nO27, Centro, CEP 87.160-000, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Parana, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos
da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim
como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nO01/2019 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Recapeamento da malha viária do município.
Parágrafo Único -Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da
contratada.

-. Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-à sob a forma de execução, em regime de
empreitada por preço global.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 360.818,94 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e
quatro centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta.
Clausula Quarta - Fiscalização da Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto nO2.271, de 1997.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nO
8.666, de 1993.
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A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,

-""'" podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor
Jaime Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra licitada
o Departamento de Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
analisará o avanço real dos serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO
8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros

........,.As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de nO782/4.4.90.51.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120
(cento e vinte) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviço.
§ 1 ° - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias
contados da data da emissão da ordem de serviço.
§ 2° - O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art.73, I, atrneas
"b", da Lei 8.666/93, após o decurso do prazo de observação que será de até 30 (dias)
contados a partir do recebimento provisório.
§ 3° Os prazos estabelecidos no caput poderá ser prorrogados nos termos do art. 57, §§
10 e 20 da Lei 8.666/93.
Cláusula Oitava - Garantia da Execução do Contrato

Divisão de Licitação e Patrimônio 2

0000000124

http://www.mandaguacu.pr.gov.br


Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - TelefonelFax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

§ 10 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56, § 10 da Lei N°. 8.666/93, no valor equivalente a 5 % do valor do presente
Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias após a sua assinatura.
§2° - A garantia prevista pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
recebimento definitivo do objeto e quando em dinheiro, atualizada monetariamente a
contar da data do depósito até a data da devolução.
Cláusula Nona - Garantia da Obra
Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da

-. obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil
Brasileiro.
Cláusula Décima - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 10 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos

-- que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula Décima Primeira - Sanções Administrativas para o caso de
Inadimplemento Contratual.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total em
atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% valor da etapa em atraso.
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§ 1° - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nO
8.666.193, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.
Cláusula Décima Segunda - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

___ de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima Terceira - Legislaçlo Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-Ihe
supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima Quarta - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do
extrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima Quinta - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima Sexta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Mandaguaçu,

Testemunhas:

2- ~~ _
RG._~~ __ CPF

1--~ ./ b
Jaime Alves de Oliveira
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CONTRATO N° 39/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCípIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurídica de direito público, slto na Rua Bernadino Bogo nO 175, no Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em
exercicio, Sr. Gilmar Cadamuro, brasileiro, casado, empresarior, portador do RG
3.417.2013-7 e do CPF 490.141.029-68, residente o domiciliado na Rua Brasil 485, no

'"""' Município de Mandaguaçu, Estado do Parana, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa Lopespav Serviços, Construção e Pavimentação, pessoa jurídica de direito
privado, sita na Avenida Ney Braga S/N, Jardim Mercurio, CEP 87160-000, na Cidade de
Mandaguaçu, Estado do Parana, neste ato representada pelo senhor Gustavo Henrique
Lopes, RG 7.100.615-8, CPF 008.695.019-33, residente e domiciliado à Rua Joao XXIII,
nO27, Centro, CEP 87.160-000, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Parana, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos
da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim
como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nO01/2019 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Recapeamento da malha viária do município.
Parágrafo Único -Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da
contratada.

'""' Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-é sob a forma de execução, em regime de
empreitada por preço global.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 360.818,94 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e
quatro centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta.
Clausula Quarta - Fiscalização da Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto n° 2.271, de 1997.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nO
8.666, de 1993.
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A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei nO8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,

.-..... podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor
Jaime Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra licitada
o Departamento de Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
analisará o avanço real dos serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO
8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros

..-.,. As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de nO782/4.4.90.51.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120
(cento e vinte) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviço.
§ 1 o - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias
contados da data da emissão da ordem de serviço.
§ 20 - O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art.73, " alfneas
"b", da Lei 8.666/93, após o decurso do prazo de observação que será de até 30 (dias)
contados a partir do recebimento provisório.
§ 30 Os prazos estabelecidos no caput poderá ser prorrogados nos termos do art. 57, §§
1° e 2° da Lei 8.666/93.
Cláusula Oitava - Garantia da Execução do Contrato
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§ 1° - A CONTRATADA deverá apresentar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56, § 1° da Lei N°. 8.666/93, no valor equivalente a 5 % do valor do presente
Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias após a sua assinatura.
§2° - A garantia prevista pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
recebimento definitivo do objeto e quando em dinheiro, atualizada monetariamente a
contar da data do depósito até a data da devolução.
Cláusula Nona - Garantia da Obra
Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da

-- obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil
Brasileiro.
Cláusula Décima - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 1° - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos

-- que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula Décima Primeira - Sanções Administrativas para o caso de
Inadimplemento Contratual.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total em
atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% valor da etapa em atraso.
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§ 1° - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nO
8.666.193, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.
Cláusula Décima Segunda - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

__ de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima Terceira - Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-Ihe
supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima Quarta - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do
extrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima Quinta - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima Sexta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

(iÓNTRA TA.NTv//
PREFEIT~M EXERCICIO

2- ~~ ~~~ __
.--".4>- CPF

Mandaguaçu, 19 de julho d

Testemunhas:

iscais do Contrato

.'---f li P (J)~
Jaime Alves de Oliveira
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CONTRATO N° 39/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurídica de direito público, sito na Rua Bernadino Bogo nO 175, no Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em
exercicio, Sr. Gilmar Cadamuro, brasileiro, casado, empresarior, portador do RG
3.417.2013-7 e do CPF 490.141.029-68, residente o domiciliado na Rua Brasil 485, no

-- Município de Mandaguaçu, Estado do Parana, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa Lopespav Serviços, Construção e Pavimentação, pessoa jurídica de direito
privado, sita na Avenida Ney Braga S/N, Jardim Mercurio, CEP 87160-000, na Cidade de
Mandaguaçu, Estado do Parana, neste ato representada pelo senhor Gustavo Henrique
Lopes, RG 7.100.615-8, CPF 008.695.019-33, residente e domiciliado à Rua Joao XXIII,
n° 27, Centro, CEP 87.160-000, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Parana, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos
da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim
como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nO01/2019 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Recapeamento da malha viária do município.
Parágrafo Único -Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO N° 01/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da
contratada.

--- Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime de
empreitada por preço global.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 360.818,94 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e
quatro centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta.
Clausula Quarta - Fiscalização da Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nO8.666, de 1993, e do art.
60 do Decreto nO2.271, de 1997.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei nO
8.666, de 1993.
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A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da lei nO8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,

-- podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designa o servidor Nivaldo Martelosso,
para exercer a fiscalização e acompanhamento do objeto contratual e designa o servidor
Jaime Alves de Oliveira para exercer a fiscalização e o acompanhamento da obra licitada
o Departamento de Engenharia para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,
analisará o avanço real dos serviços e cronograma e verificará exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quando à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nO
8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros

--- As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de n° 782/4.4.90.51.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 120
(cento e vinte) dias e será contado a partir da assinatura da ordem de serviço.
§ 1 ° - O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias
contados da data da emissão da ordem de serviço.
§ 2° - O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art.73, I, aHneas
"b", da lei 8.666/93, após o decurso do prazo de observação que será de até 30 (dias)
contados a partir do recebimento provisório.
§ 3° Os prazos estabelecidos no caput poderá ser prorrogados nos termos do art. 57, §§
1° e 2° da Lei 8.666/93.
Cláusula Oitava - Garantia da Execução do Contrato
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§ 1° - A CONTRATADA deverá apresentar garantia por uma das modalidades previstas
no art. 56, § 1° da Lei N°. 8.666/93, no valor equivalente a 5 % do valor do presente
Contrato no prazo de até 5 (cinco) dias após a sua assinatura.
§2° - A garantia prevista pela CONTRATADA será liberada ou restitu ída após o
recebimento definitivo do objeto e quando em dinheiro, atualizada monetariamente a
contar da data do depósito até a data da devolução.
Cláusula Nona - Garantia da Obra
Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da

._ obra durante o prazo de cinco anos, em conformidade com o art. 618 do Código Civil
Brasileiro.
Cláusula Décima - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 1° - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos

-- que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula Décima Primeira - Sanções Administrativas para o caso de
Inadimplemento Contratual.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total em
atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% valor da etapa em atraso.
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§ 1° - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nO
8.666.193, sendo que, em caso de multa, esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do
contrato.
Cláusula Décima Segunda - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

__ de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima Terceira - Legislação Aplicável
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-Ihe
supletivamente os prtncíplos de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima Quarta - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do
extrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima Quinta - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima Sexta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubrícadas para
todos os fins de dlrelto.na presença das testemunhas abaixo.

Mandaguaçu

2- __ ~~~~ ~~~ __
__ ~",,-- __ CPF

ONTRATADA./

Testemunhas:

Fiscais do Contrato
-'-v'-!/.lf ~
Jaime Alves de Oliveira
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ATA DE REUl\lJÃO DE ABERTDRA E .JDLGAMENTO DOS ENVELOPES 1 E 2

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N° 1/2019.

No dia trinta do mês de abril do ano de 2019, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, em sessão pública, sob a presidência do S1'.Alzir Bocchi Junior e
os membros os Senhores Tiago Beidaki Landim e Jaime Alves de Oliveira, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação designada pelo Decreto n" 682212019, para sessão de
abertura dos envelopes e julgamento das propostas de preço das licitantes interessadas na
execução do objeto da Tomada de Preço n° 1/2019. Aberta a sessão pelo S1'. presidente,
primeiramente foi rubricado os credenciamentos, logo após aberto os envelopes habilitação da
empresa participante do certame: Lopespav, Serviços, Construção e Pavimentação Eireli, que
esteve presente com seu representante credenciado o S1'.Gustavo Henrique Lopes, portador da
RG 7.100.615-8, e do CPF 008.695.019-33. Após a abertura do envelope habilitação foi
constatado pela comissão que a empresa presente apresentou todos os documentos como pede
o edital, diante disto e das apresentações das cartas renuncias, foi então que a comissão abriu o
envelope Proposta de Preço da empresa Lopespav, Serviços, Construção e Pavimentação Eireli.
Logo após a comissão e o representante credenciado rubricaram a proposta da empresa:
Lopespav, Serviços, Construção e Pavimentação Eireli, que apresentou uma proposta de R$
360.818,94 (trezentos e sessenta mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos).
Sendo assim, a comissão informou que a empresa Lopespav-Const e Pavimentação Eireli, foi
a única e a empresa detentora do menor valor. A palavra ficou aberta para manifestação dos
presente o que não aconteceu. Deixada livre a palavra e como ninguém se manifestou, o senhor
presidente pediu para lavrar a ata que lida e achada conforme vai assinada pelos membros da
Comissão e representantes das empresas presentes.

Mandaguaçu, 30 de abril de 2019

.----
Alzir Bocchi Junior

~. Presidente da Comissão de
/ Licitação

Jaime Alves de Oliveira
Membro da Comissão de Licitação

wlT.vf..t"bidakiLandim
Membro da Comissão de Licitação

00'-00000114



.04 Nova Esperança: Ediç80 30871 Colorado: Edlç802174

l:'refel!!lra do ~~~andagUAçy
Pito Mu.~pt;1 ttHil:-o Viel,,"

JbitI~~ t1S~ MBXtP4X{44)ll<U-H21
t"NPJ16.lIS.)lWQO(II·GI

aVUi('fm P8088AAAÇ40

"'1910 t'WNQAI ",.WW'
FkI~~ .,vmu.it inIwmadM ~ do PIYMM

mfio Ú pubIiddJdc que •••••• t!-lulplwa. de> ~ Ikllillirio PttP
P.mwtoI4filO19li~,.,.o4if'S.j:ulklik2GI"QW:OOhIlcM.lMI!II.iorfk.

~ •• PriIteIun.MunieiJllllde~Ludod6hr111ri.

4VlJODE fREGÃO PMSENClAL N". 5SIlOIt-tRp}
'.«USON., .13IH1t

ÁYlIOD&lUGAOPJtIHIIICL\LN'.47JlOU .••(U)
PROCaIO".1IW1B

T\(JQ~"tENOI<PtWÇOPOIlrmM'
ObjcstD:~ •• _JtM: •..••arMtIo"""JItItI~"""-.um.
HmIPh.{00I'IIbnne1kMriW •.••• 4IiJMO.);
O"OIIrririoIk~_~ •• _OfJOObInI.diaIM11lJOI~
1lcIaelj~.IIiI:Ion!n •• t9;OOhota •••• lmnm ••
Loccd:klr"U~Bop.m.""'.~.~""40~
Ja(~~O....sIDl. __ ""l~.1taa"""'JkJto,..·m"CtIItN
FMII(44J)~54400.~llIlIISodo •••• ""tltt!C'W·' emk

PIlOCUlaW-tlWft •••••
~(I.~ •• 1MIIIHt.NI ••

?]~'Nlll(~t'~~

ti:ii-~-:=~,.;Qt~~~=~~
'MlIII2O ••• P1IIIlÁ~t.OJMc'lPiOtleTIRAAfUCA,~L~=:,.m.~1.

,..".---.- ...•.~~":::.~_ •. ","W_,..,.-., 41>11m11kt._ • •••• ~,...

~.-" • .,.,....*"'
~~~k-~
~ftb.ow

,\1',\ 1m Ht't','U\U til!-,'\lIV.R.1Ut'\e J'l'lJ •.\..••l~'l·n fJQS tl"n:UJPI-;S , R 1
10:1-\ J;I"~ rc \ T\l)I\1)'\Df. M("~'O.'''lflit',.

=if'eI~·U:~~":?!=..t=:::::.D~t~~Iú"'J=:
•• !i\k\l~'~'." &*11\, lt;w. 1l.;\J3I.i 1.>iiJI», • hÍlll~ ,\1" .••W UJI't'du.1\OWitI-~ it

=::t.~'41~~~=-::',;~=~;;.t~hII~;::!C:~:::
_ ••••l<.>lo,~4t'IIIiWI<lt""'"~.l('l~I~.Uo.:iUa~~8r.~
tô""~Ji•••I~'Mnhj.,.ãI1u,;13VIIr.~kItIol~ •• -útliili._~~!In
'~I ••••·io:~;k.~"'_w~I~~"'~liç<. •••('nIr>~IIIt\:lI'a\i~"'.F.ih'll._

:~~r.;:;:;';.~~:i~'t;=;;~~::~-=:~~;!i_..t~...,.,. ! •••••,"""'.o)o,.""".fJ .~,rr~ ..•tI<.I~"" •• 'Il-Iml!:"'-.••••• _.wtI\IlIf>."'"
il"*~l,.~""l.~"."<1I~ ••""",,,,*,, .•_r.o.-u.....li • ..rndo..p.>;).UI.a<I"'iIa\>
.I'I"",,~, h,,.,"':I.Nl"'..•.••d.I~..,t.~\,!o.:n~».(·I~'1<,,,1''''im.:'''1/o;''''1!Jr.;Ji_
t....,...óI:I'>;,:,,,••.••~ "·,,~~.t'd.;~1 I1If.-Mrlll'atII:~)lU!fWWda '.-:
f.'fI'i--...••••, .•.,..•,!.;m.. •••"~,·'e..n1lol.~l.k\:Ji.."""''''_'''IIMtif;I'''lf''JI'I;Itl.:k ••
Jj:gltl""*',"''''''tII< •••• ~~ ••Wfil~'''''.~l\lil~''_''"'~"IjIIIII,.,\i<IIlIlnu.).
Som!.J"., .~,~ ••• ~';II ••IIhl>m ••••••••~ t"l."'~ ••.·._,,~üII~1\iNU.1ol
111'I:IIr." . "'-"4~_ ~f/IGI~, W,QI.<l"~3I>'f·\ ""14.,,,I~,.. WI~I'l'"\I m"";d("",,,,,IIó>4I'"
fiII''''''' ,,..~4J.,.~,•••.' _\} •.i'<AblÍ\""",..t;t.t;J"~u",~'I,,wl~""''''' o~
~·_~JIiII'II.MQI'(I/.Id •••••.•IkIil/~.,,,,,lbn\lol-,,1i~l..,J, •• II'\i.'JIhu<.""

\••lIi••••.~·~'''I_>l_>lIlIPl~'''~'I.

~.: ..
.» t~:::id.1;:~·~

1.1l'""'••..

o!,~
.):thIw<\h"d •••t~

\ho 1!n,!IIl(''''''''IÍ<'I.ldtw;w

AVOO DEPIU:QAo PRR$tNCt.\L N".41fZ1n'-(RPl
I'JlOC!>li$b N-.IUIl9n

1lp.,' , ."- .·,illIi"OroR.nllM
~.~ •..•.•i(fOdIllWf~lo_~","da""I,_IinIpeQ.~~.
but.I",,,,,",~ÕInm!~,,,,OIdIIaI,,IMJlCI"
D»ú<;"""""I<'\I..·PM~,,*~,,","su,t1t.09:OOhvAJ:liliodl.I~I2019;
p.m,,,, •.. :"-:"""iIWmInI.0t.UJI\urudoJ.n.100'07m19~
l.uG.I: ••• ',., ••~""k»e•• I1~"","" •• M\IfJICIJikf<lfl~.!tkda\l1t~
Iof",\, ••. .m:d. __ QtIo..~~IlIIIlI'BIIrlIIIAihtaDDto.I1$.CfiIU'O
1'w\.. •• , .•• M(,;". MlIli.I;li~l!. btIdtI_ hnIII\-till """' •• ,r em_v""".

•
Prefeitu~M~!.~ d!lt!L~i!

AV6nid, MUMotGa Rocha.G05- Fore(O""44)332-122VTeIeIa1332-12&l
. ClIIuPoslll11-CepIl&67Q.OOO·LTAGUAJ"-PR.,...mrn=w Ç/il'Jff'llO.:IIMWH3 =. =, ','=- -

]
IXTRATO 01 TDlMO DI!I"OMI!NTO N. OIU/UI'

lNEXlGt.tUDADI,.. _/2019

~: '.I!~ITURA MUNIC1ftjll. DI! JTjlGU...,t. poII"",,)UIicIb 01&ot_
públl«>fr>ter"",inOct.tu 00 CNPJ.OII••••• 76.970.359/DU(Il_S3. (OII>_.MmiAlRtIltl\/ll ,
AV8nk1~~""'_tl/llllln,GIl5.C""UO.".O~de'~ •••Jé,E5tN<ldCI"••.anj,o'I"_
~"$lnl_1>-'<I p'-.-ot" MUAICIP'lI"Sr. CrlH._ I't••••• 511••• lQnl••••.•Iorull_
"!.MO, IlClWdorO'~d'Id_lI6no •. 34B_5ri&·6JSSI'PIl.1ns<;riU>1>CICl'f""~51>11
o ••••041_6S5.6&9.20.fti[_',,~tIIOC~""JtllOlUIj'atadop ••.aM."a
"._)uOd1til ",$OIV~1DtS1I\U1I'a ~e Termo011fomentll•••..004/2011, ;onrQ'me•...."'~,
1!:IAeaJWWi; ASSOCIA(J.o OE P••.18 E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DI! nAGUAJ~
~jUtAE,PftJO;l~Ci!d>re/IQ~, ••••••fIn:;lucrlll!_,\:OOT1sedeadmlt'li5trlltlY •• ""
1I••••s..'.d.$lli8mbn> ••• 612,~0cI&<I.,ln""'boI>ClCNPlsolo"H"0!i.1l2.'71/l1OO1-12,
n.II:It"••tgr.prq_<III pOr$\>' PrtifGent. tOtllOrn..5rll. Illmon''''''''''''51tva,brM_l!ira,
dlllCl<dad•••• fSldentll.domIc •••• neot.,HJK.Iw ••• CPFN" 15J.a,S.41a·99.ponallot •• cIa
RGN"ll,SOQ.212·I.

~C6nSlllul.pt4!$8Otll1""",m_doT_""f_dO~e,e""Olvlme",,~"e
uma ~ C9f\}Unla ''''FI! •• MUtnCl"O DI! ITAGU.,!! li ASSOClaçio PI! ,AlS li!
,,"'001 001 EXCI1I>gOI'tAlSDE JToAGu,u1l! ~ A'AI!. vlnndo .r&reee< •••••••••ç6e•••
EIltIdillle• .,.. custeIO lIt! ""5PHas IIIVom:IS I! ltentllmento ele at_ (\l1li lIellOl~.

Nova Esperança 130 de Junho de 20191 Domingo

l'Il,I&'GI.o~~~~I't".....u-RI,W
Da::CI.", • .a.ç.lo
O~.dIlO"".AJ.1I'U. »"..,..,..,. .•.•.••.•..•..•...•.•..~ •.•.....•...._ ..-.••.•.....,....- .•..•.•..

••••.hIInI.·IfIHWItI,.~_~_A&a.~af;ae..-.... •..~. DEc;:LAllA.. •••••. ~~=====-=-~~A~
-- ••••.••••••••••••••••• %11•••

I:-m::=- •.•.•.•.

•OStnbal,..........-••&ava.PMftitDMuIIicipII •• ~E*""
dohmAt. __ ._~""_•.

AJt.l· ,.".. Doctao 1kI ~,toMISIÃo DEIHCENTtVOAU
ALEn'o\IftIft'OMA'I'lINODOMlIN1dfloDIMANDAGUACIJ.

Al'tDWlAALVUJlAH4NDUCONÇALVES
ClUIllJ,N& AMAllAL I'tQGllllRA

DUoM V!IIZA.DE (AIlVAUlOfRANÇA
fIfIlt\MDAALVUD058ANT08
JUfJANA M.\R.Y CAIJlIPR GAllCL\ WQS$
JtlUoUfltRtdWIA LOVUNCOI-JiZlAM

'AULAUlfATIWlTANA

•
••••••••••. l'1Ir __ ---. ••• tI:MMiNID_ •••• _.==.hi:_~doo- ••..•••.t. .•..•. ~.~""' ...• ,.w1pU
A.,.,J"O'...- ••••RJ!flS ••••_""~_~ •••••••• ~"*"_=..,_Jo».np-~Ik~ •....,.,.........•••~ ••.•••.•.,.....
11·Q- •••••••• 1Wt',.1<IIpIto ••• ~ •• ~ __ 1<+'..-~•••••••••, ••••••••

1·••••_.J ..~ ...•.."""'"""""'••... J,o,;t-... •••'I"••••_~...•......•..•..
tl" •••• "4oIIriIo:4~ai.a4aIllG~iI-~~pdIt•.~~_d1I""""' __ ~_ ••••••w_ •••~ •••••_

=-~=~~-e~~=~\i_ ..-
Art. •• O'~~ •••••• _1I" •••••• 1"·~_IUWIS.....-..•..•..•.,.,_.,........~_,...._~14~1,..,.•.._'·--.1·{JftlAttlol/,c"'-" __ •• ~-t<l~ •••• IIIO•••• __ ••~

ouIiI;~.~ •• ,...ti •••• ibil_I:il>.I1J'IIpd:\>~

4M.::.:.~~.:-~~~=t::
~ •••••• _ ••• otIeh.";.-~t- •.•~~
~-=--:-~tr~~~'tn-;m.1a ""'~•••Ii"""'"

f3"1' ••• na •• ~_ •••IIO.O"""4af"M\llM...,'*""""b$rIttlk$
.0••<_ ••..••).

••• A~~ •• iIPII •••• _jllp •• 1I'ritoán> ••••••••••___ •.~ •••.•••••••__ ••4N_~"'""" •••••••••••.•••.
•••..•••• ~ ••• )O __ .~

.,.O ••••••.••~SIlljl/Hll. •• ~Im~.~ •••.~
=-"':':"-:r:7:==':=--=-_-.::::'Ii::=:"-~t;':_ ..-

",N8_"~~.~"' i", •••.""""'_J~,,,,",,,.:t.'~--.~.,iIIIIIva._loIo •••••••• "........ """",,J"dIo
t..:oIFat<IUool •••••• tMWt ••• , lt • ......,.~ •••..." .•_...- ' •......••_dlf...-, •.•"""____ ••••••••• _JUlftS.

...J:.':~~~=.~~~~='r.:-:--- .,.---.J .....
D_ •••""'_1_".•_.1;!-P"! .•.••.••..•_""'~(IIi/MfI __ ._'"

1~~_ •••~'*""'""' ••__ *" .•...1•.•.•' ••.•••1,,~.,"'..
~oulor<Mi~"._

••• <\ •••••••••• ~ •••••• d.-"~ .••~-' •••••••••""'••..-.-..•.~.~~
.,.O_~daprl/MlR~~aotdfm""""'Q •• ~ ••••...•.
• 1•• Optdi<lo.~C$lWllNlCCIIIIfiIIIolnc'11.wd*4IvWt ••••••• _ •••jIt

~!III ••• _ ••~lIDt,._

MJ,..-F\M,........MmW ••••.•••~~t.~~·
~~~t=-~:"'~~":tM.ts0_ ""-'*-_ .

• 1·V~lIrI!11dot •• ~"~p<I&W,",,,,,riw _=:......--~~':"==-'":!*"'-...•.- •.•-
--E~~"=-=~"-'-~~~~_-..I.~..•..~=?e,~===.=-~.::=:_r:.=t="~

",","O~-'~"Ui.~.-wta* __ ~::;'!.' ':'''I''J·:n;:=-~'::-~-:=''":~int

0114·

tl·.•.~.,~.UfI$ •••••• I ••••• ~""~=F~=~-:====r.:==:i~S-=~~';-'=':;:.'"~':::
_""O~"""'~~""~-""'f"'''''~_~.~ •••"",um" •••__ ••• _ •••••~••••.•.••••.I ••

<\It."OI,""""",,~."'-ipII .••••~.lIiml •••- ••• -.;,,.., ••••=:.::~~,,=-==,:,=~-:"~=.'"
.•...•.t~":*,..;,::::-~...::::~::.=-~:::
~ __ .""-'-.""JII9WloIó"''''''''''

,......,.'.~ •• 'oblo~ ••:;.::!..t:'~:-~~7_":"''::



1-2

Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADO DO PÀR.ANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemardino Bogo, 175- P~XlFAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329A0001-08

Ke~ar
OAB/PR 73000

PARECER JURÍDICO

TOMADA DE PREÇO N°. 0112019

EMENTA: HOMOLOGAÇÃO; TOMADA DE PREÇO N.o01/2019. ATA
DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO. RECAPEAMENTO
ASFALTICO. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. APONTAMENTOS.
LEI FEDERAL N° 8.666/1993 E CORRELATAS.

1 Trata-se de solicitação para homologação do procedimento licitatório,

Tomada de Preço n. 01/2019, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para execução de serviços
I

de recapeamento asfáltico para Mandaguaçu-Pk, conforme condições e especificações presentes no

Edital e anexos.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade,

conveniência e interesse público para proceder a seus atos. Q; que deve sempre observar é o

cumprimento da Lei.

3 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no arte 38 caput da Lei Federal n.? 8.666/93.

4 Conforme Ata de Reunião de Abertura e Julgamento dos Envelopes 1 e 2

referente a Tomada de Preço n. 01/2019, reuniram-se para a sessão de abertura -e julgamento no dia

30/04/19 às 09hr, na sala de licitações da Prefeitura de Mandaguaçu-PR: "sob a presidência do Dr.

Alzir Bocchi Junior e os membros os Senhores Tiago Beidaki Landim e Jaime Alves de Oliveira [...]

Aberta a sessão pelo Sr. presidente, primeiramente foi rubricado os credenciamentos, logo após

aberto o envelope habilitação da empresa participante do certame: Lopespav, Serviços, Construção

e Pavimentação Eireli que esteve presente com seu representante credenciado o Sr. Gustavo

Henrique Lopes [..] Após a abertura do envelope habilitação fot constatado pela comissão que a

empresa presente apresentou todos os documentos como pede o edital diante disto e das

apresentações das cartas renuncias, foi então eu a comissão abriu O envelope Proposta de Preço [...]

que apresentou uma proposta de R$360.818.94 [ ..] Sendo assim a comissão informou que a empresa

Lopespav-Const e Pavimentação Eireli, foi a única e a empresa detentora do menor valor"
I

transcrição fiel, página 1/1, datado 30/04/2019.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemardino Bogo, 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/[0001-08

5 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos .termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade comBetente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, lI), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital certificado pela comissão de licitação, designada para este fim, em cumprimento aos

princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3°).

6 Atendendo o exposto e em conformidadecom o art. 43, inciso VI, da Lei

Federal n," 8.666/93, o presente protocolado encontrara em condições de ser encaminhado à alçada

do Excelentíssimo Prefeito Municipal, a quem compete a decisão final sobre o pleito.
I

7 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-Pk, 30 de Abril de 2019.
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ESTADO DO PARANÂ TOMADA DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 1/2019· TP

CNPJ: 76.286.329/0001-08 Processo Administrativo: 612019
Rua Bernardino B09o, 176 Processo de Licitaçlo: 71/2019
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 07/03/2019

I Folha: 2/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões) 1.006.4.4.90.61.00.00.00.00(782) Saldo: 360.818,96

Mandaguaçu, 19 de Julho de 2019.
GIL ADAMURO

MUNICIPALEM EXERCrCIO~
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
1 ,: •

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bemardino Bogo, 175 - (Oxx44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

OFÍCIO
Engenharia

Ao Departamento de Licitação

Assunto: T.P. 01/2019

o Departamento de Engenharia, através deste Ofício, solicita a Homologação assim

como a Adjudicação e confecção do Contrato referente à T.P. 01/2019 em virtude da

urgência para inicialização das obras, sendo assim possível o término da mesma dentro

do prazo da vigência do convênio.

Mandaguaçu, 17 de jJl.1h~de 2019

\ '.
-, :
.•;O".---.•.•.........~. :" .

.' '. --
Nivaldo Martelosso

Eng. Civil CREA n" 7.7601D-PR
,
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ESTADO DO PARANÂ TOMADA DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 1/2019· TP

CNPJ: 76.285.329/0001.1)8 Processo Administrativo: 6/2019
Rua Bernardino Bago, 175 Processo de Licitação: 71/2019
C.E.P.: 87160-000 • Mandaguaçu· PR Data do Processo: 07/03/2019

I Folha: 1/2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal Em Exercício, GILMAR CADAMURO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR EADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.: 71/2019
b) Licitação Nr.: 1/2019-TP

- c) Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e ServoEngenharia
d) Data Homologação: 19/07/2019
e) Data da Adjudicação: 19/07/2019 Sequência: O
f ) Objeto da Licitação Recapeamento da malha viária do municrpio

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

LOPESPAV • SERVICOS. CONTRUCÃO E PAVIMENTACÃO (7476)

1 Recapeamento da malha viária do municrpio.

Mandaguaçu, 19 de Julho de 2019.

(em Reais R$)
~ pescto (%) Preço Unitário Totaldo Item

sv 0,0000 360.818,94 360.818,94

360.818,94

360.818,94

J

1,00

Total do Fornecedor:

Total Geral:

OGQ\l119
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Art.l*· OPmidentl!daComi~o l'ennanc!ntedI!SI!~~ Estudantes p'" /I
~odeE,tilloatra •••6sde'l'toces50SellHiVoSlmpbl1(adodJPreleilllraMunl(ipatde
P~r;1~mI' PR,DCl1I5Ode$U.1satrj~ lepl$.DIVULGAo ~lladofinall'l!ferente
JQTI!5le SeJetiwabertoõ1trav.!,doI!dCtal N' 671201't,COQfomtl! abaU\)dfsn1mlBado:

CARGO - ESTÁGIO pARA ESTUOANTES DO CURtO SUPERIOR DE atNoAS CONTÁBEIS

REGISTRE·SE. PUBlIQUE-SE E CUMPRA-5E.
PanH\i1poema-PR,18de/lllhode2019.

JO~A
PRESIDENTE DA COMlssAo DRGANIZAOORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIfiCADO

EOITALH.· •• f2IJlfJ_I'ROCE$SOSELETIVOSlNPLmc.tDO

A Pref~itad" IIIIII'idpiO "",P-..poeMa. pl!, 1\0 1/S0dej;liolSfirlbulçle:s~S.CWilWf,;d
os{aslNlldid.nos(as).brore~iIr).a~(H)I\OProce_StII1IilVSlmplifkado
atlerto .Iftrir da Edlt:ll L' J1f2019, ••. I»ItIJIIIM.'er !Ia stde da PrefelhmI.Mllllklpal de
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o PRE6Of:lRO E EQUIPE ee APOiO ce PARAHAPOfMA· ESTADO00
PARAHÃ. COMUNICA AOS JNTERESSADOS QUE 5E ENCOHTRA A9lJlTA A PARTIR DA SUA
ru&UCAÇiO.O (mJAL Oimaio IEGIfJIJO Df recco N"WJp" - MflfPR PllCÇQ "º" !TEM
O QUAl TEM A SEGUINTE FINALIDADE:

~QVtStÇAo DE EQUII'AM(NTOS DE INfOIIMATItA E El.f1ltOOOMUTJCOS PARA

ATENDlMENTOAODEPAIlTAMENTOOE ASSJSTbIt1A.

~ EHvfLOPi5 oe 'ROPOSTA f DE KABIUTAÇAo. OEVIDAMlNTE
PREENCHID05, [)(VEJlÃO SlR lHTRfGU(5 ATt ÀS 08:15 HORAS
DODlAlIOEJULHOOE2019.

A ABERTURA e IULGAM.eNTO DO PRESENTE CERTAME 5EFIÁ
REAlIZADO NO orA u Of JUltfO ce lO19, As 10:00 HORAS, NA
SAlA APROPRIADA DA PR(FEJTlfRA MUMCIP.Al os

Ql.lilJq\ltrfflfon .•~iOreffrerltelopre'il!llteprotUwpoder;i~r
oIMldaI\ilSflledilPrfleiMaMuni(~ldePif ~,Rua Or.JOieCatldidoMLII'ky- U6tenTrO
ou attaWsdotelefone(4413:w.2·U31. IoctHllUciil.

PAAANAPOEMA,.ll DE JULHO ot 2019.
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D QUALTEM A SEGUINTEflNAUDAOf:

~GlSTIIO DE 1'AlÇ05 ,AlIA P05Sfvn COHJIlATAÇÃO ee EMI'RUA PAlIA
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A ABlRTUJIA e JUlGAMENTO 00 PRESENTE CERTAME SIM
REALIZADO NO DIA 31 DE JULHO ee 2019, As 08.30 HOAAS. NA
S/llA. APJIOPIMOA DA PMfUTlfRA MUHICIPAl DE
PARAHAI'OI:MA.
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